
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 284, DE 2018 
(Do Poder Executivo) 

MSC 534/2018
AV 460/2018
PLS 303/1989 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 237, de 1 de fevereiro de 2016, que 
renova a autorização outorgada o Abrigo Luz do Amanhã para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Itajaí, Estado de Santa Catarina. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Aamoo Luz oo AMANHÃ
Run Piano cAM|to vlcsrma, 154 - coaoemos

CEP: ss3n4.1o1 ITAJAÍ/ sc

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM
20.3 DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N: 462, DE 14 DE
OUTUBRO DE 2011. (Item alterado pela Portaria n° 197. de 1° de julho de 2013).

lp-_ ltequerimento. solicitando a renovação. assinado pelo representante legal da interessada.
dmgido ao Ministério das Comunicações (Anexo l2); ^
2 - Declaração linnada pelo representante legal da interessada. atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorimçäo
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
Êgulamentacão vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda - CNPJ valido e atual
S - documentos atualiudos revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
conforme item 8.2 e 8.3;

6 - ata de eleição da diretoria em exercicio. devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurldicas;
7 - último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2l.4.l desta
norma. sobre a pägramação veiculada pela emissora;
8 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel.
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica. elaborado por profissional habilitado (Anexo I3). com
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, conforme item l2.l .l.

Declaro. sob as penas da lei. como representante legal da entidade requerente, para Íins
de instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, junto ao Ministerio das Comunicações, que toda a documentação descrita neste
formulário está sendo apresentada no original ou em cópia ante = ae em conformidade com
o subitem 20.3 da Norma n° l/201 I, aprova -'- a -~ . ' 1462, de l4 de Outubro de
201 1. ' Á

m/ff
(assinatura do rep galda entidade)

Endereço para correspondência . RUA PEDRO CAMILO VICENTE, 154, cidade de

ITAJAÍ, Estado de SANTA CATARINA, CEP 88304-101.
Telefone para contato: OXX-_47_-__9980-1080 9983-5201 3344-6548
Correio eletrônico (e›maiI)_acascaes@sefaz.sc.gov.br_.
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ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
RUA PEDRO CAMILO VICENTE, 154 - CORDEIROS

CEP: 88304-101 ITAJAÍ / SC

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇAO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO

DO SERVIÇO DE RAIJIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

O ABRIGO LUZ DO AMANHÃ, inscrito no CNPJ sob o n° 00.243.015/0001-80, com

sede na RUA PEDRO CAMILO VICENTE. 154, na cidade de ITAJAÍ, Estado de
SANTA CATARINA, CEP 88304-101, entidade sem fins lucrativos, legalmente

constituida e devidamente autorizada oonfomie Portaria n° 660 datada de 14/11/2001 e
Decreto Legislativo n° 996 publicado no Diário Oñcial da União datado de 18/11/2004.

vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 202 da

Norma n9 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o ítem 20.3 da

Norma n9 1/2011 aprovada pela Portaria MC ni 462, de 14 de Outubro de 2011,

publicada no Diário Oficial da União. ,

Itajaí / SC, 27 de agosto de 2014.

Ass. `
MARIA CIDA VIEIRA

CPF:388‹S94,839-72



ABRIGO Luz no AMANHÃ
RUA i›EnRo cA1vm.o vrcaivra, isa _ connamos

cEi›z sem-ioi irA.rAr /sc

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO D0
sERv1Ço DE RADroDrr¬usÃo COMUNITÁRJA

Eu, MARIA APARECIDA VIEIRA, na qualidade de representante legal do
ABRIGO LUZ DO AMANHÃ, declaro para os devidos fins que:

A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
limoionamento da estação. '

Itajai / SC, 27 de agosto de 20I4.

Ass. ' M
MAR] DA VIEIRA
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_ MINISTÉRIO DAS coMuN|cAçõEs
Secreiana de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de

Serviços de Comunicação Elatrõnica
Rádio Comunitária

IDENTIFICAÇÃO DA EN'nDADE
nENoMmAcAo soci/Ii.

ABRIGO Luz no AMANIIA
DENOMINAÇÃO socIAL (CONTINUAÇÃO) coc

oiiiosoisouuiau
IIENOMINAÇÃO DE FANTASIA
 J

Yumi-¡›d‹Au\«riz:çl‹=n° sóo az IA/iinooi imh|i‹=A.mI›.O.udz zii mi ii dz zum.
Íkwflolngilllüvo n“ 996 de I7/ll/1004 P\Ibli¢ad0mD,0.U de I8 de ll de 1004.

I. LOCALIZAÇAO DA Sl-IDE DA I-3N11DADI~1
IÚGRADOURO

RUA PEDRO CAMILO VICENTE N°Is4
BAIRRO CIDADE

CORDI-:lnos I1'A.IAi
CIDADE (CONTINUAÇÃO) ur cooIu)ENADAs OBOGIIÁFICAS

SC 16°! 3*I›5 S-|II°4I'2:I"w

ÃA..izúzz.ii.úzàzz.zzzzm-izzimzzâz iuzmúm... .fi-zimz-.› NÃO U sm N

L LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR I; sIs'l'F.MA lIuu\DIANTI~;
LDGRADOIJRO

RUA PEDRO CAMILO VICENTE N°|S4
BAIRRO CIDADE
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4. TIUINSMISSOR PIUNCIPAI.

FABRICANTE
RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP. ELETIION

MOUELO POTÊNCIA DE FABRICA N” IIOMOLOGA ÃO

T A - 1 5 0 1 5 - 0 -wi IIIIIIBIIIIIIIIBIIE
POTENCIA DE OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA Y

2 5 . I) num ä 5 O wnfla
FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FREQUENCIA MEDIDA

Ins.9IvuI1 QQÊOMIR

5. 'TRANSMISSOR AUXILIAR (se Iimlvfl)

FABRICANTE

MODELO POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGA ÃO
l |_|_l_L|_| M- IIÉIÍIIIÍIÍIÍIÍIIIÍIÍI

POTENCIA DE OPERAÇÃO PofrE›IciA MEDIDA
wnu wzuz

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO FRIFQUENCIA MEDIDA
MHZ MI-Iz

-Oahdmdiulnnmiílwiuflnmmurrimhdm
NÃo U sIM E

que ommnm II: I`IIIin'i¡ licença expdidfl

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/'IORIIE
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P T 0 D B - F M
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0I'||I5,I'IIIn
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IFABRICANTE DA ANTI-:NA
IDEAL INI). E COM. DE ANTE

DANIIO m¡x(Gi) ALTURA EM RELAÇÃO A0 som ALTURA DA TORRE
uu. uúiui -§lQ.|Q|m

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO
I-'AIâiu‹:AN'I'E MODELO

KMP CABOS ESPECIAIS RGCIIJ

CDMPRIMENTOIL) ATENUAÇÀO Em mo In (AL) I›EnnAs NA IINIIA (PL) mciENciA DA uni-iA( ›
3S.0III 04.115 00I.JIIll 0.'I1›

Pcnlu II Ii|I.IIl (PL)°L“fl,, Eficiëncíl dl IÍIIIU (VI) - II) (PL)
mo l0

II ›0UI'RAs INFORMACOES DE INTERI~5sE

A øI[./‹~‹3Ên~:1<›. JA '€r\=7vzz›-iciiai ic azul: 410 ~Ê1:I-o Jg *m¡Jq_›\‹i.a 1ø)7c¡I=z-
Jú PEIQ A'7I‹14C(,;C3...n‹ja redvre›€v×°I'<\\Lc /r3oi.I. âf



9- INSIIIUMENIUS EMPREGADOS NA VISIURIA;

FREQUENCIMIETRO MARCA OP'I`OELEI'RONICS_ MOD. CUB. SÉRIE: 8274087

WATIMETRO MARCA BIRD, MOD.43A, SÉRIE: 083 200607

GPS MARCA GARMIN MOD. ÉFREX VISTA

IO 7 DADOS DO ENGENHEIRO PROIETISTA

NOM E COMPLETO _
.I O R G E I' E R N A N I) O F 'R E I B E R G E R

I-INDIEREÇO
R U A .I 0 A O .I 0 5 E C L E M E N T E I I A

r.Ni›EREco (CONTINUAÇÃO) BAIRRO
C DIS T A E E I L V A

CIDADE UF
JOINVILLE SC

REG.CREA FORMAÇÃO
N N D E Euvónzsz E CE II. T LEI:oMuNIcAÇoEs

CEP TELEPONE FAX
89220-!6I 047~9IJ13Z67 ~

EMAIL
0

¡¿,¢,¡¡4 , DATA
TATAI- oz-09-.101f~I

ASSINATURA g .| .ALEM I
Jorge Fwälundo Fiulbsrglr

CREA-SC 076825-2

Q?
7;./



BOLETO › SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS hnp://sIsiemas.anatcl.gov.br/bolelo/NadaConsiII/ccnidao.asp

-\_~.-mz z.l A." .zum zr‹~ 1.»/A nzrzzmzi .K-I.-.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

"°"'°= Aaiuao Luz no AMANIIA
CNI'-I* on.z43.o1s/ooo1-ao

Certiiiaamos que não constam, até esta dani, pendências em seu nome, relativas às receitas
administradas pela Anatel, rssaivado o dlreiro desta agência de cobrar qualsuuer dividas de
respzzrisaiziiizizae ao cqrirrimzirire mma que vierem z ser apuradas.

Esta certidão refere-se e×ciusIvamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
âzzrrsmuinao, por conseguinte, prova de inuisrericia ue déizirns Iriszrirús em Divida Ativa da união. _
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

Emllida às 13:56:10 de dia 25/09/2014 (hola e data de Brasilia).

Válldã até 25/10/ZDI4.

Certidão expedldñ grilultñmefltê.

2 de 3 26/(19/20I4 13:56
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@Receita Federal

Comprovante de Inscrição e da Situação Cadastral

Conlribulnra,

Confira os dados de Idenlificaçãu da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência. providencie junto a
RFB a sua atualizaçãn cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

~°ME~°°='~==fl=°^° comvaovmrs os |NscR|‹;Ão E os s1'ruAçÃo °^r^°=~=w"~^:IIIÁ?r6R3I.g'I5II)IJ0I-HD CADASTRAL 14/10/1994

Nous êunnssmrar
ABRIGO LUZ DO AMANHA
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183. de 19 de agosto de 2011,

EmIIid0 no dia 05/08/2014 àS1G:43:24Idata E hora de BrasIIiaI. 4 Páuinai 1/1
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CAPITULO I
DA ENTIDADE, SEUS FINS LUCRATIVOS E SEDE SOCIAL.

N \O

.›*oissLO*
Sá a denominação 'de "Abrigo Luz do Amanhã", sociedade civil d ca e?- im" 5°
jencial, funáda em 1 de agosto de 1994, sem discriminação raça, '
iítalidede ou religião, com finalidade de proteção e educação, sem fins lucrativos
ofli duração indeterminada, com sua sede e foro nessa cidade de Itajai - SC, e
Çtfins preclpuos sao:

lñiunover o bem estar; a proteção e a integração da criança na sociedade;

b)Prestar atendimento as crianças carentes de nossa sociedade, privadas de
condiçoes essenciais a sua subsistência, saúde e educação obrigatória;

c)Prestar atendimento às crianças privadas de representação ou assistencia legal.
pela faltas eventuais dos pais ou responsaveis, encaminhados pelo Conselho Tutelar
ou Juizado.

e) Diiundlr as ideias do aseletenclallsmo voluntário a menores carentes s crianças
abandonadas por discriminação social. deflciencia flsica ou mental, através do uso
de meios de comunicação escrita ou falada. podendo então se utilizar da legislação
pertinente para criar radio comunitária, TV educativa. página na Intemet, jomais e
publicações ou afins, para os quais possa ser utilizado no intuito de divulgar o
espirito comunitario do voluntariado social.

Para consecução dos seus objetivos, o Abrigo Luz do Amanhã, se propõe a adotar
os princípios previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Art. 92, incisos I a
IX, § único e Art. 93;

a)Conjugar esforços do Poder Público e da Comunidade, visando a segurança e a
efetiva proteção social e legal da criança desprovida de recursos financeiros, que por
suas condiçoes não tenha acesso aos meios de desenvolvimento;

b)Realizar campanhas no sentido de conseguir o maior número possivel de
associados, tendo em vista o desempenho da missão que lhe cabe;

c)Promover entendimentos para a integração juntamos Poderes Públicos. e
Comunidade, à familia e e escola. buscando um desempenho mais eficiente do
processo de educaçao, instmção, assistencia e orientação as crianças em situação
de risco pessoal e social: .

d)MobiIizar a opinião pública. no sentido da Indispensável participação de toda a
comunidade, sem distinção de cor, credo religioso, nacionalidade ou cor partidária,
visando sempre o bem estar da crianca. oferecendo subsldios com firrne propósito
de chegar a melhor soluçao. .

cAPl1'uLo||
nos socios

O quadro social será integrado por pessoas jurldicas e fisicas, em número ilimitado. `-

PARAGRAFO ÚNICO: Serão admitidos como sócios os candidatos que mediante '21
proposta assinada por um sócio. tiver sua inscrição aprovada pela Diretoria.

uremicA0^°lseuufiâ'-¬
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Art. 4°-

Art.E“‹

AI1.6°-

Art.7°-

A|1.8°

Ar\.D°

Art.10°-

¡, «curar
0° 'Vo

Saulo Liberato Hansi
OF/0

\ _
'n1'ur.AR

Sandra L.orrci/«L MAHIÊIÊV
mz R. az orrzaâzz p

Os sócios não respondem pelas obrigações da sociedade. e '“H§%liii'^ã°
classificados: 'VM - 5'

a) Contribuintes: Todos os que concorreram com uma contribuição me -
semestral ou anual em moeda corrente e outras doações; ‹\

1
I: Correa ndenha: O ~ ue residem em outros pontos do território na io " › É) P0 Â Q ‹_\

paises estrangeiros; \›_ I

c) Bonomórltooz Õs que prestaram serviços relevantes ao abrigo. quer sejam do
ordem tecnica. social ou financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO: Serão considerados sócios Fundadores aqueles que
assinarem o livro de presença da seção inaugural.

As contribuições serão fixadas pela Diretoria.

O socio cujo procedimento se tomar notoriamente inconveniente ou deixar de cumprir
as disposições estatutárias, sera excluido do quadro social.

PARÁGRAFO ÚNICO: Os membros da Diretoria. do Conselho Fiscal . estão da
mesma fomra sujeitos as penalidades previstas neste Estatuto.

cAPi'ru|.o |||
nes Ararsurçoss nos socios

Constituem direitos e atribuições dos socios contribuintes:

a)Comparecer às Assembléias Gerais;

b)Colabcrar nos trabalhos do Abrigo. apresentando sugestões que visem ao seu
engrandecimento;

c) Votar e ser votado para cargos administrativos. desde que não seja funcionário do
Abrigo, não podendo. ser eleitos para qualquer cargo os sócios menores de 21 anos e
o que estiver sndo processado por crime infame. ou condenado por sentença
irrecorriveli

d)Requerer convocação de Assembleia. justificando convenientemente o pedido.
desde que subscrito por 50% dos sócios;

e) Participar. quando solicitado. das diferentes comissões organizadas pelo Abrigo.

cAPlTULo |v
DA ADmN|s'rRAçÃo

São órgãos do Abrigo: A Assembléia Geral. a Diretoria. c Conselho Fiscal e o
Conselho Comunitário.

A Assembléia Geral será constituida dos sócios contribuintes e beneméritos.

PARÁGRAFO ÚNICO: Para participar das Assembléias, os sócios deverão ter sido
admitidos pelo menos tres meses antes.

A Assembléia Geral sera convocada mediante edital publicado nos órgãos da
Imprensa local. ou por noiificacào com antecedência minima de dez dias e só poderá
funcionar com a presença minima de 2/3 dos sócios em primeira convocação ou meia
hora depois com qualquer número. ` ,
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` los e demíti-los;

f)Promover a concessão de titulos de Socios Beneméritos;

QO assis
OO .

or/ Sl M lbtl ¬‹›i=fÉ`i1t Êuzëimzm
Sandri L. Heim, osrwtt :mon

%äè€‹“,tâ2.2'L?š'Zf,
wc., JM _ s

g)Observar a execução do orçamento mensal, verificando se não foram Íe os
despesas extras - orçamentárias. para o que deverá examinar os balancetes mens ' ' É"
de razão e os mapas demonstrativos da receita e da despesa e aprova-los.

h)lnformar os socios sobre as atividades do Abrigo;

i)Suspender temporariamente o exercicio de suas funções de cassar definitiv me a o - ,WM
“1‹

19° é
' oø

sztizmmm _
'ÍIYULÁÊ if

cms ,
5

rsafl*

'f' o
mandato do Diretor que contrariar com sua conduta o bem andamento da
administração da entidade, "ao referendum" da Assembléia Geral. convocada
extraordinariamente. para esse fim. dentro de dez (10) dias do ato de suspensão ou
cassação;

i)EIaborar no fim de cada exercicio flnanceiro o levantamento de balanço patrimonial e
o balanço da receita e despesas. submetendo-os à apreciação do Conselho Fiscal. e
aprovação da Assembleia Geral Ordinária;

k)Solicitar a convocação do Conselho Fiscal e da Assembleia Geral.

Art.18°- Os Diretores são individuais e solidariamente responsáveis pela aplicação culposa de
haveres da Entidade. sempre qeu participaram das resoluções.

Art.19°- Todos os documentos que dizem respeito aos haveres do Abrigo. tais como cheques,
titulos. Tc. serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro.

Art.20°- A Diretoria se reunirá pelo número de vezes que toi detenninado pelo Regimento
lntemo. sendo necessario e presença de pelo menos a metade mais um de seus
membros para deliberação, sempre com a presença do Presidente ou Vice‹Presidente
nos impedimentos daquele.

Art.21°- Será cassado o mandato do Diretor que faltar por tres (03) reuniões consecutivas.
sem justificativa.

PARÁGRAFO ÚNICO: Necessitando afastar-se por motivo imperioso. o diretor
deverá solicitar a Diretoria. por escrito. licença para afastamento do cargo.

Ar\.Z2°- As vagas que se verilicarem na Diretoria. serão preenchidas interinamente. por
indicação da mesma, e quando se tratar do Presidente e do \ñce-Presidente, pela
Assembléia Geral Extraordinária. ~

Art.23°- Todas as deliberações da Diretoria serao obrigatoriamente registradas em atas que
serão assinadas por todos os Diretores presentes.

Art.2A°¬ Compete ao Presidente:

a)Presidir as reuniões de Diretoria e Fiscalizar a execução de todas as suas
resoluções; _

V b)Representar a Associação em todos os atos de sua vida social a juridica;

c)Sancionar e promulgar o Regimento Intemo;

d)Tomar as resoluções de caráter urgentes a necessarias à boa execução do
Estatuto. devendo. na primeira reunião. submeter o seu ato a aprovação da Diretoria;

e)Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria;

ursNr|cM;¡\°n No vsnso
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ArI.25°-

Art.2fi“-

Art.27°-

Al't.2I"-

Art.29°-

Al1.30°-

OF/c/O
niionto

Compete ao \/Ice-Presidente substituir o Presidente em todas as suas faltas e
impedimentos, bem como colaborar com este em todos as tarefas que lhe forem
atribuides pelo mesmo. ‹ *'m“*'‹-

Compete eo Secretario: $":q'
7:.

alsecretarier as sessões da Diretoria; ' 'P r.'fhunl °
b)Aprovar os procedimentos administrativos intemos. encaminhando-os.com seu
parecer a Diretoria;

e)Ter sob sua guarda e facultar ao Conselho Fiscal, em qualquer ocasião. o exame de
todos os documentos pertencentes eo Abrigo. exceto os especificos a Tesouraria:

d)Coadjuvar o Tesoureiro na elaboração do orçamento;

e)Substituir o Vice-Presidente em todos as suas faltas e impedimentos;

f)Assinar a correspondencia do Abrigo;
g)Manter em dia toda a Correspondencia do Abrigo.

Compete ao Segundo-Secretário. substituir o Secretário em todos as suas faltas e
imprevistos.

Compete ao Tesoureiro: _ ~

a)Orientar e fiscalizar toda e ewecadação do Abrigo e tomar as providencias para que
ela se realize de modo eficiente e pontual;

b)FiscaIizar a realização de todas as despesas do Abrigo, providenciando para que o
orçamento seja cumprido. e efetuar os pagamentos detenninados pelo Presidente;

c)Verificar o movimento de caixa. conferindo o saido deste e examinar os
comprovantes;

d)Providenciar para que seja depositado em um ou mais estabelecimentos bancários.
previamente escolhidos pela Diretoria. o produto da arrecadação; _

e)Ter sob sua guarda e responsabilidade. os valores pertencentes ao Abrigo. que lhe
forem coniiados pela Diretoria;

f)Assinar juntamente com o presidente os cheques ou outros documentos ou titulos
que resultem em responsabilidade financeira para o Abrigo.

Compete ao Segundo-Tesoureiro substituir o tesoureiro em todas as suas feitas ou
impedimentos.

O Conselho Fiscal eleito pela Assembléia com mandato de dois (2) anos. sem
reeleição, compõem-se de -tres (3) membros. se possivel ter experiencia em
contabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO: Compete ao Conselho Fiscal verificar a contabilidade do
Abrigo. dando parecer das contas da Diretoria quando solicitado.

nurinrrclwflv
NO VEIISD

ao REG|s¡.fl°

ou H ~.›..
TITULÁII V

%.'ZI”'...š°‹°“Fzflã'
f)Assinar conjuntamente com o Secretário e Tesoureiro. ou seus subst' os mo"oÊÊ'Ê'
balancetes mensais de razão. os mapas mensais demonstrativos - =
despesas e o balanço patrimonial. /r4 Ml _ sf-
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Art.31°- Não será remunerado o exercicio das funçoes do Conselho Fiscal. Sandra L. mini
UHOIAL MAIOR

Luiz R lie oliveiracAPiTuLo vi E5” -i`~-=›«»‹›‹›'l'
oo coussulo coilnuNi1'ÁRio f 'Em - 5°

Art.32°- O Conselho comunitário. é o Órgão consultivo da ASSOCIAÇÃO. constituido por cinco
membros. integrantes de entidades representativas da Comunidade Local.
observando-se o artigo 4.” e B.° da LEl 9.612 de 19 de fevereiro de 1998. que criou o
Serviço de Radiodifusão Comunitária encarregados de acompanhar a programação
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. Co “O7”
mandato para dois anos. podendo ser reeleito ' `. r <~

fâlâ 9*
cAPl'ruLo vii \"‹'

no i=ATRi|iioNio sociAL fg Ç
5' 'Yani

Art.33"- O Patrimonio Social. sera constituido pela contribuição dos sócios. ou de terceiros.
rendas diversas. donativos. legados subvenções. doações ou qualquer outro auxilio
recebido e pelos bens que o Abrigo vier a adquirir.

§ 1° - O Património Social será aplicado exclusivamente no municipio e no
desenvolvimento de seus fins sociais.

§ 2° - Em nenhuma hipótese ou forma o Abrigo distribuirá lucros. vantagens ou
oonificações a dirigentes. associados ou mantenedores.

§ 3“- No caso de extinção, o patrimonio social do Abrigo reverterá em beneficio de
uma instituição congenere devidamente registrada no INSS.

cAi=l'rui.o viii '
oo exeacicio social.

Ar|.34°- O exercicio terá a duração de um ano. terrninando em dezembro da cada ano.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art.35°- O presente Estatuto só poderá ser reformado em Assembleia geral Extraordinária.
convocada,com 30 (trinta) dias de antecedencia na fcrrna do Artigo 10° e seu
Parágrafo Unico. e pelo voto da maioria absoluta dos sócios.

Art.36°- A extinção do Abrigo só poderá ser decidida por deliberação de duas Assembléias
Gerais Extraordinárias. sucessivas. e realizadas com um inten/alo de um mês.
também com voto de maioria dos sócios.

Art.37°- Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia Geral.
produzindo os seus demais efeitos após a publicação e registro,

Itajai/SC.. 25 de agosto de 2001.

Arlei Rochfñaescaes Manoel João Storino Neto
Preside Advogado

CPF/MF 341.B23.819›O4 OABISC 14,417

ur:Nri‹:âI2Â°A No venso

.z.ao0*ia/



P.EPLIBLlCF‹ FEDERNXVA DE BPGSIL“NM _ommWREG cx -. - asma se mm câwnur.. . .vu m. E om:
um u›_m›m mmof. .mm uz ›
E-um z›1.›z“zàezzz.‹»«.›z - fmz un us.›‹›‹›ê - mm.
Pacnacnm u. ooooo. ns. ooo Lmw MW«semen n. zm Lrvno HW '
MU FE. lT$'‹Jñ!.\)I›ISET/200&, (h5S\ QHÇML

Oi
®D,

V»-
z

'*o.¡5zr*
1' wzuomo nz nom e naves ~ ~ rr ,,,,na mm ‹›ú›z|sn›‹z mzzuzu um Mmzõ - - az. . ,

___ ___ um m. mm fzwzz. m ~cz‹\uo - z °-"
z »$i

sgh

- n
` “vn

I I Ifl-NI I IIGIIVINIÍ
Ilê flfil ll MHVI. IO “pv NOIMI ' ÚITINJNII

En lzumáuhbm A -luxos \›|dun»d«uâmum¡|z.ju|.n‹«M ~¬ quzzww

I IC-SC' M]D|›fi!0‹FUI\lil47I1405,I\' *Q-= . 10 ‹z
0 D- - o°P.|:upfn..u¡$›n ~-”^~'^\.$

Emi: \|r|h0 .

ez nous
ko

9
ú

l'¶AlEL|0NA10DE||l7\'A5E GTESIOS. zzL.»‹~.z›«z.zn.«..zzz.z Mzuzz .f_ z...\z..»w.«z‹. V
__¡ yu. -1__ __. BW > Wwdäflnífiü nu ,

IMI G0 vfllldmlfl. ID!WF,
""' ~ _ nn: fi

SI wlflfifllfllll TUONOKMÂLÕÚÍÍÍÍFÍKTÍ

k\_

zúlzut. v sua-.lx -iu Lu! cwm u Mazda nz um |-¡‹›.u|¢¢u|.hruu vw mwxw wn v

7:1-J=" H-/¬ ›.; -.õ
F1,-zl; a( 5. _'

4:.
LO*mvv-‹
O

' ‹:‹



Ollrinl da Ru. Clvll, Tltulos e Documentos e Q ,
,í ' Pessoas lurldlcas

Comarca de Iulal - Bel Saulo Llhemo Heusi
_ Luli Roberto do Ollvalrl

Aamao Luz no AMAm*rÃ*“'”"'“'°
CNPJ 00243015IO001~B0

(LX |

E N07«oo 4:6.

ATA na AssEMs|.ÉiA aeiou onn|NÁn_iA DA AssociAçÃo
Almino Luz no AMANHÃ

i'A.iA|_V -

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e treze, conforme determina
o estatuto do Abrigo Luz do Amanhã. em seu artigo 12, reuniram-se em
Assembléia Geral Ordinária, os membros da Associação Abrigo Luz do
Amanhã, na Rua Heitor Liberato, n° 998, Bairro Vila Operária, Itajai, Santa
Catarina, a saber' brasileiro divorciado, auditor fiscal da. Arlel Rocha Cascaes, .
Receita Estadual, residente e domiciliado na Rua Prof. Mario Melo, 155, São

" João, Itajaí. SC, portador do RG n° 1IR 497125, inscrito no CPF n°
341.823.819-04; Maria Aparecida Vieira, brasileira, solteira, comerciante,
residente e domiciliada na Rua Emilia dos Santos, n° 59, Bairro São João, %
Itajai, SC, portadora do RG n° 4R 995.506, inscrita no CPF sob o n° F
388.594.839-72, Adélia da Costa, brasileira, viúva, comerciante, residente e
domiciliada na Rua Henrique Vigarani, n° 37, Barra do Rio, Itajai, SC, inscrita
no RG n°4R 424.851 e no CPF n° 24B.763,059-00; Maria Agaracida Rod .i
brasileira, casada, do lar. domiciliada e residente na Rua Pedro Camilo Vicente, ' '

9", 'I \

n° 153. Cordeiros, Itajai, SC. inscrita no RG n° 2297507 e no CPF n" '
6B9.070,529-72; Carlos Alberto Vieira, brasileiro. casado, agenciador

_ marítimo, residente e domiciliado na Rua Jose Gall, 1163, Dom Bosco, Itajai,
SC. inscrito no RG n° 25530704 e no CPF _n° 848,413.119-04; Márcia Maria
de Moraes Koahler, brasileira, casada, residente e domiciliada na
Juvenal Garcia, 468, Centro, Itajai, SC. inscrita no RG n° 1204918-2 e no CPF
n° 509.B19,789-9‹1; Sheila Maris Kuhnen, brasileira. solteira, residente e
domiciliada na Rua Doutor Pedro Rangel, 987, Bairro São João. Itajai.

Rua

SC.

Rua Heitor Liberato, 119 998 - Bairro Vila Operária - Itajaí- SC CEP: 0030440
Yi Fone/Faz: (47) sua 1597 `
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Oficial de R

Lulz Roberto de Oliveira

eg. civil. Titulos e Documentos e
Pessoas rurluizas ‹- E

Comarca de Itajai ‹ Bel Saulo Liberato Heusl É/

u oABRIGO LUZ DO AMANI-Ii '
cNP.I ouzzzziois/0001-ao

inscrita no RG n° 26.638.524-2 e no CPF n° 258.023.828-71; Vera Lúcia dos
Santos, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua Carlos Alberto
Seara, 568, AP. 403, Vila Operária, Itajai, SC, inscrita no RG n" 3.938.923 e no
CPF n° 060.058.919-60,; Luciana Vieira da Silva, brasileira, residente e
domiciliada na Rua Dom Joaquim Domingues de Oliveira, 69,Ed. Rosa
Guilhermina, 9° Andar, apto. 1004, Centro, Itajal, SC, inscrita no RG n°
2.863.918 e no CPF n° 914.698.489-53 e Marcela Roden Linhares, brasileira,
casada, comerciante, residente e domiciliada na Rua Penha, n° 53, Bairro
Cidade Nova, Itajai, SC, inscrita no RG n° 4.484.562 e no CPF n° 042.297.059-
05. na qualidade de representantes dos membros associados, a fim de
tratarem do objeto da CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL
ORDINÁRIA, por sua Presidente Sra. Maria Aparecida Vieira em perfeitas-
obediência ao que detemrina o artigo 10, 11, alinea “a” e artigos 12, 15,16 e 30,
para tratarem de assuntos pertinentes da associação, conforme determina a 2'
alteração do Estatuto da Associaçao Abrigo Luz do Amanha, pedindo a palavra
a Presidenta propôs aos presentes que assinassem a folha especifica de
presença dos associados, o que foi aprovado por unanimidade. Abrindo a
palavra, a Presidente iniciou comunicando aos presentes a apresentaçao dos
nomes para compor a nova Diretoria e o Conselho Fiscal, conforme
fundamento na LC n° 64/90 e demais dispositivos legais, apresentando como
sugestao para desempenho das funções: IPRESIDENTA: Maria Aparecida
Vieira, brasileira, solteira, comerciante, residente e domiciliada na Rua Emilia
dos Santos, n° 59, Bairro São João, ltajal, SC, portadora do RG n° 4R
995.506. inscrita no CPF sob.o n” 388.594.839-72; VICE-PRESIDENTA:
Adélia da Cosh_,zbrasileira, viúva, comerciante, residente e domiciliada na Rua
Henrique Vigarani, n° 37, Barra do Rio, ltajal, SC, inscrita no RG n°4R 424.851
e no CPF n° 248.763.059-00; 1° TESOUREIRO: Maria Aparecida Roden,
brasileira, casada, do lar, domiciliada e residente na Rua Pedro Camilo Vicente,
n° 153, Cordeiros, Itajaí. SC. inscrita no RG n° 2297507 e no CPF n°

Rua Heitor Liberato, ni 998 - Bairro Vlla Operária - Itajal - SC CEP: 0030440

~ me/rzzz (41) sua 1291 X

Q

z nor.,
19° aov 11

'On-a›°if? _
. O'mail'

Mes

Gr?

Ê



EM BRANCO

P .MWÊ 1-_nacuonA1nu›:|‹ans:v›zo › - nsrr ,¡;'¡,‹ of
BELANNACHRIHYNARIMIIONUUMI !'MT`|7~ ¡V,---~-- ..,.,z"#z“.'2à£'°°?zí:5'ó'f'é'?‹¿, 'VL .ãfz ~AU_I=| _. -Ãpru\ ÍÊ mfiflreproduçi d

dncumun .V .- -~ -‹mms *_ °um :sa - - .zm Q « ,, 9.»
Emluwn L '..,' \^' 'U "

~ [_ ¡o|.|v¡nA-ucnwuuszlmgnzn n :numa ~ - ‹!I¡m1-1u:›a
nollll ‹' 9131.41- ' ,M CufllI'\M4MaId‹‹la|nloInfi|r.ju|.br

wvmllflmfllillvnhr

'“`°1sa10`°¿



Oficlal de Reg. Civil, Titulos e Documnnion
Pessoas Jurldicas

Comarca de Itlal - Bel Saulo Liberato Heusl

Aanico Luz no AMAM -RT ~‹i‹‹‹› `

'P
Márcia Maria da Moraes Koahler, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Juvenal Garcia, 468, Centro, Itajai, SC, inscrita no RG n° 1204918-2 e
no CPF n° 509,81!-3.789-91; 1' SECRETÁRIA: Sheila Maris Kuhnen,
brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua.Doutor Pedro Rangel, 987,
Bairro São Joäo, Itajai, SC, inscrita no RG n° 26,638.524-2 e no CPF n°

256.023.628-71; 2° SECRETÁRIO: Arlei Rocha Cascaes, brasileiro.
divorciado, auditor fiscal da Receita Estadual, residente e domiciliado na Rua
Prof._Mario Melo, 155, São Joao, Itajai, SC, portador do RG n° 1/R 497125,
inscrito no CPF n° 341.823.819-04. Na oportunidade foi ainda colocado em
discussão a sugestão de nomes para CONSELHEIROS FISCAIS em
atendimento às exigências do artigo 30 da 2° alteração estatutária da
Associação Abrigo Luz do Amanhã, para preencherem os cargos e exercerem
esta nobre função, sendolapresentados: 1° - Carlos Alberto Vieira, brasileiro,
casado, agenciador marltlmo, residente e domiciliado na Rua Jose Gall, 1163.
Dom Bosco, Itajai. SC, inscrito no RG n° 2553070-4 e no CPF n° 848,413.119-
04; 2° - Zoraido da Souza Siqueira, brasileira, casada, residente e domiciliada
na Rua Galdino de Borba, n° 415. Bloco F, apto. 301, Cordeiros, Itajai, SC,
retirando-se a Sra. Vera Lúcia dos Santos; 3° Luciana Vieira da Silva,
brasileira, residente e domiciliada na Rua Dom Joaquim Domingues de
Oliveira, 69,Ed, Rosa Guilhermina, 9° Andar, apto. 1004, Centro, Itajai, SC,
inscrita no RG ri” 2.863.918 e no CPF n° 914.698.489-53. A sugestão da

proposta e de empossar os nomes mencionados no lugar dos conselheiros que
atuaram até a presente dpta.Colocado em discussão e apresentada a votação.
foram eleitos e confirmados por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, a
presidente deu por encerrada a sessão, determinando que eu Carlos Alberto
Vieira, secretariando a presente, lavrasse esta ata, que após lida e aprovada,
será assinada pela Presidente da Associação Abrigo Luz do Amanhã, a nova
Diretoria e o conselho tiscal. ltajal, O5 de Abril de 2013.
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ATA DE ELEIÇÃO E PossE oo corvssu-io caMurvn'Ámo ` * _

no Aamao Luz no AMANHÃ

.__,sf,W A _š\/-az.

Aos delenove dias do mês de setembro do ano de 2014, na Rua Pedro Camilo Vicente,

n_154, bairro Cordeiros, na cidade de Itajai SC, reuniram~se em Assembleia Geral

Extraordinária, às 20h30min horas, em segunda convocação, dispensado a publicação

em jornal de circulação, do Edital de Convocação, como determina os Estatutos Sociais,
já que os todos os sócios foram convocados através de correio eletronico, bem como.

edital afixado na sede da entidade e, ainda, convocação pessoal, por telefone. Nn
presente ato, compareceram os seguintes sócios: MARIA APARECIDA VIEIRA

[presidente da entidade), brasileira, solteira, comerciante, residente na Rua Emilia dos

Sarit05, n.59, bãirrü São João, Itajai SC, RG n 995,506, CPF n. 588594539-72; ARLEI

ROCHA CASOÃES, brasileiro, divorciado, auditor fiscal, residente na Rua Professor Marin
Mello, 155, bairro São João, Itãiãi SC, RG ri, 1/R497.125, CPF n, 541.823.819-D4; ADELIA

DA COSTA, brasileira, viúva, comerciante, residente na Rua Henrique Vlgarani, 37 -
Barra do Rio - Itajai SC; RG r\.4R 424.551, CPF n. 245.763.059-00; MARIA APARECIDA

RODEN. brasileira, casada, dolar, residente na Rua Pedro Camilo Vicente, n.153, bairro

Cordeiroi, Itajaí SC; RG ri. 2.297.507, CPF n. €89.070.57_9~7Z; CARLOS ALBERTO VIEIRA,

brasileiro, casado, agenciador marltimo, residente na Rua lose Gall, 1163, hairrn Bom

Bosw, Itajai SC, RG n. 2553.0704, CPF n. 848.413.119‹04; MÁRCIA MARIA DE

MORAES KOEHLER, brasileira, casada, residente na Rua Juvenal Garcia, 468, bairro

centro, Itajai SC, RG 1.204.918-Z, CPF n. 509.819,789-91; SHEILA MARI5 KUHNEN ,

brasileira, solteira, do lar, residente na Rua Doutor Pedro Rangel, 987, bairro São João,

Itajai ASC, RG n. 16.638.524-Z, CPF ri. 158011628-71; VERA LUCIA DDS SANTOS,

brasileira, solteira, do lar, residente na Rua Carlos Alberto Seara, 558, apto 403, bairro

Vila erári Itajai SC, RG n. 3.938.923. CPF n. 0G0.D5B.919-50; LUCIANA VIEIRA DA

5||.V braslle ra, solteira, residente na Rua Dom ioaquim Domingues de Oliveira, 69 -
š/, V.
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Ed. Rosa Guilhermina, 99 andar, apto 1004, bairro centro - ltalai SC, RG n. 1.863.918,

CPF n. 914.698.489-53 e MARCELA RODEN LINHARES, brasileira, casada, comerciante,

residente na Rua Penha n. 53, bairro Cidade Nova, Itajai SC, RG n. 4.4B4,S62, CPF n.

042.297.055-05, na forma dos Estatutos Sociais, reuniram-se para dar posse dos

membros do CONSELHO COMUNITARIO, como determina a Lei 5,511, de 19 de

fevereiro de 1998. Após algumas sugestões, de consenso, foram escolhidos as seguintes
entidades com os seus representantes: Um representante do CENTRO DE
EVANGELIZAÇAO INTEGRADA, pe$S0ã jurídica de direito privado, CNP] n. entidade sem

fins econômicos, estabelecida na Rua Antonio Cirilo Dutra, n.62, bairro São Vicente,
Itajai SC, a senhora Amanda Chararn Franceiino, brasileira, solteira, assessora juridica,

residente na Rua Estefano José Vanolli, 835, apto 01, bairro São Vicente, ltalai SC, RG n.

5.925.315 SSP/SC, CPF ri. 075237549-DU; Lim representante da ASSOCIACAO PROAÉTE

DE ITAJAI, pessoa juridica de direito privado, CNPJ n 76.695.931/0001-13, entidade sem

fins econômicos, estabelecida na Rua José Eugenio Muller, n.1.597, bairro Vila Operária,

Itajaí SC, a senhora Eneida Rodrigues Choepplng, brasileira, casada, dolar, residente na
Rua Olimpio de Miranda Junior, 237, bairro centro, Itajai SC; um representante do

ASILD DDM BOSCO, pessoa juridica de direito privado, CNPJ n B4.308,063/0001-DB,
entidade sem fins econômicos, estabelecida na Rua Indaial, n.1.299, bairro Sao Judas,
Itajai SC Denisio Dolásio Baixo, brasileiro, casado, Advogado, OAB/SC 15.548, RG n.

1,502.915 SSP/SC, CPF n. 710.022.199-49, estabelecido ria Rui Laurcl Muller, 194,

centro, Itajai SC; um› representante da ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA O

DESENVOLVIMENTO E POTENCIALIDAOES HUMANO SC - HUMANITV, pESSOã juridica de

direito privado, CNPJ n 01.227.582/0001-55, entidade sem fins econômicos,

estabelecida na Rua Adolfo Batschauer, n.787, bairro Dom Bosco, ltalai SC a senhora

Marilena Lana, brasileira, casada, profissional autônoma, RG n. 694.928 SSP/SC, CPF n.

54 09.729-D4, residente na Rua João Manoel Martins, n. S7, bairro São Vicente, Itajai

SC; um presentante da ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO

CULTURAL OCUPAUONAL DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS - OFEARTE,

pessoa jurl Ica de direito privado, CNPJ n, 05.378.593/0001436, entidade sem fins
\_/f , ,/
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na/ol, SC
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econômicos. estabelecida na Rua José Eugenio Muller, n.665, bairro Vila Operária, ltalai
SC, a senhora Rosane Cardoso de 5ou1a, brasileira, casada, assistente administrativa,
RG n. 4/R 1.404.652 SSP/SC, CPF n. 886.801.855-49, residente na Rua Joaquim Falco

Uriarte, 85, bairro São Judas - CEP 88.303-380, Itajai SC. Colocada a proposta em

votação, foi aprovado por unanimidade, ficando a Presidente encarregada de efetuar

todas as tratativas necessárias, lembrando que o mandado é dois anos, podendo ser
readmitido a recondução. Dado a palavra para os presentes, após as manifestações, as
vinte e uma hora e vinte minutos, foi encerrado a reunião e eu, SHEILA MARIS KUHNEN

, brasileira, solteira, do lar, residente na Rua Doutor Pedro Rangel, 987, bairro são
João, ltalai SC, RG n, 25.638.š24»2, CPF n. 158.023.628-71, secretariei a presente, lavrei
a presente Ata para (ins de direito que vai devidamente assinada pela presidente e por
mim, secretária.

ltajal (SC), 19 de setembro de 2014.

À,i
MARI APAR CIDA EIRA
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Para:
Ministério das Comunicações
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios - Bloco “R”
Ed. Anexo - Ala Leste - Sala 334
CEP: 70044-900
Brasilia - DF

Referente Solicitação de Renovação de Outorga
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Remetente:

Aenroo Luz oo AMANHÃ
rmz,154 - coaozmosRUA PEDRO CAMILO VICE

CEP:88304~101 ITAJAÍ/ SC

Referente Solicitação de Renovaç
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PRocEssuA1s No ÃMBIT0 Do SEI

Protocolo nfi: 53900019194/2014-43

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com 0
mesmo número do processo físico.

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a
digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a
partir dessa data. todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito
do SEI.

Em 22 de outubro de 2014

1 Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de
www; É Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às 14:01, conforme art. 3°, ill, "b", das
fl'="^'"<= Portarias MC ni' 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El- .¡,_.'9,.,
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

‹'ãf§¡¡-,¿.?Iz`:¿ http://sei.mc,gov.br/verificahtml informando o código verificador 0200947 e o código
I _ cnc zaDzAI=zD.E] , _ z. ¬_,
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Oíicio s/n°
Do Sr. Edésio Eduardo
Ao Setor Fale Com o Ministério dus Corltunicações
Assunto: Reclamação

Premdo Senhores!

Sou ex-presidente da Associação Cultural comunitária e Radiodifusão Liberdade, ondc
desde ano 1998, venho lutando para abrir nossa emissora. Sou Bombeiro Militar do
Estado de Santa Catarina (Reserva Remunerada), Pós Graduado em Gestão da
Seglrança Pública e Politicas da Familia. Participei pela última vez do processo n°
5300000S7898/2013, onde esse Ministério indeferiu o mesmo por alegar que sou Pastor
c que exerço vinculo religioso. Diante disso tive que sair da Diretoria por motivo de
força maior, elegendo o Sr Marlon Cesar Schroder da Silva, Bacharel em Direito
como Presidente da mesma. Na verdade esse Ministério vasculhou minha vida como se
eu fosse um procurado pela Justiça e que tivesse praticado alguma coisa errada. Faz l5
anos que estou mantendo o contato com o Ministério das Comunicações e participei por
2 vezes do aviso de Habilitação, sendo eles os avisos : 24 e o aviso 63. Hoje a
Associação está aguardando a resposta do Recurso n" 53000357898/20l3, a quase l
ano e ainda não obteve resposta. Diante disso e tantos acontecimentos no meio Politico
desta nação, gostaria de entender o porquê de tudo isso, afinal são 2 (duas) vezes que
esse ministério abre os avisos 24 e o aviso 63 e por 2 vezes somos vitimas de
afirmações não comprovadas. onde prevalece o dominio, as injúrias e diante de tanto
tempo por esperar um aviso e de tantas dificuldades para conseguir o apoio du
sociedade, onde no aviso 63, formou-se 7,500Kg de documentos que lutamos meses
para conseguir, e der repente chega no EMA e é barrado. Acredito que a flexibilidade
traria maior brilho por parte deste ministério e não o autoritarismo desqualificado, onde
quero relatar a tamanha injustiça que fizeram conosco c citar exemplos, não como
inveja dessas Associações mais sim de provar que existiram facilidades para essas
Associações por exemplos:

ASSCIAÇÃO E MOVIIVIENTO COMUNITÁRIO RÁDIO PAZ No VALE-
PRo‹:Esso s3ooo.os141szo/12 4 PRESIDENTE: ANTONIO FAIAL ARCÊNIO,
0 MESMO É PASTOR DAS ASSEMBLÉIAS DE DEUS, EM CAMBORIÚ-sc.
GENRO Do PR, cEzINo BERNARDINO- PRES. Dos o1DEÓEs M1ss1oNÁRIos
DA ÚLTIMA HORA. EssA EM|ssoRA EtcA NA RUA JOAQUIM NúNEs, 244-
DENTRO DAs AssEMaLÉiAs DE DEUS EM cAMsoRrÚ-sc.
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E ECOLÓGICA DO RIO CAMBORIÚ-
PRocEsso ssooo.omõzo-n- PRESIDENTE RAIMUNDO .rosa MALTA-
EALr‹;cn›o, Ex sEcRETÁRio Do Maio AMEiENTE Do sENADoR LEoNEL
PAVAN- EssA EMrssoRA Foi ENTREGUE PELO sENADoR PAVAN Ao
PASTOR cnARLEs Do MINISTERIO Luz DA v1DA, O QUAL E o QUE EsTÁ
D1RtotNDo EssA EM1ssoRA, coM 'rRANsM1ssÓEs Ao vivo DE suA
IGREJA. EM BAL. CAMBQRIÚ-sc.

-21
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oIzRAs socIAIs E ‹:uI.TuRAIs coNcEIÇÃo DE n¬A.IAl
I›RocEssoz ssooo.o24ss3zo/Iz- PRESIDENTE - PADRE -AssAssINADo NA
BR IoI EM ITAJAÍ- Poa MENoR DE IDADE. EssA EMIssoRA E DA IGREJA
cATÓLIcA DE ITAJAI, oNDE suA TRANsMIssÃo E DA PRÓPRIA IGREJA
coNcEIÇÃo EM ITAJAÍ-sc.
ABRIGO Luz Do ANIANHÃ - PRocEsso s3szo.oooú‹›4I9-9s- PRESIDENTE;
MARIA APARECIDA VIEIRA- EssA EMIssoRA ESTÁ sENDo PREsIDIDA
PEI.o PAsToR Luiz ERMÍNIO no MINISTÉRIO MEVAN- NnssÓEs
EvANoELlsTIcAs VINDE AMADos MEUS, No EAIRRO sÃo VICENTE EM
ITAJAI-sc.

Diante dessas afirmações não quero aqui prejudicar nenhuma igreja, porem me encontro
triste e angustiado, pois realmente posso provar que sou Bombeiro da Reserva
Remunemda do Estado de Santa Catarina, onde não posso ser omisso diante de tantas
coisas que tenho presenciado. A pergunta é: Porque esse Ministério das Comunicações
não coloca o`endereço correto na sua pagina da Associação Cultural Comunitária e
Radiodifusão Liberdade,o qual é : 26SS8S5 48W4049 Rua Presidente Getúlio Vargas n°
247, na Várzea do Ranchinho em Camboriú-SC.CEP: 88349159. Nossa Associação
não está instalada dentro de terreno de Igreja Nenhuma. Quanto ao fato de no passado a
ANATEL ter me identificado trabalhando com Liminar da Justiça Federal, dada pelo Dr
Ivorl Schaefer, Juiz na época em ITAJAÍ-SC, sendo que na época eu era pastor e
mesmo com Liminar paguei uma multa de R5 3.400,00 para ANATEL. quando a
Liminar foi denubada pela União Federal. Não funcionei Radio por conta própria e sim
com a autorização da Justiça Federal, porem isso e passado e não deve ser levado em
conta. O que deve ser levado em conta e o que está acima relatado acerca de outras
emissoras que na verdade conseguem êxitos de forma que este Ministerio não sabe ou
na época fez que não visse. Diante disso peço que predomine a coerência e 0 bom
relacionamento com a sociedade de Camboriú que pede encarecidamente pela Rádio
Liberdade FM, assim temos a consciência de que esse Ministerio das Comunicações
saberá decidir de uma forma sábia e convencida que não estamos tumultuando e sim
alegando fatos que realmente existem e que nos deixam pmmo e esperançosos de que
teremos o deferimento da Associação Cultural Comunitária e Radiodifusão Liberdade.

Camboriú, 0l de Dezembro de 2014

/ \
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES i
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA N” 11637/2015/SEI-MC

Processo de Renovação n°: 53900.0l9l94/2014-43
Processo de Outorga n°:
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga. _

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Abrigo Luz do
Amanha, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Itajaí/SC,

ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade dc
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, conforme dispõe a Norma 1/2011 e
demais legislação que trata do assunto:

I.Alterar o Estatuto Social da entidade para lim de:

u) determinar o tempo de mandato dos membros que compõem q diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro) anos, sendo admitida uma recondução, isto é,
apenas uma reeleição;

b) assegurar 0 ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer cidadao
domiciliado na área de execução do serviço;

c) assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em did com as suds
obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os cargos que
compõem os órgãos administrativos e delibemtivos, bem como 0 direito de voz e voto
nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias deliberativds
existentes;

d) assegurar o ingresso gratuíto, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, 0 direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 0 direito de voz e
voto nas deliberações sobre d vida social da entidade, nas instâncias deliberdtiz/as
existentes;

e) permitir que d Assembleia Geral possa ser convocada do menos por 1/5 ( um
quinto) dos associados (art 60 da Lei n" I 0.406/2002-Código Civil);

fl incluir dentre as competências da Assembleia Geral d de destituir d Diretoria;

OBS: As alterações estatutária, devem ser registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas;

Il. Relatório resumido do Conselho Comunitário, datado do mês dezembro de 2014,
versando sobre a programação veiculada pela emissora. assinado por todos os cinco (5)



membros do referido Conselho, acompanhado da grade de programação.

III. Cópia legível da Carteira de Identidade (RG) e do CPF de todos os membros que compõe
a diretoria executiva da entidade. V

IV. Por fim, solicitamos informações/ou esclarecimentos, sobre denúncias que a referida
entidade, na pratica, esta sendo presidida pelo Pastor Luiz Ermínio do Ministério MEVAN, no
Bairro São Vicente, revelando indícios de vínculo que a subordinarn ao domínio religioso, em
infringência ao disposto no art. 11 da Lei n° 9612/98, motivo pela qual a entidade deverá se
manifestar.

CONCLUSAO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.

¬_À¬C9_“_5BÍefflÇfl0 5“P5fÍ0f~ _ __ ____7__
(if `
SEI.
lulniluri
elellânlla

É Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 29/05/2015. às
14:27, conforme art. 3°. Ill, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

'ISEI..zm-giwzzm mn iu

Ez:
.A autenticidade do documento pode ser conferida no siteÊ; _ ,

Ê
Documento assinado eletronicamente porArgelia Diniz Schrarnm, Delegado
Substituto, em 29/05/2015, às 14:36. conforme art.3°,II1, das Portarias MC n°
89/2014eMCTlCn°34/2016. \

¬- - ://s `. . .b

'Ê-1:»
5.. ,_ p et mc gov r/verifica.html informando o codigo verificador053l253 e 0 código

E cRc Aacn5EcA.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 -1" andar, salas 107 a 110 - Centro
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

ofício n-› 16918/2015/'SEI-Mc
Florianópolis., 29 de maio de 2015.

À Senhora
Maria aparecida Vieira
Representante Legal da Abrigo Luz do Amanha
Rua Pedro Camilo Vicente, n° 154, Bairro Cordeiro.
CEP: 88304101 - Itajaí/SC. _

Assunto:Encam.inhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo n°
53900019194/2014-43.

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA N" l1637I20l5/SEI/DRMCISC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto e/ou
apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de
Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não havendo o cumprimento do
prazo, ter seu pedido indeferido e o referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: onúmero do
Processo de referência, onúmero deste Ofício de exigência e onúmero da Nota
Técnica.

Atenciosamente,
Carlos Vinícius Lannes Duering

_`___ ___ _ _ _ __ De15g?dQ___ _ __

Fé' 'I f Documento assinado eletronicamente porArgelia Diniz Schramm, Delegado
ëgh É Substituto, em 29/05/2015, as 14:37, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n"
='="°^l*‹* 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.
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ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
RUA PEDRO CAMILO VICENTE, 154 - CORDEIROS

CEP: 88304-101 ITAJAÍ/SC

PROCESSO .Ni 53900319194/2014-43

Oficio 11° 02/ 15.
Iujzt, Is az juan» az zois

Ao Senhor,
Carlos Vinicius Lannes Duering
Delegado
Delegacia Regional de Santa Catarina
Ministério das Comunicações

Em resposta ão Oficio n° 16918/2015/SEI-MC, de 29 de maio de 2015,
Nota Técnica n°l1637/2015/SEI/DRMC/SC, recebido por esta entidade referente a
documentação faltante para instrução do processo supracitado;

Segue em anexo, os documentos solicitados.

f
Nestes termos, V,/
Pede e espera deferimento.

_,, rzm

MARIA AP CIDA VIEIRA
Rep sentante Legal

Age .tc t\f.‹.m›mstrattvo
oRMc - o4 1 Marema 045496-1

Recest 0 oefstu-\ucÓP|A
non|»‹o:-ouâs^¿¡ gúií

. , ,_ _. Q _
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. , REPÚBLICA FEDERATIVA Do BRASIL
.‹?z›=*'Ê-, ESTADO DE SANTA CATARINA

~¿r Mutvrclvto E coM,\RcA oi: ITAJAI _
ÂÍz.Í'}.¡.' Oficiu de Registros Civis das Pessoas Naturais e lnterdiçõcs e Tutelas, Oficio <¡_/_)

de Registros Civis das Pessoas Jurídicas c de Tltulos e Documentos
/

Snulo Liberato I-leusi`
Siltno M. Heusi. Miriam R.li:rn‹1r‹ies.I.ui/. R, dr: Oliveira. Is¡thcl1tI)Bttp\|stoti, Mt\.\ lifilivctrat

Oficial Substituto - Oficiais Dcstgnzidos

H .

CERTIDÃO DE REGISTRO

Certifico que a pedido verbal pela parte interessada foi realizado, em 22 de junho dc ZOIS. o I
Averbação em Pessoas Jurídicas, protocolado sob ti” 7339 e registrado soh n° 9516, nas folhas l48
do livro A-83, cujo acervo se encontra aos cuidados desta serventia, a cargo de seu Titular Saulo `
Liberato Hettsi.

Dados do Registro:

Aprcsentxintcz Maria Aparecida Vieira_.
Natureznädo Titulo: 3” ALTERAÇAO DO ESTATUTO' SOCIAL DO ABRIGO \“l.UZ DO
AMANHA\".
lntlicatlores: Associação Abrigo Luz tic Ammthã; Maria Aparecida Vieira; Jorge Hettrique
Tol'l`olo.
Ciwacteristicas: Ccrtifico que o presente registro refere-se ao registro: 2l07 LRV A-008
U3/09/200l.

Itajêtl - SC, 22 dejur to de 20l 5
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32 ALTERAÇÃO oo ESTATUTO soc|AL oo Aemso
"LuZ Do AMANHÃ" -

cA|>iTu1.o I
DA eNT|oAoe, seus rms |.ucRAT|vos E seo: sociAL

Art. 19 - Sob a denominação de "Abrigo Luz do Amanhã”, sociedade civil de caráter
assistencial, fundada em 1 de agosto de 1994, sem discriminação de raça,
nacionalidade ou religião, com finalidade de proteção e educação, sem fins lucrativos e
com duração indeterrninada, com sua sede e foro nesta cidade de Itajai f SC, e cuios
fins precípuos são:

a) Promover o bem estar, a proteção e a integração da criança na sociedade;

b) Prestar atendimento às crianças carentes de nossa sociedade, privadas de
condições essenciais a sua subsistência, saúde e educação obrigatória;

ci Prestar atendimento às crianças provadas de representação ou assistência
legal, pela falta eventual dos pais ou responsáveis, encaminhados pelo
Conselho Tuteiarouluizado;

d) Difundir as idéias do assistencialismo voluntário a menores carentes e crianças
abandonadas por discriminação social, deficiência fisica ou mental, através do
uso de meios de comunicação escrita ou falada, podendo então se utilizar da
legislação pertinente para criar rádio comunitária, TV educativa, página na
Internet, jornais e publicações ou afins, para os quais possa ser utilizado no
intuito de divulgar o espírito comunitário do voluntariado social.

Art. 29 - Para consecução dos seus objetivos, o Abrigo Luz do Amanhã, se propõe a
adotar os princípios previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente 7 Art. 92,
incisos I a IX, §único e art. 93; `



a) Conjugar esforços pó Poder Público e da Comunidade, visando a segurança e a
efetiva proteção social e legal da criança desprovida de recursos financeiros
que por suas condições não tenha acesso aos meios de desenvolvimento;

b) Realizar carigpanhas no sentido de conseguir o maior número possivel de
associados, tendo em vista o desempenho da missão que lhe cabe;

c) Promover entendimentos para a integração iunto aos Poderes Públicos e
Comunidade, à familia e a escola, buscando um desempenho mais eficiente do
processo de educação, instrução, assistência e orientação `as crianças em.
situação de risco pessoal e social;

d) Mobilizar a opinião pública, no sentido da indispensável participação de toda a
comunidade, sem distinção de cor, credo religioso, nacionalidade ou cor
partidária, visando sempre o bem estar da criança, oferecendo subsldios com
firme propósito de chegar à melhor solução;

e) Assegurar o livre ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas' na área de execução do serviço, garantindo, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos Órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito
de voz e voto nas' deliberações sobre a vida social, em todas as instâncias
deliberativas da entidade.

PARÁGRAFO ÚNlC0 - Fica assegurado o ingresso gratuito, como associado, de

. todo e qualquer cidadão domiciliado na area de execução dos serviços.

cAPlTuLo ii
nos sócios '

Art. 32 - O quadro social sera integrado por pessoas jurídicas e fisicas, em numero
ilimitado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sera admitidos como sócios os candidatos que mediante
proposta assinada por um sócio, tiver sua inscrição aprovada pela Diretoria.

Art. 49 - Os socios respondem pelas obrigações da sociedade, e serão assim
classificados:

a) Contribuinte: Todos os que concorrem com uma contribuição mensal,
semestral ou anual, em moeda corrente e outras doações;

bl Correspondentes: Os que residem outros pontos do território nacional ou
paises estrangeiros;
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c) Beneméritos:~Os que prestam serviços relevantes ao abrigo, quer seja de
ordem técnica, social ou financeira.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão considerados sócios Fundadores, aqueles que assinarem o
livro de presença da.seção inaugural.

Art. 59 - As contribuições serão fixadas pela Diretoria.

Art. 6! - O sócio cujo procedimento se tomar notoriamente inconveniente ou deixar de
cumprir as disposições estatutárias, será excluído do quadro social.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, estão da mesma
forma sujeitos às penalidades previstas neste Estatuto. `

CAPlTULO ill

DAS ATRIBUIÇOE5 DOS SÓCIOS

Art. 79 - Constituem direitos e atribuições dos sócios contribuintes:

a) Comparecer as Assembléias Gerais;
‹

b) Colaborar nos trabalhos do Abrigo, apresentando sugestões que visem ao seu
engrandecimento;

c) Votar e ser votado, para todos os cargos que compoem os orgãos
administrativos e deliberativos, desde que estejam em dia com as suas
contribuições estatutárias e não seja funcionário do Abrigo, não podendo ser
eleitos para qualquer cargo os sócios menores de 21 anos e o que estiver sendo
processado por crime infame; ou condenado por sentença irrecorrivel, bem
como, possuir direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas suas instâncias deliberativas.

d) Requerer convocação de Assembleia, justificando convenientemente o pedido,
desde que subscrito por 50% dos socios;

e) Participar, quando solicitado, das diferentes comissões organizadas pelo
Abrigo.

cAPlTuLo iv

DA AoM|NisTRAçÃo

Art. 82 - São órgãos do Abrigo; A Assembléia Geral, a Diretoria, o Conselho Fiscal e o
Conselho Comunitário.

Art. 99 ~ A Assembléia Geral sera constituida pelos sócios contribuintes e beneméritos.

1



PARÁGRAFO ÚNICO - Para participar das Assembléias, os socios deverão ter sido
admitidos pelo menos três meses antes.

Art. 102 - A Assembléia Geral será convocada mediante edital publicado nos orgãos de
imprensa local, op por notificação com antecedência minima de dez dias e so poderá
funcionar com a presença mínima de 1/5 dos sócios em primeira convocação ou meia
hora depois com qualquer número. _

PARÁGRAFO ÚNICO - A Assembléia Geral Extraordinária (AGE) poderá ser convocada
pela Diretoria ou por um grupo de 50% dos sócios.

Art. 11 - A Assembléia Geral como Órgão soberano compete:

a) Eleger e destituir os membros da Diretoria, aprovar suas contas; eleger e

destituir os membros do Conselho Fiscal;

b) Aprovar a reforma no Estatuto Social;

c) Autorizar a celebração de convênios;

d) Resolver sobre a fusão, incorporação e dissolução do Abrigo, devendo neste
último, caso indicar instituição de fins análogos, as quais deverão ser entregue
o patrimônio social;

e) Autorizar os atos de disposição ou oneração de bens do Abrigo;

f) Resolver os casos omissos neste Estatuto. `

Art. 12 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no mês de dezembro
para o fim determinado e constante no Art.11item"a”.

Art. 13 - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente, ou na sua ausência,
pelo Vice-Presidente, ou na falta deste, por um dos Sócios eleitos pela propria
Assembléia, que convocará um dos sócios presentes para o cargo de Secretário.

Art. 14- O Abrigo será administrado por uma Diretoria e terá um Conselho Fiscal, cuja
constituição e atribuições estão reguladas neste Estatuto.

CAPITULO V

DA DIRETORIA

Art. 15 - A Diretoria sera' composta de 06 (seis) membros, sendo um Presidente, um
Vice-Presidente, um Secretario, um Segundo Secretário, um Tesoureiro e um Segundo
Tesoureiro. `

PARÁGRAFO ÚNICO - O Presidente a ser eleito, deverá ter seu nome aprovado pela
própria Assembleia.

lc .\_
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Art. 16- O mandato-da Diretorialserá de OZ (dois) anos, com direito a reeleição.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor eleito que não estiver presente no dia da posse será
considerado renunciante, se nao assumer o cargo no prazo de 10 (dez) dias, salvo
disposição em contrãrio da'As5embléia Geral.

Art. 17 - Compete à Diretqria:

a) Administrar a Associação e todos os seus haveres;

b) Promover a realização dos fins a que se destina o Abrigo;

c) Fazer cumprir fielmente este Estatuto, as suas resoluções e as Assembléias
Gerais;

d) Elaborar os regulamentos internos que se fizerem necessaries para a boa
ordem da Administração;

e) Organizar o quadro de funcionários da entidade, fixar as funções, salários,
administra-los e demiti›Ios.

f) Promover a concessão de títulos de Sócios Beneméritos;

g) Observar a execução do orçamento mensal, verificando se não forum feitos
despesas extra-orçamentárias, para o que deverá examinar os balancetes
mensais de razão e os mapas demonstrativos da receita e da despesa e aprova-
los; '

h) Informar aos socios sobre as atividades do Abrigo;

i) Suspender temporariamente o exercício de suas funções de cassar
definitivamente o mandato do Diretor que contrariar com sua conduta o bom
andamento da administração da entidade, ao “referendum” da Assembleia
Geral, convocada extraordinariamente, para esse fim, dentro de 10 (dez) dias
do ato de suspensão ou cassação;

j) Elaborar no fim de cada exercicio financeiro o levantamento de balanço
patrimonial e o balanço da receita e despesas, submetendo›os à apreciação do
Conselho Fiscal, e aprovação da Assembleia Geral Ordinária;

k) Solicitar a convocação do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral.

Art. 18 - Os Diretores são individuais e solidariamente responsáveis pela aplicação
culposa de haveres da Entidade, sempre que participarem das resoluções.

Art. 19 - Todos os documentos que dizem respeito aos haveres do Abrigo, tais como
cheques, títulos, serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro.

r _
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Art. 20 - A Diretoria se reunirá pelo número de vezes que foi determinado pelo
Regimento Interno, sendo necessária a presença de pelo menos metade mais um de
seus membros para deliberação, sempre com a presença do Presidente ou do Vice›
Presidente nos impedimentos daquele.

Art. 21 - Será cassado o mandato de Diretor que faltar por 03 (três) reuniões
consecutivas sem justificativa.

PARÁGRAFO ÚNICO - Necessitando 'afastar-se por motivo imperioso, o Diretor deverá
solicitar à Diretoria, por escrito, licença para afastamento do cargo.

Art. ZZ - As vagas que se verificarem na Diretoria, serão preenchidas interinamente,
por indicação da mesma, e quando se tratar do Presidente e do \/ice-Presidente. pela
Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 23 - Todas as deliberações da Diretoria serão obrigatoriamente registradas em
atas que serão assinadas por todos os Diretores presentes.

Art. 24- Compete ao Presidente:

a) Presidir as reuniões da Diretoria e fiscalizar a execução de todas as suas
resoluções; ` '

b] Representar a Associação em todos os atos de sua vida social e juridica;

c) Sancionar e promulgar o Regimento Interno;

d) Tomar as resoluções de caráter urgentes e necessárias á boa execução do
Estatuto, devendo, na primeira reunião, submeter o seu ato a aprovação da
Diretoria;

e) Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria;

fi Assinar conjuntamente com o Secretário e Tesoureiro, ou seus substitutos
legais, os balancetes mensais de razão, os mapas mensais demonstrativos da

v receita e despesas e o balanço patrimonial.

Art. 25 - Compete ao Vice-Presidente, substituir o Presidente em todas as suas faltas e
impedimentos, bem como colaborar com este em todas as tarefas que lhe forem
atribuídas pelo mesmo. ›

Art. 26 - Compete ao Secretario:

a) Secretarianas sessões da Diretoria;

b) Aprovar os procedimentos administrativos internos, encaminhando-os com seu
parecer à Diretoria;

\
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c) Ter sob sua›guarda e facultarao Conselho Fiscal, em qualquer ocasião, o exame "\~» _
de todos os documentos pertencentes ao Abrigo, exceto os especificos à
Tesouraria; -

d) Coadjuvarõ Tesoureiro na elaboração do orçamento;

e) Substituir o Vice-Presidente em todas as suas faltas e impedimentos;

f) Assinar a correspondência do Abrigo;

g) Manter em dia toda a correspondência do Abrigo.

Art. 27 - Compete ao Segundo Secretário, substituir o Secretário em todas as suas
faltas e imprevistos.

Art. 28 - Compete ao Tesoureiro:

a) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação do Abrigo e tomar as providências para
que ela se realize de modo eficiente e pontual; ,

b) Fiscalizar a realização de todas as despesas do Abrigo, providenciando para que
o orçamento seja cumprido, e efetuar os pagamentos determinados pelo
Presidente;

c) Verificar o movimento de caixa, conferindo o saldo deste e examinar os
comprovantes;

d) Providenciar para que seja depositado em um ou mais estabelecimentos
bancários, previamente escolhidos pela Diretoria, o produto da arrecadação;

e) Ter sob sua guarda e responsabilidade, os valores pertencentes ao Abrigo, que
lhe forem confiados pela Diretoria;

' f) Assinar iuntamente com o Presidente, os cheques ou outros documentos ou
titulos que resultem em responsabilidade financeira para o Abrigo.

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro, substituir o Tesoureiro em todas as suas
faltas ou impedimentos. .

Art. 30 - O Conselho Fiscal eleito pela Assembléia terá mandato de O4 (quatro) anos,
sendo admitida uma recondução, e compõe›se por três membros, se possivel ter
experiência em Contabilidade. , T

PARÁGRAFO ÚNiCO - Compete ao Conselho Fiscal, verificar a contabilidade do Abrigo,,
dando parecer das contas da Diretoria quando solicitado.

Art. 31 - No sera remunerator o exercise das fancies do Consuelo Fiscal.
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' CAPITULO Vl

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 32 - O Conselpo Comunitário e' órgão consultivo da Associação, constituido por
cinco membros, integrantes de entidades representativas da comunidade local,
observando-se o disposto no artigo 49 e 89 da Lei nfl 9.612 de 19 de fevereiro de 1998,
que criou o Serviço de fiadiodifusão Comunitária, encarregados de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade. Tem mandato de 02 (dois) anos, podendo ser reeleito.

cAP|TuL0 vn

oo PATR|MôN|o .

Art. 33 - O Patrimônio Social será constituído pela contribuição dos socios ou de
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações ou qualquer outro
auxilio recebido e pelos bens que o Abrigo vier a adquirir.

§19 › O Patrimônio Social será aplicado exclusivamente no Municipio e no
desenvolvimento de seus fins sociais.

§Z'2 - Em nenhuma hipótese ou forma o Abrigo distribuirá lucros, vantagens ou
bonificações a dirigentes, associados ou mantenedores.

§3'2 - No caso de extinção, o Patrimônio Social do Abrigo reverterá em beneficio de
uma instituição congênere devidamente registrada no INSS,

CAPITULO VIII

DO EXERCICIO SOCIAL
i

Art. 34 - O exercício tera' a duração de um ano, terminando em dezembro de cada
ano.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 35 - O presente Estatuto só poderá ser reformado em Assembleia Geral
Extraordinária, convocada com 30 (trinta) dias de antecedência na forma do Artigo 10
e seu Parágrafoiinico e pelo voto da maioria absoluta dos sócios. ›



~ -- -,. _ . sc.
- ,(_)(,›\,L\,,-K' ,‹ ciiiizmiiiiiiiizz /É L .âzvmâza

LILIAN T. V. ÂGO3T|HHO'É5CRÉ\/ÉHTE NDTÁRIÁL '

Art. 36 - A extinção do Abrigo só poderá ser decidida por deliberação de duas `\i..
Assembléias Gerais Extraordinárias, sucessivas e realizadas com um intervalo de um
mês, também com o voto da maioria dos sócios.

Art. 37 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembleia
Geral, produzindo os seus demais efeitos, após a publicação e registro.

Itajaí/SC, 09 de Junho de 2015

”- Wvfu' /fi Ã,/'¿`*~`*(ZQ_k:¬ A

Maria Aparecida Vieira " Jorge Henrique Toffolo

Presidente /5 Advogado

CPF/lVIF388.594.839-72 OAB/SC 12.416
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ATA DA REUNIÃO BIMESTRAL DO CONSELHO COMUNITÁRIO
De:embroI14

_ Abrigo luz do Amanhã

Aos quinze (15) dias do mes de dezembro do ano de dois mil e quatorze
(2014). às 20:00 horas, na sala de reuniões da Associação, realizou-se a
reunião do Conselho Comunitario, em atendimento aos preceitos da lei e face a
necessidade da aprovação. alterações ou acolhimento de sugestões quanto
grade de programação da emissora.Compareceram à reunião; um
representante do CENTRO EVANGELIZAÇÃO INTEGRADA, pessoa Juridica
de pessoa Privada, entidade sem fim economica, Estabelecida na Rua Antonio
Cirilo Dutra, 62 - Bairro São Vicente, Itajai - SC, Amanda Charam
Franceiino, brasileira, solteira, assessora juridica, residente na rua Estefano
José Vanolii. 835, Apt” 601 - Bairro São Vicente. Itajai - SC, RG:
5.925.815ISSP-SC, CPF: 076.237.649-00; Um representante da Associação
PROAETE de ITAJAÍ, pessoa Juridica de direitos privados, CNPJ:
76.695.931/0001-13, entidade sem flns economico, estabelecida na Rue José
Eugenio Muller,-1597, bairro Vila Operaria - Itajai - SC, a Eneida Rodrigues

biihoepping, brasileira, casada, do lar. residente na Rua Olimpio de Miranda
Junior, 237, Centro - Itajai - SC; um representante do ASILO DOM BOSCO,
pessoa juridica de direito privado, CNPJ: 84.308.063/0001-08, entidade sem
fins econômico, estabelecida ne rua Indaial, 1299 - São Judas, Itajai - SC,
Denisio Doiáslo Baixo, brasileiro, casado, advogado, OAB/SC 15.548, RG:
1502315/SSP/SC CPF: 710.022.199-49, estabelecido na rua Lauro Muller, 194
- Centro, Itajai- SC; um representante ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL PARA
O DESENVOLVIMENTO E POTENCIALIDADE HUMANO SC - HUMANTY,
pessoa Juridica de direito privado, CNPJ: 01.227.882/0001-95. entidade sem
fins econômicos, estabelecida na Rua Adolfo Batschauer, 787, Dom Bosco,
Itajai - SC a senhora Marilene Lana, brasileira, casada, profissional
autônoma, RG: 694.928S$PISC, CPF: 546.809.729-04, residente na rua João
Manuel Martins, 57. São Vicente - Itajai - SC: Um representante da
ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO ARTISTCO CULTURAL E
OCUPACIONAL DO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS -
OFEARTE, pessoa juridica de direito priimdo, CNPJ 05.378.593/0001-46,
entidade sem fins economicos, estabelecida na rua José Eugenio Muller. 665,
Vila Operaria, Itajai - SC a senhora ROSANE CARDOSO DE SOUSA,

› BRASILEIRA, Casada. Assistente Administrativa, RG: 4IR 1.404!-392/SSP-SC ,
\C : 886.801.859-49, residente na Rua Joaquim Falco Uriarte, B6, São Judas,

Itajai - SC sendo todos estes integrantes do quadro de Conselheiros
Comu Itários eleitos conforme Assembleia Geral de setembro deste mesmo
ano. Estiveram também presentes; Arlei Rocha Cascaes, brasileiro,
.divvm Auditor Fiscal da Reoita Estadual, residente na e domiciliado na
Rua Professor Mario Melo, 155, São João, Itajai- SC, RG: 1IR 497.125, CPF:
341.823.819-04 2° Secretário da Associação; e Marie Aparecida Vieira,
brasileira, solteira, comerciante, residente na ma Emilia do Santos, 59, São
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e Maria Aparecida Vieira, brasileira, solteira, comerciante, residente na rua
Emilia do Santos, 59, São João, Itajai - SC, RG: 4IR 995.506, CPF:
388.594.839~72 e president: da Associação.

Foram apreciadas as grades de programação e propostas, advindas da
Direção Administrativa da RADCOM, tendo como diretora o senhora Maria
Aparecida Vieira. que vam conduzindo a associação de maneira organizada,
atualizada, com etica e idéias transformadores, em busca do atendimento
direto as comunidades adjacentes, dentro da área de atuação da Rádio. Não
houve nesse último periodo bimestral, solicitações externas ou inclusão de
comentários ou opiniões de moradores, apesar da abertura do mesmo
conforme legislação vigente. Dentro das propostas de programação dos
conselheiros, foi aceim e registrada apenas uma; a inclusão do espaco cultural
estudantil - onde os alunos de escolas regulares no raio de atuação da
emissora podem expor suas atividades e realizar o programa denominado
“Aluno Locutor" 0 qual estimula a atividade de radio e entre tem os alunos fora
do periodo de aula.

Finalizando com a apresentação feita pela atual diretora senhora Maria
Aparecida Vieira, demonstrando a programação semanal proposta para 0
primeiro bimestre de 2015, conforme tica registrada nesta Ata. Nada mais a
acrescentar, a não ser parabenizar todos os associados pela excelente
condução dos trabalhos, o conselho comunitário encena sua reunião. Eu, Arlei
Rocha Cascaes, secretariando esse evento. pas o a datar e assinar este
documento, como também pelos cownenÊs;¡ñres ntes.
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ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
CN PJ; 00.143.015/0001-80

Membros do Conselho Comunitário

iv
H; @

U.
MTM' za.. z...

e”e
\*\se

mai Q, 4 =«z..... ~.=›-V . QäšQP

Nz E zU ss 'ho-

52nêccrmsomênmzuma-nmzmzwz5)zenzrw-azWssmuimzfzz 1.1.-mezzmz, eimxõúzWI....-_; _gimmamzâÊ:2.uz.-Êâ;0.
HII==,‹pzmz-xânzoa

Cbitfififlsdn-‹.f_,“pm

1:*.;a“*f:..;:~:..z.“';5.".::::'.;'....“*

Centro de Eva :ação Integrada
Amanda Charam Franoeiino
CNPJ: 75.711.845/0001-57
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ABRIGO LUZ DO AMANHÃ
cum: 00.143.015/0001-eo

Grade de Programação -Janeiro e fevereiro de 2015

Segunda a Sexta - Feira:
Horirlo: I Programa:
B-1lJhs I Luz do Amanhl Noticia
10-12h5 I Caminho Solidário
12-13hs I sim: az mm
13-14hs
14-15hS

¡_E¿pone 98
Marcos e Iiliotheu:

15-17hs 98 hlh
17-lflhs Novos de Alegria
18-19hs I Fim de Tärde
19-20hs I voz ao amu
20-21hS I Chamado: pura Fora
2 1-22hs
22-23hs

I Rosa de Sharon
I Palavra de Vida

23~D0hs | As Mm rumou 9:
O0-0Bhs I rmpnmaçio Musiui

Sábados:
Horário: I Programa:
8-10hs I As ro» 1o ou swim
10-11hs I Oulrde Dons
11-12hs
12-14h$

IA vlw ré
I Espaço Abono o Comunidade

14-1$hs I O Aluno locumr
16-18hs I Falando de Vida
18-20hs
20-Z2h5

`_gnz;|‹› as
Sortaneio Classe A

22›08hs I Músicas populares

Domingos:
Horário: Programa:
8-10hs sospu ss
10-12hs Som do Brasil 98
12-14hS I mgnmaçlú Musical
1¢16hs I mgramaçu Muzlái
16~1BhS I Tnrde Cultural _ '
18-20hS I Prognmaçaú musizzi
20-22hs I Semneio CiasseA
ZZ-Oflhs I Músicas popuinres
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DELEGADO REGIONAL DO MINISTERIO ' DAS
COMUNICAÇÕES - ESTADO DE SANTA CATARINA.

ABRIGO LUZ DO AMANHA, sociedade civil sem fins lucrativos, inscrita
no CNPJ sob o n° 00.243.0i5/OOOI-80, com sede e foro em Itajaí/SC. na Rua Pedro
Camiio Vicente, n° i54, Cordeiros, por intermédio de sua presidente signatário,
Maria Aparecida Vieira, vem a honrosa presença de Vossa Exceiencia para propor
esclarecimentos em resposta ao oficio 16.918/2015/SEI-MC, como segue:

Oi - Contém no item IV do citado oficio, requerimento para
esclarecimentos dando conta que a entidade. supostamente estaria sendo
“presidida” pelo Pastor Luiz Ermínio dos Santos, do Ministério MEVAN, em tese. com
intraçõo ao artigo ii da Lei 9.612/98.

02 - Entretanto, como consta nas deciorações em anexo, firmados
pelo Vice-Presidente da entidade MISSÕES EVANGÊLISTICAS VINDE AMADOS MEUS -
MEVAN, bem como. peio Presidente do Asilo Bom Bosco de nossa cidade, em
nenhum momento, ocorreu os fatos naticiados, ia que na condução aos trabaihos
em nossa entidade, esta os membros que compõem sua diretoria, conforme consta
nos Estatutos Sociais.

Peto exposto, requer:
I- O recebimento da presente manifestoçöo/esciarecimento;
II ~ A improcedência da presente recidmaçao.

Nestes termos.
Pede deferimento.

Itajai/SC. i7 de junho de 2015.

' z Lyyw '
MariaiAparec`ÊÊIa^\£/ieira

Presidente
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Itajaí/SC, 16 de junho de 2015.

“DECLARAÇÃO”

Declaramos para os devidos fins e a quem interessar possa e
para instrução do Processo de Renovação de Outorga
53900.0l9l94/2014-43, que Luiz Hermínio dos Santos,
brasileiro, casado, Ministro do Evangelho, presidente do
ministerio MVAM > Missões Evangelísticas Vinde Amados Meus,
pessoa juridica de direito privado, situada a Av. Governador
Adolfo Konder, 1750, bairro São Vicente, na cidade de Itajaí,
jamais presidiu ou fez parte da diretoria do Abrigo Luz do
Amanhã, detentor da outorga da Rádio Comunitária Luz do
Amanhã, outrossim Informamos que desenvolveu-se programa de
encontro aos interesses da comunidade local, assim como os
demais programas que compunham a grade da referida emissora.

E, por ser expressão da verdade, firmamos a presente
declaração em caráter irrevogável.

Sem mais, 'Í//._“_~_> '

À
WWa 'L , y *

E exandre Lapa da Silva
Vice~Presidente os '
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“Asilo Dom Bosco”

Iiustríssimo Senhor
Delegado Regional do Ministério das Comunicações
Estado de Santa Catarina

o

Eu, DENÍSIO DOLÁSIO BAIXO, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira de

Identidade n'2 1.502.915, SSP/SC, e do CPF: 710.022.199-49, residente e domiciliado à

Rua Orlando Wippel, 101, bairro São Vicente, Itajaí, SC, na qualidade de Presidente

do Asilo Dom Bosco, venho mui respeitosamente perante Vossa Senhoria
INFORMAR de que acompanha diariamente os trabalhos da instituição ABRIGO
LUZ DO AMANHA (Rádio Comunitária Luz do Amanhã), tendo á frente dos
trabalhos a Senhora Maria Aparecida Vieira, não encontra qualquer
divergência na condução dos trabalho.

|1z¡z¡,sc,1 1 da junho de 2015. , `

, 7

C //?‹~‹^ /'I/'fêz %'z/×'\z
DEN/s/0/noás/0 A/xo

ç Jía.o22.1se-49
PREs|oENrE oo Asu.o Dom Bosco



vasolwi . Ú

Wérí `I ÉÉ 2- ip
ãã §897 5 Í -1"š`)`m`I"E-Ô )

ll llllllllllllllllllllll llllllllllllllll
Para:

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações SC
Praça XV de Novembro, 242 - 1° Andar Sala 107 - Centro
FlorianópolislSC CEP 88010-970

Referente: Ofício n° 16918/2015ISEl-MC,
Nota Técnica n°11631l2015/SEI/DRMC/SC
Processo N9 53900019194/2014~43

SM025548975BR
GRUPO DE PRE-

'|'R|AGEM DISTRITO.

A 301
ORDEM: 8

oPEz.s191 EsrAçÃoz1as



l
l
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Processø N! 53900.019194I2014~43
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

A NOTATÉCNIQAN-› 1314§/2015/SEI-Mc
Processo de Renovação n°: 53900019194/2014-43
Processo de Outorga n": 53820000664/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
1. Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Abrigo Luz do Amanha,
entidade autorizada a executar 0 Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itajaí/SC.

ANÁLISE
2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade mais
uma vez, de saneamento de pendências relativas à documentação apresentada, devendo a
entidade providenciar o envio dos itens abaixo relacionados, de acordo com o que dispõe a
Norma n° I/2011 e demais legislação que trata o assunto:

a) Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria devidamente registrada no registro Civil das
Pessoas Jurídicas, constando de todos os cargos previsto no art.16 do Estatuto, haia vista que
0 mandato da diretoria anterior expirou em 05/04/2015 ( mandato de dois anos). de acordo
com o decidido na Ata do dia 05/04/2013.

ADEQUAR O ESTATUTO SOCIAL PARA:

b) indicar, entre seus objetivos sociaisafinalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária conforme legislagãgz vz`gegte( item 8.2 "g" da Norma I/2001);

c) modificar o a1t.7° "d" do Estatuto para " Qermitir que a Assembleia Geral possa ser
convocada ao menos por 1/5 f um quinto) dos associados ( art. 60 do Código Civil-Lei n°
10.406/2002);

d) alterar o art.16 do Estatuto,para limitar o número de reeleição da Diretoria Executiva ao
máximo de 1 wma). isto é, uma_úrtica reconduçä_o_( subitem 20.3 "d" c/c o 8.3 "a" da Norma
1/2011),

e) As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro
inicial do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pcssoas Jurídicas, mediante apresentação de
certidão cartorária que vise tal comprovação. _

CONCLUSÃO
3. Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação c consequente
extinção da autorização.

_ À consi¿i§_ra_ção_ superior.



Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 25/06/2015, às
SÊÍ. É oez42, conforme an. 3°, in, "b", das Portarias Mc nn as/2014 e Mcric n» 34/2016.zzw«_z|..rz
Blellomfl

rf*l

1 , ` Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Ã I ' Dele ado Re 'onal do Ministério das Comunica 'es no Estado de Santa Catarina,. É E El W

==*|^='"'= em 30/06/2015 às17'24 conforme art 3°. lll "b" das Portarias MC n° 89/2014 e¢|z|.z›m‹z ' ' ' ' ' '
MCTIC n° 34/2016.

El 1., . El
z f¿¡§Ífi'-\.=¡¿;I2i.‹:2~ A autenticidade do documento pode ser conferida no site

*L http:/ /sei.mctgov.br/verificahtml informando o código verificador 0573188 e o código
'- CRC Dssinssz.Ei 1 _ -.

Minutas eA*nexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 -1" andar, salas 107 a 110 - Centro
CEP: 88010-970 - Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nf' 19977/2015/SEI-MC

Florianópolis, 25 de junho de 2015.

À Senhora
Maria Aparecida Vieira
Representante Legal da Abrigo Izuz do Amanhã
Rua Pedro Camilo Vicente, 154, Bairro Cordeiros
CEP: 88.304.101 - ltajaílSC.

Assunto:Encaminhamento de Nota Técnica relativa a análise do processo n°
53900319194/2014-43.

Senhora Representante Legal,

1. Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia daNOTA TÉCNICA N” 13748/2015/SEI/DRMC/SC, desta
Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá apresentar a documentação pendente,
ficando estabelecido oprazo de 45 (quarentaecinco) dias, contado a partir da data de
recebimento deste, de acordo com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha,
para ctunprimento total das exigências, sob pena deste processo ser encaminhado
para a Sede do MC em Brasília, com indicativo de arquivamento e extinção da
outorga.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: onúmero do
Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e oniímero da Nota
Técnica.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
. _. _. Dâleâflíiâ .

, Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina.

zfgfgànf em 30/06/2015, às 17:24, conforme art. 3°, III, das Portarias MC n° 89/2014 e
MCTIC 11° 34/2016.
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ABRIGO LUZ DO AMANHA r '_ zz» ,; R.-.¬i>~
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PROCESSO N: 53900019194/2014

Oficio n° 03/ IS.
lt

Ao Senhor.
Carlos Vinícius Lannes Duerin '

W ` I.Í.ÍÍ~¬~ .W

'i×[dn"_43 “ M ferreirag 1 ...io .mil-zist.-ativrt
if~›..._. 7 vz./1 ,.¡,,_‹_,.¿._,,¡ ¿ i foz:

ajai, 31 dejulho de 2015

E m
Delegado 53900.
Delegacia Regional de Santa Catarina ~ 038247/2015-14
Ministério das Comunicações

Em resposta ao Oficio n“ 19977/2015 SEl~MC,
Nota Técnica n°l3748/2015/SEI/DRMC/SC. recebido por e
documentação faltante para instrução do processo supracitado;

Segue em anexo, os documentos solicitados.

Nestes termos,
Pede e espera deferimento. '

/

1 z . ~
/

MARIA A CIDA VIEIRA
Representante Legal

de 25 de junho de 2015,
sta entidade referente a

',c...‹_ fi*



~ REPUBLICA FEDERATIVA Do BI‹AsIE D, E,,¬
ESTADO DE SANTA CATARINA , "

MUNICIPIO E COMARCA DE ITAJAI /,
` Oficio de Registros Civis das Pessoas Naturais e Interdições e Tutelas, Oficio'

de Registros Civis das Pessoas Jurídicas e de Titulos e Documentos

Saulo Liberato Heusi
Silene M 1-lcnsi, Miriam R Bernardes, Lui/ R de Oliveira. Isabela D Baptisiou, Max E Oliveira

Oficial Substituto ~ Oficinisllesignados

CERTIDAO DE REGISTRO E

A \
Certifico que a pedido verbal pela pane interessada foi realizado. em 27 de maio de 2015, 0

Averbação em Pessoas Jurídicas, protocolado sob n° 7280 e registrado sob n° 9462, nas folhas 94
do livro A~83, cujo acervo se encontra aos cuidados desla serventiar a cargo de seu Titular Saulo
Liberato Heusi

Dados do Registro:

Apresentnnte: Maria Aparecida Vieira
Natureza do Titulo: Ata da assembléia Geral Ordinária de 05/04/2015
Indicadores: Associação Abrigo Luz do Amanhã. Maria Aparecida Vieira

It `ai - SC 27 de maio de 201551 ,I __`//'\` _ , .

L_
Luiz Roberto de Uli eira

u‹erL-vcnie suhsi um

nigiuâo pm. Luiz Rzimw uz oiwm
Elnoiumenlnl
iAvzz›zz;¡.› úz azzumzniz nzzâzmazz zm rw» I\z››¡ó,zz mn wlw zwzimazi ~ Im»
I SÇIO de Fisuliiiçliu I‹‹:nIn (D\.`PZ31$3-l¡UI<I6) - Ixenln
Tzzui xzzmz ›

oficm dz Registros cms das ramos Nzmmis e Inizfúiçõzšiíihizs, ‹›r¡zzz› az R¢g\âi?Fcw¡.‹ das Pessoas
Jurâmzzzzz C às 'molas z Dazirmznias - Run oiimpw Mâmngz Junior, 122, cezrim

iiajai - SC ~ Cep' 88301-080 - of.heu~‹I@tI:rra.com.bI 404713348 1009
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ATA DA AssE|v|Bi_É|A GERAL oRDINÁRiA~DA AssociAçÃo ABRIGO
LUZ DO AMANHA

Aos cinco dias do mês de abril do ano de dois mil e quinze, conforme
determina o estatuto do Abrigo Luz do Amanhã, em seu artigo 12, reuniramzse
em Assembleia Geral Ordinária, os seus membros, na sede social, situada na

Rua Heitor Liberato, n” 998, Bairro Vila Operária, Itajai, Santa Catarina, a
saber: Arlei Rocha Cascaes, brasileiro, divorciado, auditor fiscal da Receita

Estadual, residente e domiciliado na Rua Prof. Mario Melo, 155, Bairro São

João, liajai, SC, portador do RG n° 1/R 497.125, inscrito no CPF sob o n°
341.823.819-O4; Maria Aparecida Vieira, brasileira, solteira, comerciante,
residente e domiciliado na Rua Emilia dos Santos, n° 59, Bairro São João.
Itajaí, SC, portadora do RG n° 4R 995.506, inscrita no CPF sob o n°
388.594,839-72; Adélia da Costa, brasileira, viúva, comerciante, residente e
domiciliado na Rua Henrique Vigarani, n°37, Barra do Rio. Itajaí, SC, portadora
do RG n° 4R 424.851, inscrita no CPF sob o n° 248.763.059-O0; M§_r_ig_
Agarecida Roden, brasileira, casada, do lar, residente e domiciliado na Rua
Pedro Camilo Vicente, n° 153, Cordeiros,› Itajai, SC, portadora do RG n°
2297507. inscrita no CPF sob o n° 689.070.529~72; Carlos Alberto Vieira,
brasileiro, divorciado, agenciador marítimo, residente e domiciliado na Rua
José Gall, n° 1183, Bairro Dom Bosco, Itajai, SC, portador do RG n° 2553070-4
e inscrito no CPF sob o n° 848.413.119-04; Márcia Maria de Moraes Koehler,
brasileira. casada, residente e domiciliada na Rua Juvenal Garcia, 468, Centro,
ltajai, SC, portadora do RG n° 1204918-2, inscrita no CPF sob o n°

509.819.789-91; Sheila Maris Khunen, brasileira, solteira, residente e
domiciliada na Rua Dr. Pedro Rangel, 987, Bairro São João, Itajai, SC,
portadora do RG n° 264638524-2, inscrita no CPF sob o n° 258.023,628-71;
Vera Lúcia dos Santos, brasileira, solteira, residente e domiciliada na Rua
Carlos Alberto Seara, 568, Vila Operária, Itajaí, SC, portadora do RG n°

Fone/Fax: (471 3248 f 1897
l
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3.938.923, inscrita no CPF sob o n° 060.l)58.919~60; Luciana Vieira da Silva,
brasileira, residente e domiciliada na Rua Dom Joaquim Domingues de
Oliveira, 60, Ed. Rosa Guilhermina, 9° andar, apto. 1004, Centro, ltajai, SC,

portadora do RG n° 2.863.918, inscrita no CPF sob o n° 914.698.489-53;

Marcela Roden Linhares, brasileira, casada, comerciante, residente e

domiciliada na Rua Penha, 53, Bairro Cidade Nova, Itajai, SC, portadora do RG
n° 4484562, inscrita no CPF sob o n" 042.297.059-05; Zoraide de Souza
Sigueira, brasileira, casada. inscrita no CPF sob o n° 006.562.309-67,
residente e domiciliada na Rua Galdino de Borba, n° 415, Bloco F, apto 301,

Cordeiros. Itajai, SC. na qualidade de representantes dos membros
associados. a rim de tratarem do obieio da coNvocAçÃo DA AssEiv|B|_É|A
GERAL ORDlNÁRlA. por sua Presidenta Sra. Maria Aparecida Vieira, em
perfeita obediência ao que determinam os artigos 10. 11, alínea “a" e artigos

12.15,16 e 30 do Estatuto Social, para tratarem de assuntos pertinentes da

associação, conforme determina a segunda alteração do Estatuto da
Associação Abrigo Luz do Amanhã. Pedi9ndo a palavra, a Presidenta propôs
aos presentes que assinassem a folha especiflca de presença dos associados,
o que foi aprovado por unanimidade. Abrindo a sessão, a Presidenta pediu a

palavra, comunicando aos presentes a apresentação dos nomes para compor a
nova Diretoria e o Conselho Fiscal. conforme fundamenta a LC n° 64/90 e

demais dispositivos legais, apresentando os seguintes nomes: PRESIDENTE:

Maria Aparecida Vieira, brasileira, solteira, comerciante, residente e

domiciliado na Rua Emilia dos Santos, n° 59, Bairro São Joäo, Itajai, SC.

portadora do RG n° 4R 995.506, inscrita no CPF sob o n° 388.594,839-72.
VICE-PRESIDENTE: Adélia da Costa, brasileira, viúva, comerciante, residente
e domiciliado na Rua Henrique Vigarani, n°37, ,Barra do Rio, ltajai. SC,

portadora do RG n° 4R 424.851. inscrita no CPF sob o n° 248.763.059-00. 1°
TESOUREIRO: Maria Agarecida Roden, brasileira, casada, do lar, residente e

Fone/Fax: (47) 3248 - 1897
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domiciliado na Rua Pedro Camilo Vicente, n° 153, Cordeiros, Itajai, SC.

portadora do RG n° 2297507, inscrita no CPF sob o n° 689.070.529-72. 2°

TESOUREIRO: Márcia Maria de Moraes Koehler, brasileira, casada,
residente e domiciliada na Rua Juvenal Garcia, 468, Centro, Itajai, SC,
portadora do RG n° 1204918-2, inscrita no CPF sob o n° 509.819.789-91. 1*

SECRETÁRIA: Sheila Maris Khunen, brasileira, solteira, residente e
domiciliada na Rua Dr. Pedro Rangel, 987, Bairro São João, ltajai, SC,
portadora do RG n° 26.638.524-2. inscrita no CPF sob o n° 258.023.628-71. 2°
SECRETÁRIO: Arlei Rocha Cascaes, brasileiro, divorciado, auditor fiscal da
Receita Estadual, residente e domiciliado na Rua Prof. Mario Melo, 155, Bairro

São Joäo, ltajaí. SC, portador do RG n° 1/R 497.125, inscrito no CPF sob o n”

341.823.819-04. Foi ainda colocado em discussão a sugestão de nomes para
CONSELHEIROS FISCAIS, em atendimento às exigências do artigo 30 do

Estatuto Geral. Para preencherem os cargos e exercerem esta nobre função.
foram apresentados: 1° Carlos Alberto Vieira, brasileiro, divorciado,
agenciador marltimo. residente e domiciliado na Rua José Gall, n° 1163, Bairro

Dom Bosco, Itajai, SC, portador do RG ri” 2553070-4 e inscrito no CPF sob o n
848.413.119-04. 2° Zoraide de Souza Sigueira, brasileira, casada, inscrita no

CPF sob o n° 006.562.309-67 residente e domiciliada na Rua Galdino de
Borba, n° 415, Bloco F, apto 301, Cordeiros, Itajai, SC. 3° Luciana Vieira da

Silva, brasileira, residente e domiciliada na Rua Dom Joaquim Domingues de

° i`/

Oliveira, 60, Ed. Rosa Guilhermina, 9° andar, apto. 1004, Centro, ltaiai, SC, \

portadora do RG n” 2.863.918, inscrita no CPF sob o n° 914.698.489›53. A
sugestão proposta e de empossar os nomes mencionados. Colocado em

discussao e realizada a votação, foram eleitos e confirmados por unanimidade.

Nada mais havendo a tratar, a Presidente deu por encerrada a sessão,
determinando que eu Carlos Alberto Vieira, secretariando a presente sessão.
lavrasse esta ata, que apos lida e aprovada, sera assinada pela Presidente da

Rio 'zieirzr Liberato, ne seis - Bairro vila operária ~ csv ooso4«1o - irzziziz sc `¬

Fone/Fax: (47) 3248 - 1897
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` ' Abri o Luz do Amanhã a nova Diretoria e o Conselho Fiscalíítajai;
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Maria' Aparecida Vieira

CPF 3ss.594.a39›72
PRESIDENTA

Adélia a Costa

CPF 24'8.763.D59‹00

VICE-PRESIDENTA
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REPREsENTANTE DOS MEMBROS ASSOCIADOS:
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Marcela Roden Linhares

_CPF 042.297 .05Q-05
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gs' .. Oficio de Registros Civis das Pessoas Naturais e Interdiçües e Tutelas, Oficio
de Registros Civis das Pessoas Jurídicas e de Titulos e Documentos
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Saulo Liberato Heusi
siiemz M. Heusi, Miriam R. Bemzrzizâ. Luiz R, de oliveira isabela D Bzpxizmzi. Max E oliveira

ofizmi subsiiruro - Oficiaiâ oesignzaoz

CERTIDÃO DE REGISTRO '

Certifico que a pedido verbal pela parte interessada foi realizado, em 30 de julho de 2015, 0
Averbação em Pessoas Jurídicas, protocolado sob n° 7444 e registrado sob n° 9600, nas folhas 32
do livro A-84, cujo acervo se encontra aos cuidados desta serventia, a cargo _de seu Titular Saulo
Liberato Heusi.

Dados do Registro:

Apresentante: Maria Aparecida Vieira.
Naiureza do Titulo: Queria Alteração Estaiutaria.
Indicadores: Maria Aparecida Vi ira, Presidente; Carlos Albeno Vieira, Secretário; Associação
Abrigo Luz do Amanhã.
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49 ALTERAÇÃO D0 ESTATUTO SOCIAL DO ABRl§_O

"Luz oo AMANHÃ”

cAr›iTuLo |
DA cNr|oAoc, seus rms Lucimrivos e seo: socmi.

Art. 19 - Sob a denominação de "Abrigo Luz do Amanhã”, sociedade civil de caráter
assistencial, fundada em 1 de agosto de 1994, sem discriminação de raça,
nacionalidade ou religião, com finalidade de proteção e educação, sem fins lucrativos e
com duração indeterminado, com sua sede e foro nesta cidade de Itajai-SC, sito a rua
Heitor Liberato 998, Vila Operária,CEP 8304401, e cujos fins precípuos são:

a) Promover o bem estar, a proteção e a integração da criança na sociedade;

b) Prestar atendimento às crianças carentes de nossa sociedade, privadas de
condições essenciais à sua subsistência, saúde e educação obrigatória;

cl Prestar atendimento às crianças provadas de representação ou assistência
legal, pela falta eventual dos pais ou responsáveis, encaminhados pelo
ConselhoTutelarouJuizado;

d) Difundir as idéias do assistencialismo voluntário a menores carentes e crianças
abandonadas por discriminação social, deficiência física ou mental, através do
uso de meios de comunicação escrita ou falada, podendo então se utilizar da
legislação pertinente para criar rádio comunitária, TV educativa, página na
internet, jornais e publicações ou afins, para os quais possa ser utilizado no
intuito de divulgar o espirito comunitário do voluntariado social.

e) Executar serviço de radiodifusão comunitária, nos termos da legislação vigente.

, i:9,r,l c
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Art. 29 - Para consecução dos seus obietivos, o Abrigo Luz do Amanhã, se propõe a'\¡ _
adotar os princípios previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente - Art. 92, \¿ _..
incisos I a IX, §único e art. 93; \"p-Í¿""/

a) Conjugar esforços pó Poder Público e da Comunidade, visando à segurança e a
efetiva proteção social e legal da criança desprovida de recursos financeiros
que por suas condições não tenha acesso aos meios de~desenvo|vimento;

b) Realizar campanhas no sentido de conseguir o maior número possivel de
. associados, tendo em vista o desempenho da missão que lhe cabe;

c) Promover entendimentos para a integração junto aos Poderes Públicos e
Comunidade, à família e a escola, buscando um desempenho mais eficiente do
processo de educação, instrução, assistência e orientação às crianças em
situação de risco pessoal e social;

d) Mobilizar a opinião pública, no sentido da indispensável participação de toda a
comunidade, sem distinção de cor, credo religioso, nacionalidade ou cor
partidária, visando sempre o bem estar da criança, oferecendo subsídios com
firme propósito de chegar à melhor solução;

e) Assegurar o livre ingresso, como associado, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediados na área de execução do serviço, garantindo, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social, em todas as instâncias
deliberativas da entidade. ,

PARÁGRAFO ÚNICO - Fica assegurado o ingresso gratuito, como associado, de

todo e qualquer cidadão domiciliado na area de execução dos serviços.

cAPiTuLo ||
oos sócios

Art. 39 - Q quadro social será integrado por pessoas jurídicas e_'físicas, em número
ilimitado.

PARÁGRAFO ÚNICO - Sera admitidos como sócios os candidatos que mediante
proposta assinada por um sócio, tiver sua inscrição aprovada pela Diretoria.

Art. 49 - Os sócios respondem pelas obrigações da sociedade, e serão assim
classificados: ‹

a)_Contribuinte: Todos os que concorrem com uma contribuição mensal,
semestral ou anual, em moeda corrente e outras doações; '/

///
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b) Correspondentes: Os que residem outros pontos do território nacional ou<\;¿'-V _.

paises estrangeiros; \“-*“'

sl

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão considerados sócios Fundadores, aqueles que assinarem o

Beneméritos: Os que prestam serviços relevantes ao abrigo, quer seja de
ordem técnica, social ou financeira.

livro de presença da seção inaugural.

Art. 59

Art. 69 - O-sócio cujo procedimento se tomar notoriamente inconveniente ou deixar de

_.,

- As contribuições serão fixadas pela Diretoria.

cumprir as disposições estatutárias, será excluído do quadro social.

PARÁGRAFO ÚNICO - Os membros da Diretoria, do Conselho Fiscal, estão da mesma
forma sujeitos às penalidades previstas neste Estatuto.

Art. 7!

al
bi

Ci

di

ei

Art. 89
Conselho Comunitário. `

CAPITULO III

oAs Armeuições nos sócios
- Constituem direitos e atribuições dos sócios contribuintes:

Comparecer as Assembléias Gerais;

Colaborar nos trabalhos do Abrigo,/apresentando sugestões que visem ao seu
engrandecimento;

Votar e ser votado, para todos os cargos que compõem os órgãos
administrativos e deliberativos, desde que estejam em dia com as suas
contribuições estatutárias e não seja funcionário do Abrigo, não podendo ser
eleitos para qualquer cargo os sócios menores de 21 anos e o que estiver sendo
processado por crime infame, ou condenado por sentença irrecorrível, bem
como, possuir direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da
entidade, nas suas instâncias deliberativas.

Requerer convocação de Assembléia, justificando convenientemente o pedido,
podendo ser convocada ao menos por 1/5 dos associados;

Participar, quando solicitado, das diferentes comissões organizadas pelo
Abrigo.

cAr›íruLo iv
DA AoM|N|srnAçÃ0

- São Órgãds do Abrigo: A Assembléia Geral, a Diretoria, o Conselho Fiscal e o

K/ «_ \
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Art. 99 - A Assembléia Geral será constituida pelos sócios contribuintes e beneme'ritos.\\l-›,
, , \..›L/

PARAGRAFO UNICO - Para participar das Assembleias, os sócios deverão ter sido
admitidos pelo menos três meses antes.

Art. 109 - A Assembléia Geral sera' convocada mediante edital publicado nos órgãos de
imprensa local, ou por notificação com antecedência mínima de dez dias e só poderá
funcionar com a presença minima de 1/5 dos sócios em primeira convocação ou meia
hora depois com qualquer número. "¬

PAnÁonAro único - A Assembléia Geral E×tram-ainària (AGE) poderá ser convocada
pela Diretoria ou por um grupo de 50% dos sócios.

Art. 11 - A Assembléia Geral como órgão soberano compete:

a) Eleger e destituir os membros da Diretoria, aprovar suas contas; eleger e

destituir os membros do Conselho Fiscal;

bi Aprovar a reforma no Estatuto Social;

c) Autorizar a celebração de convênios;

d) Resolver sobre a fusão, incorporação e dissolução do Abrigo, devendo neste
último,¬caso indicar instituição de fins análogos, as quais deverão ser entregue
o patrimônio social; '

e) Autorizar os atos de disposição ou oneração de bens do Abrigo;

f) Resolver os casos omissos neste Estatuto. _

Art. 12 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á anualmente no mês de dezembro
para o fim determinado e constante no Art. 11 item ”a”.

Art. 13 - As Assembléias Gerais serão dirigidas pelo Presidente, ou na sua ausência,
pelo Vice-Presidente, ou na falta deste, por um dos Socios eleitos pela própria
Assembléia, que convocará um dos sócios presentes para 0 cargo de Secretário.

Art. 14 - O Abrigo será administrado por uma Diretoria e terá um Conselho Fiscal, cuja
constituição e atribuições estão reguladas neste Estatuto.

CAPITULO V

DA DIRETORIA ,

Art. 15 - A Diretoria será composta de 06 (seis) membros, sendo um Presidente, um
Vice-Presidente, um Secretário, um Segundo Secretário, um Tesoureiro e um Segundo
Tesoureiro. zx/
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PARAGRAFO ÚNICO - O Presidente a ser eleito, deverá ter seu nome aprovado pdlap I
propria Assembléia. V

Art 16 - D mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos, com direito a reeleição,
` limitada a uma única recondução.

PARÁGRAFO ÚNICO - O Diretor eleito que não estiver presente no dia da posse será
considerado renunciarite, se nao assumer o cargo no prazo“t;le 10 (dez) dias, salvo
disposição em contrário da Assembleia Geral.

Art 17 - Compete à Diretoria:

Administrar a Associação e todos os seus haveres;

Promover a realização dos fins a que se destina o Abrigo;

Fazer cumprir fielmente este Estatuto, as suas resoluções e as Assembléias
Gerais;

Elaborar os regulamentos internos que se fizerem necessaries para a boa
ordem da Administração; ‹

Organizar o quadro de funcionários da entidade, fixar as funções, salários,
administrá-los e demiti-los.

Promover a concessão de titulos de Sócios Beneméritos;

Observar a execução do orçamento mensal, verificando se não forum feitos
despesas extra-orçamentárias, para o que deverá examinar os balancetes
mensais de razão e os mapas demonstrativos da receita e da despesa e aprová-
los; -

Informar aos sócios sobre as atividades do Abrigo;

Suspender temporariamente o ,exercício de suas funções de cassar
definitivamente o mandato do Diretor que contrariar com sua conduta o bom
andamento da administração da entidade, ao “referendum” da Assembléia
Geral, convocada extraordinariamente, para esse fim, dentro de 10 (dez) dias
do ato de suspensão ou cassação;

Elaborar no fim de cada exercicio financeiro o levantamento de balanço
patrimonial e o balanço da receita e despesas, submetendo-os à apreciação do
Conselho Fiscal, e aprovação da Assembléia Geral Ordinária;

Solicitar adconvocação do Conselho Fiscal e da Assembléia Geral.

` ` /Í*
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Art. 18 - Os Diretores são individuais e solidariamente responsáveis pela aplicação
culposa de haveres da Entidade, sempre que participarem das resoluções.

Art. 19 - Todos os documentos que dizem respeito aos haveres do Abrigo, tais como
cheques, titulos, serão obrigatoriamente assinados pelo Presidente e pelo Tesoureiro.

Art. 20 - A Diretoria se reunirá pelo número de vezes que foi determinado pelo
Regimento Interno, sendo necessária a presença de pelo menos`Tnetade mais um de
seus membros para deliberação, sempre com a presença do Presidente ou do Vice›
Presidente nos impedimentos daquele.

Art. 21 - Será cassado o mandato de Diretor que faltar por 03 (três) reuniões
consecutivas sem justificativa. I

PARÁGRAFO ÚNICO - Necessitando afastar›se por motivo imperioso, o Diretor deverá
solicitará Diretoria, por escrito, licença para afastamento do cargo.

Art. ZZ - As vagas que se verificarem na Diretoria, serão preenchidas interinamente,
por indicação da mesma, e quando se tratar do Presidente e do Vice-Presidente, pela
Assembléia Geral Extraordinária.

Art. 23 - Todas as deliberações da Diretoria serão obrigatoriamente registradas em
atas que serão assinadas por todos os Diretores presentes.

Art. 24 - Compete ao Presidente: '

a) Presidir as reuniões da Diretoria e fiscalizar a execução de todas as suas
resoluções;

b) Representar a Associação em todos os atos de sua vida social e juridica;

c) Sancionar e promulgar o Regimento Interno;

d)'Tomar as resoluções de caráter urgentes e necessárias á boa execução do
Estatuto, devendo, na primeira reunião, submeter o seu ato a aprovação da
Diretoria;

e) Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria;

f) Assinar conjuntamente com o Secretário e Tesoureiro, ou seus substitutos
legais, os balancetes mensais de razão, os mapas mensais demonstrativos da
receita e despesas e o balanço patrimonial. .

Art. 25 - Compete ao Vice--Presidente, substituir o Presidente em todas as suas faltas e
impedimentos, bem como 'colaborar com este em todas astarefas que lhe forem
atribuídas pelo mesmo.

1 :\'\
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a) Secretariar as sessões da Diretoria;

Aprovar os procedimentos administrativos internos, encamin'hando~os com seu
parecer à Diretoria; .

cl _ Ter sob sua guarda e facultar ao Conselho Fiscal, em qualquer ocasião, o exame
de todos os documentos pertencentes ao Abrigo, exceto os específicos à
Tesouraria;

d) Coadjuvar o Tesoureiro na elaboração do orçamento;

e) Substituir o Vice›Presidente em todas as suas faltas e impedimentos;

fl Assinar a correspondência do Abrigo;

g) Manter em dia toda a correspondência do Abrigo.

Art. 27 - Compete ao Segundo Secretário, substituir o Secretário em todas as suas
faltas e imprevistos.

Art. 28 - Compete ao Tesoureiro:

a) Orientar e fiscalizar toda a arrecadação do Abrigo e tomar as providências para
que ela se realize de modo eficiente e pontual;

bl Fiscalizar a realização de todas as despesas do Abrigo, providenciando para que
o orçamento seia cumprido, e efetuar os pagamentos determinados pelo
Presidente;

c) Verificar o movimento de caixa, conferindo o saldo deste e examinar os
comprovantes;

dl Providenciar para que seja depositado em um ou mais estabelecimentos
bancários, previamente escolhidos pela Diretoria, o produto da arrecadação;

e) Ter sob sua guarda e responsabilidade, os valores pertencentes ao Abrigo, que
lhe forem confiados pela Diretoria;

f) Assinar juntamente com o Presidente, os cheques ou outros documentos ou
títulos que resultem em responsabilidade financeira para o Abrigo.

Art. 29 - Compete ao Segundo Tesoureiro, substituir o Tesoureiro em todas as suas
faltas pu impedimentos.

i z
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Art. 26 - Compete ao Secretário: ` ,
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Art. 30 - O Conselho Fiscal eleito pela Assembleia terá mandato de D4 (quatro) ailios,i
sendo admitida uma recondução, e compõe-se por três membros, se possível er
experiência em Contabilidade.

PARÁGRAFO ÚNICO - Compete ao Conselho Fiscal, verificar a contabilidade do Abrigo,
dando parecer das contas da Diretoria quando solicitado.

Art. 31 - No sera remunerator o exercise das fancies do Consu`âlo Fiscal.

CAPITU LO VI

DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Art. 32 - O Conselho Comunitário é órgão consultivo da Associação, constituido por
cinco membros, integrantes de entidades representativas da comunidade local,
observando-se o disposto no artigo 49 e 89 da Lei n9 9.612 de 19 de fevereiro de 1998,
que criou o Serviço de Radiodifusão Comunitária, encarregados de acompanhar a
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da
comunidade. Tern mandato de U2 (dois) anos, podendo ser reeleito.

cAPnu|.o vu
oo PArR|iv|ôN|o

Art. 33 - O Patrimônio Social será constituído pela contribuição dos sócios ou de
terceiros, rendas diversas, donativos, legados, subvenções, doações ou qualquer outro
auxilio recebido e pelos bens que o Abrigo vier a adquirir.

§19 - O Patrimônio Social será aplicado exclusivamente no Municipio e no
desenvolvimento de seus fins sociais.

§29 - Em nenhuma hipótese ou forma o Abrigo distribuirá lucros, vantagens ou
bonificações a dirigentes, associadosou mantenedores.

§39 - No caso de extinção, o Patrimônio Social do Abrigo reverterá em beneficio de
uma instituição congênere devidamente registrada no INSS.

CAPITULO VIII l

DO EXERCICIO SOCIAL

Art. 34 - O exercicio terá a duração de um ano, terminando em dezembro de cada
ano. ` / Y.z ¡}
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DAS oisiflosições GERAIS E rRANs|TÓR|As l_

Art. 35 - O presente Estatuto só poderá ser reformado em Assembléia Geral
Extraordinária, convocada com 30 (trinta) dias de antecedência na forma do Artigo 10
e seu Parágrafo único e pelo voto da maioria absoluta dos socios.

Art. 36 - A extinção do Abrigo só poderá ser decidida por deliberação de duas
Assembléias Gerais Extraordinárias, sucessivas e realizadas com um intervalo de um
mês, também com o voto da maioria dos sócios.

Art. 37 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela Assembléia
Geral, produzindo os seus demais efeitos, após a publicação e registro.

Itajai/SC, 10 de Julho de 2015
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Maria Aparecida Vieira Jorge Henrique Toffolo

Presidente Advogado
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iininimria au camunizwou
Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Servico de Radiodifusão
ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADOOM

Idsntlflcaçãd do PYOGOIMI

Numerfl. 539GG.D19194l2DI4 Localidade / UF. |TAJAl/SC
Entidade. ABRIGO LUZ DO AMANHA
Aviso: E Publicação U5/12/2000 Prñloí 30 Canal: 250

PFOCIISO

1, A Entidade é uma Pão se Aplica

2. Quadro Dilellvo da Associação ou Fundação

'*7É ' ' oii ' carfií' Í Íñíiim" 7'íeie¶_‹mfe*'A
sheila Maris Kuimzn 255.023.626-11 1° sazraiânø os/04/2015

_ _ ___ os/oa/2011
Mama Mariz aa Moraes Koainer os a1s.7as-si 2° Tesoureiro i os/04/2015 |

. os/04/2011
Arlei Rocha Cascaes 341 623.319-U4 2° 5!¢I'!lár\D 05IDdlZCl15
EA _ _f7_ __ .QÊQO17Aaéiiz az casta z4a.1es.nss.uu \/izavraziaeziie os/04/zui 5___ z ____ ¬ os/04/2011

MARIA APAREClDÀ VlElRA 388.594.339-72 3 Pleslderile DSIDÁ/2Di5 1 (47) 59835201, usmâ/2011 (41) aaâàõsâa
Maria Aparecidã Rode!! 689.070.529-72 ` 1" Tesoureiro I15lD4/2015 I

U5/041/201 'I
3. Conclusão Geral (Parecer Legal)
PROCESSO CADASTRADO E DIGITAUZADO-SEI.

- Requerimento solicitando reriflvâçãfli fl.DZ, doc.01E5240.
- Declaração pãrãrnelro tecnlcoífl. U3. doC.D1G9Z40.
- Cvflidãü negativa débito Anale|:||.U1, dm: 0551243.
- CNPJ válido e atualill. D1, do‹:.D53I242.
- Cópia Estatuto Sooiai registrado no CRPJ.fls. 10 a IQ. d0c.D63G8Q3.
- Ata eieição diretoria atual registrada no CRP.l.0Z a 09, do¢.0G35E93.
- Relatório do Conselho sobre programação velouladalls 14 a 19, doc 0571518
- RG E CFF dos dingenIes.l`lS.20 8 24, d0C.057151B.

Mamiesizçàa na zniâaaaz sobre suposta inaiziús de vinculo religiosa em ns. 25 a 21. aaz.os1151B. em razao
da denúncia az ns oi e uz. a‹zz.o44273o.
conclusao da Anâiise Prazzssd insiruiaa
É o relatorio.

TadeuIDRMC/SC 03/DE/2015

Tadeu Rosa

mizzm wa.. »... ¬ .. ¬



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 ~ 1° andar, salas 107 a 110 - Centro
CEP: 88010-970 f Florianópolis/SC

' Tel.: (61)2027-5055 [VOIP]

Memorando n° 2489/2015/SEI-MC

Florianópolis, 03 de agosto de 2015.

Ã Coordenadora de Análise de Denúncias.

Assunto: Informação sobre entidades comunitárias de pleiteiam a Renovação da Outorga.

l. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração
de Infração (concluido ou em trâmite) instaurado em face da entidade Abrigo' Luz do
Amanhã, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Itajaí/SC, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.

ñ ___ Atenciosamente, __v "__
_ ` Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering.

Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Santa Catarina,
zfäxxfg em 04/08/2015, às 13:53, conforme art. 3°, Ill, "b"', das Portarias MC n° 89/2014 e

MCTIC n° 34/ .2016

EI _ ,1 .- EI
`¡';_ s. A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mCig0v.br/verificahtml informando 0 código verificador 0638155 e o código
E cnc 23391932.
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Consulta Geral - RADCOM
Identificação do Pedido RADCOM

us: sc
Muiileípiuz naial

canal: 252
Fiiei 3

Dados da Entidade
siiriaaaez ABRIGO Luz no AMANHÃ

Name Fantasia: R›`\o¡o Luz oo AMANHÃ
wgiaúaumz uma mia camila vicente

mataria: (51) onnoonoo
slruaçãaz siitiaaae não passiii úéaiias

E Dados da Outorga
Dados da Entidade

unzâsmsouoiao ‹
ABRIGO Luz oo AMÀNHÃ
iiitzgial

CNPJ:
Raza» soclalz

rum da usizáriaz
Endereço Sede

Paísz
cem
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MINISTÉRIO Das COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas -
Coordenação de Analise de Denúncias

' DESPACHO

Processo n°: 53900.019l94l2014-43
Interessado(a): ABRIGO LUZ D0 AMANHA

Em atenção ao Memorando n" 2489/2015/SEI›MC, informamos que foram
encontrados registros de processos atribuídos ã Interessada no banco de dados de controle
de Processos de Apuração de Infração › PAIS e no Sistema de Controle de Radiodifusão -
SRD (0729123), cujo resultado segue abaixo:

Descrição N” Processo ' › SituaçãoAtual

~ Em trâmite;

Registros de 53900026996/2015 0 Processo aguardando análise da
PAIS ati*/05 documentação encaminhada pela

i entidade;

* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Atenciosamente.

r**T“ ' Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de Oliveira
Ú Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorgas, Substituta, em

:fäfâzxg l 22/09/2015, às 10:58, conforme art. 3°, Ill, "b", das Portarias MC n" 89/2014 e MCTIC
n° 34/2016. ›

El 1 E1 . ._ ¡. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
Í _ http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador 0729124 e o código

E cnc 33c4c355.la '- = ~

Minutas eAnexos

Não Possui.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional em Santa Catarina-DRMC/SC.

NOTA TÉCNICA N» zzezg/2915/SEI-MC

Processo n°: 53900.019194/2014-43

Assunto: Renovaçao de outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se da Abrigo Luz doAmanhã, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Itaiaí/SC, por meio da Portaria n° 660. publicada
no DOU de 28/11/2001, e Decreto Legislativo n° 996, publicado no DOU de 18/11/2004. i

ANÁLISE

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido a entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/11/2014. A entidade, que doravante
passa a ser tratada como requerente. apresentou, tempestivamente, seu pedido de renovação
de outorga em 27/08/2014, as fls.02 do evento SEI 0169240 subscrito por seu representante
legal, nos temmos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei n° 9.612/1998.

REQUERENTE:

Abrigo Luz da Manhã.

QUADRO DIRETIVO:

Presidente: Maria Aparecida Vieira



Vice-Presidente: Adélia das Costa.
la Tesoureira: Maria Aparecida Roden
2* Tesoureira: Marcia Maria Moraes.
1* Secretária: Sheila Maris Kuhnen.
2° Secretário: Arlei Rocha Cascaes.

3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a
Lei n° 9.612/1998 e demais disposições legais vigentes, indicou a completa instrução do
pedido, conforme check-listabaixo:

ITEM ANÁLISE

Estatuto social registrado em conformidade com
1 os preceitos do Código Civil, adequado às

` finalidades da Lei n° 9.612, de 1998 e com as
demais disposições legais vigentes.

Ok, páginas 10 a
19 do evento SEI
(0636893).

Ata de Eleição da diretoria em exercicio,
2. devidamente registrada no Registro Civil de

Pessoas Iurídicas. .

Ok, páginas 2 a 9
do evento SEI
(0636893l.

3 Comprovantes relativos à maioridade e
` nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, páginas 20 a
24 do evento SEI
(057I518).

` a

Declaração, firmada pelo representante legal,
&IESÍ3.!1dO C|l.l€ 3 EIIIÍSSOIH EIICOHÍIH-S6 COITI 51.1215

ni iiii wii-âi¡":« iâi -Nil i1~ii.‹~



instalações e equipamentos em conformidade
com a última autorização do Ministério das

4- Comunicações, de acordo com os parâmetros

Ok, página 3 do
evento SEI
(0l69240).

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos das receitas Ok' página 1 do
5' administradas elaAnate1 evento SEIP ' _ ‹o53iz43).

Cópia do comprovante de inscriçao no Cadastro
6. Nacional de Pessoas Iuridicas do Ministério da

Fazenda - CNPJ, válido e atual.

Ok, página 1 do
evento SEI
( 0531242).

Último relatório do Conselho Comunitário, . .
7 constituido nos moldes do art. 8° da Lei n° 9.612, (1);`d£Ê%lennatS0 gi;

` de 1998, versando sobre a programação veiculada ( 0571518)
pela emissora.

4 . Existe apontamento quanto a processos de apuração de infração
atribuídos para a entidade, conforrne informação da Coordenação de Análise de Denúncias,
evento SEI (0729124) processo anexado 53900026996/2015 (em trâmite).

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se pelo deferimento do
pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução do feito.
conforme check-list_constante do item3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que 0 processo
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa
de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial n°
475/2015/SEI-MC, evento SEI 0733361.



A consideração superior.

\

MINUTA

EM N° XXI20xxISE1~MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1, Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Processo Administrativo n°
53900.0l9194I2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18/ ll/2014, a autorização outorgada ãAbrigo Luz do Amanhã, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itajai/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. 223, §3°, da Constituição
da República, encaminhe o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA

PORTARIA N” XXXXIZOXX/ SEl«MC

de XX de xxxxiocx de 20XX

i l i i



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições.
conforme 0 disposto no art. 6°, Parágrafo Unico, da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900019194/2014›43 e n°
53820000664/ 1998 , resolve: , ›

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos. a partir de 18/11/2014, a autorização
outorgada à Abrigo Luz do Amanhã, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n" 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes. seus regulamentos e normas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

_'_ ' ~ _ __ .__ _ _

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em 22/10/2015, às
ziêlxánz 08:08, conforme art. 3°, Ill. "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

T, ' ` Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes Duering,
Delegado Regional do Ministério das Comunicações no Estado de Sama Catarina,
em 27/10/2015, às 10:06, conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e
MCTIC n° 34/2016.

minuun
zizuamu

_ Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva. Coordenadora-
m¡n_M'= [É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, as 14:49, conforme art.3°,I11,
*'*"°'“<* "b", das Portarias MC nf' 89/2014 e MCTIC nf* 34/2016..íí

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga, Diretor do
_ Departamento de Acompanhamento eAvaIiação de Serviços de Comunicação

mmmâ É Eletrônica, em 16/12/2015, as 12:39, conforme art.3",II1, "a", das Portarias MC n°
""'°'““ 89/20148 MCTIC 11" 34/2016.

N° de Série do Certificado: 1260001

M..-

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins, Secretário
m,mM'¡ É Serviços de Comunicação Eletrônica, em 30/12/2015, às 17:18, conforme art. 3°, Ill,
='="°^*<= "b" das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016. __.í..... Y .
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ADVOCACIA GERAL DA UNIAO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER N” 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO N" 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestaçãojuridica referencial, nos termos da ON AGU n° 55/2014.
Dispensa de análise juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnccessidadc de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR. salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1 _ RELATÓRIO
Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55, de 23 de maio de 2014. do
Advogado-Geral da União.

A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juirídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos,
além da atribuição de maior celeridade ã tramitação de processos relativos aos serviços de
radiodifusão.

É o relatório.

n _ FUNDAMENTAÇÃO
II I Requisitos para elaboração de manifestaçãojurídica referencial.

A ON AGU n" 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de “manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe
ã area técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando
dispensada a remessa do processo ã Consultoria Jurídica › CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇAO NORMATIVA N” 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOG/\DO›GERA'L DA UNIÃO, no uso das atribuições que l|_1c conferem os incisos l. X, Xl e XIII,
do arL 4” da Lei Complementar n“ 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo

rt , 1 i ,I t. , 1 1
lde8 y ` 13/07/20151450
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5.

6.

7.

8.

9.

l0,

II.l`[.

11.

12.

13.

Zdeãš

n“ 5637700001 1/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os orgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993:

, I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto ê. aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes. estão dispensados de analise
individualizada pelos órgãos consultivos. desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos temos da citada manifestaçao.

z
II f Para a elaboração de manifestação jurídica referenciaLdevem ser observados os seguintes requisitos:
a) o volume de processos em materias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do
órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se
restringir a verificação do atendimento das exigências legais a panir da simples conferência de
documentos.

Referência; Parecer if 004/AsMo/CGU/AGU/2014

Luís 1NÁc1o LUCENA ADAMS

., _Como se pode observar, a ON AGU n 55/2014 prevê dois requisitos para a utilizaçao desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre
a celeridade dos serviços administrativos; c (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento as exigências legais a partir da conferência de documentos.

Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem a renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto ã área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitaçao na Secretaria de Serviços de Comunicaçao Eletrônica - SCE.
com previsão de serem encaminhados para a analise desta CONJUR.

Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuaçãq deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa pane
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

×
Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei n° 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n“
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência
da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministerio das Comunicações.

O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

, jr , i .jmji ij , i,i.ji,..¬.
13/07/20151450
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entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n" 197, de 1° dejulho de 2013:¬

An. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2111 da Norma n“ 1/2011 - Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria n° 462
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.
§ 1° As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento.
em carater precário, até a conclusão do processo de renovação.
§ 2° Serão considerados intcmpestivos c não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. os
pedidos de renovação de outorga de serviços de _radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma n” 1/201 1 _
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I - na hipotese do § 2° deste artigo; e
II f nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação,

14. Dessa maneira, zt tempestividade e condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. I”, §§ 2° e 3° da Portaria n“
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos. amoldando-se a hipótese da ON
AGU n° 55/2014. Assim, caberá a área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da
entidade requerente e ou nao tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento. cabe analisar o atendimento as demais exigências
fixadas pelo Ministerio das Comunicações, conforme relação de documentos constante da '
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma n° 01/2011, com a redação dadavpela
Portaria n° 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação:

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; i

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministerio
da Fazenda - CNPJ válido e atual: I

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social
da interessada, durante 0 período de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de
Registro dc Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes; `

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 2l.4.lQ1
da Nomta n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
t

17. O documento 1' exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

1 t tt * * 1 , * 1 t t¬ i ' t
31153 i i 13/07/2015 14:50
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Comunicações.

Quanto às certidões referentes.ã regularidade perante a Anatel c ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas ã renovação. se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas. o processo deverá ser instruído com vistas a não
ÍEHOVQÇBO.

Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercicio (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir
a verificação de sua adequação as finalidades do serviço, conforme previstas na Lei n”
9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá ã área técnica analisar a referida documentação e
tornar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
it CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante fonnulação de consulta.

Quanto a comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos Ile III, da Lei n° 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública
de emancipação.

Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartao de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.l da
Norma n“ 01/2011:

_ 21.4.1. O Conselho Comunitario deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatorio resumido contendo a descrição da grade de programação, betn como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Finalmente. o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante
o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação
da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada ã outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n”
329, de 4 dejulho de 2012). -

Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovaçao da outorga.

De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a
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ocorrência de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam
ensejar a revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministerio das Comunicações,
encaminhando‹se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 01/201 l:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga sera
indeferido. extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relaçäo completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-Se, assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a analise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSAO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestaçãojurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletronica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvidajurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

\ Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO

PARECER REFENCIAL N" 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA _ RAn1o1›tFUsÃo COMUNITÁRIA
Í

1 ÍDOCUMENTOS i | ' | 1
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Fls. /
snvt NÃo if' ao

doc.

l Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante
legal da pessoajurídica interessada.

il.l.
O requerimento é tempestivo7

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das
Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda Í CNPJ válido e atual.

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades
da Lei n° 9.612/1993.

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

7 Cotnprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

8
Último relatório do Conselho Comunitario, constituído nos moldes do
item 2l.4,l da Norrna n° l/2011, sobre a programação veiculada pela
emissora.

9 Relatório de apuração de infrações. ~

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?

9.2

7
Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto ã renovação,
tais como a ocorrência de infrações graves ou número significativo
de irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização?
Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da area tecnica.
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[ll 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério das
Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas autorizações,
requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no Anexo 12 desta

t* i. wi.-nz izitu i , 1* i i, z~rttttz~‹i .i» *tt ..›¬i.› itwwt wii. i' V, 1
7 de S 13/07/2015 14:50



:: SEI / MC - 0562589 Y Parecer Jurídico :; https://sei.mc.gov.br/sei/contro1ador.php`?acao=documento_imprimir_._

Norma, nos termos do art, 36.do Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

.
É Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante 'l\'ajano, Consultor

Jurídico. em 19/06/2015. às 14136, conforme art. 3°, 111, "b", da Portaria MC 89/2014.

ú

Í' Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do Consultor
SÉ fa É Jurídico, em 19/O6/2015, as 18:18, conforme art. 3°, III, da Portaria MC 89/2014.
3i5-7É»5'‹- N" de séúz ao cemfizaaoz 4s099444svo27ó27stó

Et zh
¡Íf¡.'_J 1- *ÊA autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.htm1

ânfonmnúo O zúúigo vznfiêador 0562539 e 0 código CRC 133As32c.
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. MINISTÉRIO DAs coMUNicAçoEs
Secretaria de Serviços deíiomunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

Processo n°: 53900.019l94l2014-43
Interessado: Abrigo Luz do Amanhã

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

À Secreta.ria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

Diante da instrução do processo nl' 53900019194/2014-43 (ver documento 0757104),
no qual o Abrigo Luz do Amanhã solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Itajaí/SC, encarninho as minutas da Portaria de Autorização
e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

_ Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
www; É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/01/2016, as 13:49, conforme art. 3°, III,
s'"'°'"“ "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1 ¬ ` *El
A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.htm1 informando o código verificador 0917837 e o código

E cnc Favntzsso. .

Minutas eAnexos

EM N° XX/20xxISEl-MC

deXX de xxxxxxxx de 20XX

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nf'
53900.0l9194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18 de novembro de 2014, a autorização outorgada ao Abrigo Luz do Amanhã, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Itajaí/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. 223, §3°,- da Constituição
da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da
matéria ao Congresso Nacional.



Respeitosamente,

MINUTA

PORTARIA N° XX)O(/20)Ô(/SEI-MC

de )O( de iorxxxxx de ZOXX

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u`so de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único. da Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n" 53900019194/2014-43 e n°
53820000664/ 1998 , resolve:

An. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014, a
autorização outorgada ao Abrigo Luz do Arnanhã, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela bei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



PORTARIA N” 237/20 1 6/SEI-MC

O MINISTRO DE ESTADO DAE COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no att. 6°, Parágrafo Unico, da Lei nf' 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53900019194/2014-43 e n°
53820000664/ 1998 , resolve:

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/11/2014, a autorização
outorgada a ABRIGO LUZ DO AMANHÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Itajai/SC.

Parágrafo único. A autorização reger›se›á pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e norrnas complementares.

An. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ Fiouamaoo
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
MMM; [Ê Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, as 09:16, conforme art. 3°, III,
='="°^^<= "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

El '. 71,. “EI
. .iwq Éiõ- A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mc.gov.br/verifica.html informando 0 código verificador 0922245 e o código
- ;.~.'-5' _ cRc131D41E1.



EM N° l 14/2016/SEI-MC

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n°53900.019194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18/11/2014, a autorização outorgada à Abrigo Luz do Amanhã, para executar, sem
direito de exclusividade, 0 serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art, 223, §3“, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional. ~

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

g Documento assinado eletronicamente porANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO LIMA,
šguä É Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, as 09:16, conforme art. 3°, III,
='fl'¢~== das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E1' . ;. :E
A autenticidade do documento pode ser conferida no site

Í. http://sei.mc.gov.br/verifica.html informando o código verificador092226l e o código
:~.- E cRc vzzeôsvo.
1''-- ¬..;
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53900019194/2014-43

Entidade:Abrigo Luz do Amanha, Maria Aparecida Vieira

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo a Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 237, de 01/02/2016, no Diário
Oficíal da União de 05/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de
radiodifusão comunitária na localidade de Itajaí/SC, consoante com o disposto no § 3° do
art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n °53900.019l94/2014-43, em copia
autenticada, acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da
República.

Atenciosamente,

B/ ç Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-
_§Éu¿ É Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art.3°,I1I,
='="°'“<° "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

ú-E' =^.'-za35"-_«
É

‹ ç A autenticidade do documento pode ser conferida no site
' http:/ /sei.mcrgov.br/verifica.html informando o código verificador 0956701 e o código

_ cnc sBBcAz4r›.
E "\ "' "-=

Minutas eAnexos

Não Possui.



25/02/2015 $El /MC - 0956701 ~ Despaüc Interno

ivmvrsrniuo DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo ri": 53900.019194/201443

Entidade:Abrigo Luz do Amanha, Maria Aparecida Vieira

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 237, de 01/02/2016, no Diario Oiicial da
União de 05/0-2/2016, que renova a outorga da entidade para executar 0 serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Itajaí/SC, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da
Constituição, encénninhe-se o processo n ° 53900019194/2014›43, em copia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de
Estado das Comunicações. para posterior envio à Presidência da República.

Atenciosamente,

Documento assinado elenronicaniente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de
MMM; É Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às 10:30, conforme art. 3°, III. "b", da Portaria
zimóma MC 89/2014.

E1.,azEI
ir”Ê;

Zizi
A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.rnc.gov.br/verificahtrnl

`-'-`-_informando o código verificador 0956701 e o codigo CRC 8BBCA24D.z¬ :-.`_ -. ... , .

Minutas e Anexos

Não Possui.
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EM ng 00198/2016 MC

Brasilia, 28 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n" 53900019194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de-dez anos, a partir
de 18/ll/20l4, a autorização outorgada àAbrigo Luz do Amanhã, para executar, sem direito de
exclusividade, o sen/iço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itajai/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3P, da Constituição da
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria
ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima

, ,, ;r,, . _ ,¿;, it.,,,¬.i,, ,‹,«,¬f›¬,. girl fl.z<,‹in‹\«‹›i«.› ,wii z'. -‹i



PARECER N" 475 /2015 / SEI-MC

PROCESSO N” 53900030496/20I 5-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação juridica referencial. nos
termos da ON AGU n° S5/2014. Dispensa de análise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses dc renovação
e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1 _ RELATÓRIO .
1. Trata-se de solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação juridica
referencial a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão
comunitária, nos tennos do que autoriza a Orientação Normativa n° 55. de 23 de maio de 2014. do
Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Juridica do
Ministerio das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos. além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatorio.

II _ FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU n° 55/ZOI4 autoriza a dispensa de análise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestaçãojuridica referencial". Assim, nessas hipóteses. cabe à
área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial. ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” 55. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem
os incisos l, X, Xl e Xlll, do art. 4° da Lei Complementar n° 73, de IO de
fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo n° 563770000] 1/2009-
l2, resolve expedir›a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2° e 17 da.Lei Complementar n° 73, de 1993:

l.l il lili



1 - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é.
aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e
recorrentes. estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
dcsde que a área tecnica ateste, de forma expressa, que 0 caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.

ll - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados
os seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e
recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a
celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade juridica exercida se
restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples
conferência de documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luis |NÁc1o LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU n" 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado dc processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir ã
verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais. segundo informações colhidas junto à área técnica. há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,
com previsão dc serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim. fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo c significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto juridico. boa parte
dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira. este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgasja foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação. tão somente,
a consolidação desse entendimento.

lI.lI. Dos requisitos para a renovação das outorga: de radiodifusão comunitária.

ll. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusao comunitária está
contemplada na Lei n” 9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual
período. se cumpridas as exigências desta Lei c demais disposições legais vigentes”.

l2. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto
n° 2.615/1998. determina, em seu art. 36. que a autorizada dcve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis c os três meses anteriores ao te'_rmino da vigência



da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com at m e tividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o sewiço. A análise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n° 197, de I” dejulho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusao
comunitária apresentados ate' 30 de novembro de 2013. por protocolo ou postagem
pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[l1 da Norma n”
1/2011 ~ Serviço de Radiodifusão Comunicâria, aprovada pela Portaria n° 462 de
14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que
dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com
os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§ 1°' As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento, em caráter precário. ate' a conclusão do processo de
renovação.

§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n“ 1/2011.

§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

1 - na hipótese do § 2° deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira. a tempestividade ê condição para o deferimento do pedido de renovação. sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga. nos termos do art. 1°, §§ 2° e 3” da Portaria
n° 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

fprazo. entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nf 55/2014. Assim. caberá ã área tecnica averiguar, em cada caso concreto. se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais
exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, confonne relação de documentos constante
da legislação em vigor, em especial do item 20.3. da Norma n” 01/2011. com a redação dada pela
Portaria n° I97/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada. atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em confomiidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, dc acordo com os parâmetros tecnicos previstos na
regulamentação vigente. constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda- CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o periodo de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de

, 1 . .. .



Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatorio do Conselho Comunitário, constituido nos moldes do item
2l.4.l[2] da Norma n° l/201 l, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório dc apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da
outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministerio das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que. sempre que disponivel, a própria area técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.

l9. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrario, e desde que a entidade não
regularíze as pendências encontradas, o processo-deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20, Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício
(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem
como pemiitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei
n° 9.612/l 998 e na regulamentação, Assim, caberá à area técnica analisar a referida documentação
e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar
ã CONJUR em caso de dúvidajurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se
de exigência que decorre do disposto no art. 9°, § 2°, incisos ll e Ill. da Lei n° 9.612/1998. Para
essa finalidade. deve ser admitida a apresentação de copia, entre outros. dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; titulo dc eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,
para os portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de
emancipação.

22. Em sentido contrario, não devem ser aceitos, a titulo de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, alem de constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 2l.4.l da
Norma n° Ol/201 l :

2l.4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministerio das
Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da mesma,

` considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24. Finalmente, o relatório de processos 'de apuração de infração (documento 8) instaurados
durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a
renovação da outorga? Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada. de forma definitiva, a
pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo principio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10. IV, Portaria n° 329.
de4dejulho de 2012). `

25. Assim. constatado que foi aplicada. de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,
não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvidajurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a
revogação da autorização.

27. Portanto. verificada a tempestividade do requerimento c apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° Ol/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma
e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o
pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização. V

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.
Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve serjuntada aos autos,
acompanhando a Nota Tecnica da SCE e copia integral deste parecer, dispensando-se. assim, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajurídica fundada, os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.
III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a
ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se. ainda. que. em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa. que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando›se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvidajurídica fundada. `

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Juridico



fz ANExo
PARECER REFERENCIAL N° 41s¿2o1s

RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

oocUMENTos _st NA ,
M o

Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajurídica interessada.

O requerimento e tempestivo?

Declaração finnada pelo representante legal da interessada,'
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos cm conformidade com a última autorização do
Ministerio das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação.

Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel.

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n“ 9.612/1998.

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatorio do Conselho Comunitário, constituido nos
moldes do item 2l.4.I da Norma n° 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora.

Relatório de apuração de infrações.
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91 Foi aplicada, de fonna definitiva, pena de revogação de
` autorização?

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou

9.2 número significativo de irregularidades que possam ensejar a
revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os
autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

[l_1 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está disponível no
Anexo I2 desta Nomta. nos termos do art. 36 do Decreto n”. 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[212l.4.1. O Conselho Comunitario deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre
que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária. -

` Brasília. 19 dejunho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

Alan Emanuel Cavalcante Trajano
Consultor Jurídico



Assinado eletronicamente par: Cacilda Lanuzu da Rocha Duque



Y z
_,._..Jx_, ¿ , M W __ ,_

~ z ~ '_ _ c“'D°C›¿-:×í-aí-cor.-:> t
\z›. -'17 - '*.`¬~›

_~ 1:» .Wz _., w W.

t lr _\~š?f}¬;~Êi¬.¿~ -_...W_
. ¬ f “SI enem da .-ie-.-zâbnc.

um_ 1 - [za;:v;- ,› ._ o_o;
~ Mmrsrfiruo rms comúmcàçoas `^ ~

V GA31NE'rEDo MI_N1sTRo ~ ' ' »
~ t ' cooRDENAçÃo-GERALDE sekvlços Do GABINETE ^*'‹'Í___f“

` Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 721 - 70044-900 Brasília-DF - Tel.: (61) 2027-6242 I

, _

Oficio n°'14599l2016/SEI›MC f *
__f

A`o §enlior ' t *
ÍOAOPAUZO BACHUR / _ l ' * -

' Subchefe-Adjunto da Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
_ Governamentais da Casa Çivilda Presidência da República

1>a_1âz1ú az r›1zm1w - 42 mas;
/ \70150-900 BraSí]iafDF` _' - _ _

' ' \ /

× \
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__ ' *_ _Aten_dendo Ã orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nfi 3.714,

* de 3 de Janelro de 2001, referenteà transmissão eletrônica de documentos, encaminho, ,
› em anexo,-~ os seguintes processos impressos a partir de arquivo digital corn valor de
_ original: M _

; EMi1_21§9/zg;§_M ' . .
- 53000058848/2011 /

fiMzz2_1_z1¿2Q1ê MC/
~ - ssooo.o'12s52/2008 _ , '

‹ EMn2f112/2o1§MQ
- 53000.059087l2U1 1 ¬ '

- mr›_2 ” -r__¬*
-s3oÓo.os74os/2011 ' Í ~_ ' ¬ ' iíf.. 9;'V Y `: -1, , VÊ).¬ s.š_ o_o;

› ' . ' ' _ .«. ' :. , e -.\,.-_____\ , ,\
_, _ _ sf*› - / Q-.téeg zzf

Win2114/20 sMc-' _ . ÍÍ;§›fi-?`íz¢zz‹ /
› -53000053765/2011' * _ '>‹@°"" ' z

f z

' ` _ /Ofício 14599 -(1105414) SEI 53000_Of58B43/2_›Df11-55 / pg. 1_ _ I /~\



z

1,-EM g211š/zoiaMc- 'Í V ¬ f ` ~ `
\ _

§_1¿¿2.17'§/2o1§MC>_ `
-s311o.ooo51a/2001 -_ `/' i \ ' A
Ê_1vLn2 1fl'/zo1›e\McÍ,/ `

s 53710000579/zdo-1 L/ ' - ' ' '

53ooo_ose4s1/2011 J -

EM 911. 11`s,/2g1õM,c _. ' ~ -
s3o'oo_o257õ_1/2013 ' _ `

EM;;217g-/2g_1eMg.' f /
_ - 53000.071_LQ82/2013 _ f \

l.E9 . ._ t `
- 53ooo.osa2o9/2011 -. À ~ _
mjgflisz/2o1sMÇ ` ' t _ " _ \
-53ooo.oz73o2/2011 ._ - __ , ›giggms/2g1§Mc ×~ × f _
=53,‹`›oo.o12s4s/zoisr, ' I. _ i
g_1@21m-¿2o15_M'c/ Í *_ 7 . `
- 53/ooo_oõs4›oe/2011 _ ' _
glflfligs/2g1§Mg;¿/, ¿ ~ _ '

É-5sooo_o4aos4/2012 '-^«
McEM n2.1s7/20151* /_ ' _. -

- õ'sõ4o_ooo71s/1993 _ - 1
EM E2 13312616 M`c ; _ _ '_
-s3ouo.oo4aoo/2012 _ ' ^ _ _ fz V ' _
EMr-nfligg/2n1§Mc _ H ' » *l \ ' ' `
¬53ooo_o2522s/2019 ¿ '__ -
EM n21'9o/2g1e'1`\/ic V ' .V _ _ '
-5sao0.oo77s1i/2015 , ~ _ _
EMn2_1s1/2g1§Mc. _ ¿ `

'-fssooo.o19s7e/zoos - .
EM E2192/2o_1§Mc _ Ê ë

5M 2193/2o1§_MG ` i
..5aooo_oosso4/2013, `

n _. ' _ ,¬\s\,°. _ , f _
- 53000303954/2(l`14

fz;ã"zQøágf
/ V . -›í~'_@` ^

EM n-Q 194/21216 i' ' “V ÊMC , ~ \
- 53000.019›131v/2013

EM fieis;/zo1§Mc Í* . ` ~
- 53000058130/'2.011 \ -

EMQ-l°19§¡zo1eM(.3f,/. lv _

Ofício 145§9 (1 105414) SEI' 53000358848/2011-55 /`pg. 2



-' 5áooo.o$73o1/zloiz›
ÉM E2191/2916 MQ; '” ` ,
'- ssooaoévzss/2013 '
EM ga /20 s Cí
- sseoo.t›1s1s4/2014
gxflmsg/zggç Mc/ _
'- ssooaosezos/2011/ _

f /gm12 20012915 Mg i
-sáooo_Qá1'941/2012
EMn2fl1¿_aoiâim'. _
-53000958079/20l1{/_

-EM n5'‹202z201§ MC -
' - 53000 059476/2011 ' ` '

EM QQ zoa/2916 Mol/
- 5s‹,›oo.o',oesoe/2'o1s 1
EM ;;2zo4/zo1§'Mc </‹ _ A
- 53ooo.04a_ôs5/2012 /./
Emâeawmmm Í/' l
- 5sooo.ossz71/2013
_%2 zo§/2016 MCC/ ^ _ i '
- 5s9oo.o29sos/2015 ‹
EMAH ggv/zglgg Mc z/Í V

ssooaomos/zo1s
.;=,M¿2_2os/zo1õ~Mc“ _
- s:‹xooo.os1s12/2011 ' `
mnfllzmê/zQ1âMc ›

V - sa‹›_ou.ozso1õ/zoogs
m _”. _

› _- 5soÓo.o5ôe2'z/20111 /= '_

zgM n2z1z/gore Mc' (_)//':›¿z¿;_- \("»".ã\(0427

EM ai gi 1 /2016 Mg'”_/ `
-"53000.051B451'2012 ' S

ê saoooiosanss/zon .z V -
EM n2_z13¿zQ1ô~Mcçi/ff _
›- 53000062221/2013 `

z_ÉM 92 214/z»o1§ Mcú/
é 539Voo.o321õš/2014 _ i ,
EMn2215/2015 _ z * t
`-›5s9oo.o1e191/2015 Í - _ V r

__H .› _' i ,\
_ ofiz|z›1ésee(11os41v4›' '~ seusaÓoo_o5ss4a/2o1,1¡ss/pg_-3 z /



_ _ , _ _ _ _
ÍEM niziõ/`2ó1§MÇ¡ ~ ' Í `

' 53ooo.o51s5s/2011Ú/« _ M
EM'_n2211/2g1eMcj_ ¡ ' “_

sâooo.o3o391/2012 ' " __ ` J
131\/iínflzvizs/2o1sMc@/l _ * ~

V-V53ooo.o34ç›s1_/2012 /' _ _ I ¿
` 5M¿1z1g/z'g1§M‹:_."/ _ Q '- ‹ `

. -530oo.o5s921/2012 ' ' . _
-Eivi'2g2o¿zgfi§_Mc _ 3 K

l _ -539oo.o1s§92/2914 __ _ /Ç z _ `
- Mfi2u1/2g1elMc¿/Í ' _

` '-ssooo.oâe6sz'/zo1i _ i Í] _ - -
1_ ›EMg_2n2/z|o1eMc› 1 ' 'Ji' f

›-'53000;027685/2013 .. _ ' _

- 53ooo.Q4o17~1¿2p'13 ,z ` ` _ `
_ EM nfl 2214/2015 Mcf/-'_ _ ' f

. - 5so0Ó.o222s`9/2o13- »~_ Í
z EM n'-°- zzszzgig Mc_ ._ , \

-N ssooomoesô/2013 _ _ _ '
' ;M ngzzg/_zo1sMcf _ `

-ssoonmovzl/2013' 1 ~ ~ '
/ gMr›z1_1227/-.ZÓ15 = _ 'V -'_ *__ b

_‹53obÓ.Q47754/2013-/-9 ' _
^ §M_n22zs/2615 Mc *'Í__ _ 3' _ A~

-53000924854/2013 ~ Í. __ ` ' › _
1‹;_M¿1122glzg1'§MC// › ' ~ f ^

-?53ooÓ.'05`1s61/'z:o12 _ , Í / ` \ ,
- _1â@2g3o/2g1õMc " _

__'53oon_.`0399zs/_zo1š\A `¡'~ _ , `
'¿M¿¿9_;31/_zo1›§Mg-/-A _

Í _53ooo.o4ô2Ê6_7'/zoisaã z _ À ' _ ' _ ` A

i - 53ooo_o_5e21o/2011.' `*
_ EMú22á.3/zoy M`c_' 3
Í -53ot›o_o5õ441/›V2o13i‹`/_,;_ _› V~ , « Í

o * - - - -¿&.š\_aEMIL~ ‹ -

__EMn*?2á2'/2'g;§MC.j/ríll' z H nl

\
0.-- 5%“lv

_OO5,

-5sooo.o41ep1/gols Í"f` `
EMn2_g§T2o1ôMc3"~/__ _. “ W Í» __ _ ¬

f

f

_ __ ‹ ` Ofício14599('I105414)'› *SEl 5_3D00..O58848[2011-'55/pg.Q ¬

/



_ 1 -5sooo.o21s1o/2o1s/ `
EM gl /zolô. c

' -ssoo›o.o5572õv2o1z '

- 53000.049_242/2012 /

` gM¿2zs§¿zo1§Mc@//
` . -ssooqozszvz/2013 _

L . mzwimmmf/
V-`53ooo.'osšà1s/2011' ,

- gxmlflzg/gg;§McV
K -- s3ooo.044a3s/2012 _‹_
-_í EMQQZ41/2Q;ôM'c`“'Í”-f ` ›

_ ssooonzssss/2013 ~
., 'mf 24212916 Mcf/

-'5sooo.o3ss7e/2012 › f \ \
EM QQ 253/2915 Mc - 'z

` ` - ssooozozvvsa/2013 ~
EM z11_ zg/2015 Mg/' .

. - 53_90(].O13869I2014 `

EM 3,2. 245/2015 MQKZ/
- 1330001147332/2013 .

, í m¿2 " _
›5sooo[o4122ô/2011 A _ z

. mgflgg/2g1§Mci/1
_ ^~-5sooo.os9ozz/zon

§M_z¿fl2¿a/2o1§M_C9/
-ssqoo.oõs11s/2o-1o ¶ . ~

\ ¬g1\21¿;2zs1/2Q1§Mc0/ 'Ê
' -'ss9oo.o421a4/2015 gs Q

Atenciosamenfe, §~

ADRIANA SANTOS 1
_ Coordenadora-Geral `

/1

` ` mma Geral de Serviços dofiahlnete, em 02/D5/2016, às`16:24, conforme art 3°,'IU. "b", da ,
«zw-'= Pzmazialvrcss/2014.. _ É `› ' V -
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo n°: 53900319194/2014-43

Referência: Oficio n” 14599/20 l6lSEI-MC, de 2 de maio de 2016.

Assunto: Restituição de processo;

Destinatário: SCE

Tendo em vista a expedição do Oficio n" 14599/2016/SEI'-MC, de 2 de maio de
2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa Civil
da Presidência da República, restitua-se o presente processo à Secretaria de Serviços de
Comunicação Eletrônica deste Ministério.

Brasília, 13 de maio de 2016.

' D_ ocumento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos, Coordenadora-
m¡n_w°¡ É Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às 09:26, conforme art. 3°, III, "b", das
flfltfiflm Portarias MC n" B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

'i*.Ê':f‹›.El ' _ . I .1.A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- http://sei.mc.gov.br/verifi .ht l_ ca m informando o código verificador 1l35376e o código

_ CRC Fnzssscs.Êfaw-.E1
Minutas e Anexos

Não Possui.

` z
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MINISTÉRIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3° Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Oficio n° 17897/2016/SEI-MCTIC

À Senhora
Maria Aparecida Vieira
Representante Legal da Abrigo Luz do Amanhã
Rua Pedro Camilo Vicente, 154, Bairro Cordeiros
CEP: 88.304.101 - Itajaí/SC.

CNPII1° 00.243.015/0001-80

Assunto: Renovação da Outorga/ Processo n° 53900019194/2014-43.

Senhor(a) Representante Legal,

1. Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à Abrigo Luz do Amanha, Maria Aparecida Vieira, sediada em
Itajaí/SC., foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de novembro de 2014,
conforme Ponaria n° 237, de 1° de fevereiro de 2016 , publicada no DOU de 5 de fevereiro de
2016.

V ____¿\}enci_0_samente._ _____ _ _
lfiñiíl Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga Fanis,
l É Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em 18/05/2016. as

='H'°fl|‹= 14:28 conforme art. 3", III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

na' '-E1
_ rc A autenticidade do documento pode ser conferida no site

http:/ /sei.mc.gov‹br/verifica.html informando o código verificador 1139957 e o código
' `- CRC Bssssass.-4; I--- ¬-.,Eli'E-*am

I (Il`iCion°17897/2015/SEl-MC - Prooesso n*'5390D.0l9l94/2014-43

x



Correspondência Eletrônica .SERCO l 1 50808

Data de Envio:
24/05/2016 10:15:01

De:
MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
radioluzdoamanha@yahoo.com.br
acascaes@sefaz.sc.gov.br
cidacascaes12@hotmaiLcom

Assunto:
Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem:
Prezado(a),

Ref: 53900019194/2014-43

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das
Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas elou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
Oficio_1139957.html
Extrato_DOU¬0956l15_MC_0874578_Portaria 237.pdf

‹ 1 1
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais

ofizio 11° QH5 /2016 - sAc/czszcIv¡1- PR
Brasilia, jš' dejunho de zoió.

A Sua Excelência 0 Senhor
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar
70.044-900 - Brasilia f DF

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão.

Senhor Secretario-Executivo,

Curnprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério.

Atenciosamente, - ¬ ' É

, ( ›, / ,z,_ .//=__.-ç ANDIiÉ<;IÊcAR `
'“"““~¬súiâ-chefe Aaj-únfr'

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasilia - DF

E-mail: sagcasaciviI@presidencia.gov.br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

Subchefia de Análise e Acornpanhanlento de Politicas Govemamentais

Ns INTERESSADO Mumclrlo UF AND
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rlvo De veiculo De
vnocssso coMuNlcAçÃo EM Ano DADOS coMPLEros no Pnocisso

i Asmzlàçâtz cultural dz cumvnizzçâd santa Tereza - sem
meta uu Deste (PR).

santa Tereza
da oeste PR 1011 uutufgz Rádm FM

Educativa 159 2015 Asszzzlâçâzz cultural dz ctmtufuzzçâo szntz nzrzzz z szntz meu az
Oeste (PR). - EM n' 159/2015 MC - 53000058848/2011

2 J.Mdtl'1ad0 Gulmarâeã Empreendimentos Ltda, - Gravatá
(PE). Gravatá PE zoos Rznuvzçâtz Rádlv FM 171 2016 1. tvlâzltzdtz Gvtmzrâez rmpzzznatmentøs Ltda. ~ Gravatá (Pal. EM ft'

171/zoiõ Mc A saooomzssz/zona l

3 Universidade Federal do Pará - UFPA › Marabá (PA). Marabá PA 1011 outorga Rádio rM_
rdurztlvz 172 2015 Universidade Federal do Pará ~ UFPA - Marabá (PA). EM ri' 172/2015

MC - 53000059087/2011

4 UNIVERSHZIADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS -
Dourzauz (Ms). Dourados Ms zon outmgz Rádio FM

Eduzanvz 172 zolõ uN|vrRslDADe FEDERAL DA GRANDE DouRADDs ~ Dtzurâdzzâ
(Mslnvl ft' 173/zcls Mc ~ ss‹›uu.us74ns/zon

5 UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA - UFC -Jualelro do
Nafta lcs;

luàzzlm ao
Nnrte ce 101 i outufgz Rádio FM

Eduzativz 174 2016 uNlvERslDADE FEDERAL Do cêARÁ z urc z luzzzifu da Ntmz
(cz) em R' 174/ztns Mc z ssouonssvõs/2011

6 msrlruro FzDeRAt DE EDucAçÃo, clÊNc|A E
1ecNoLoclA DE col/às - Anápolis (Gol. Anzpzltâ G0 2011 Dtltzvgz Rádio Flvl

Educativa 175 1015 lwsrrruro' FEDERAL De EDucAçAo, clêNclA E IzcNoLDc|A De
cD|Ás z Anàpultz (so) em ft' 175/zmõ Mc - saono.o59Aa1/zon

7 Sistema de Comunicação Vale FM Ltdal - Matiai Cardoso
(MG).

Mallas
cardoso MG 2001 outorga Rádio FM 176 zois sistema dz camunizzçâz vale FM Das. - Matos czrdúw (~lt;).EM ft-

17õ/zols Mc - sa7lo.DDos79/zooi

cdmunlzzçâo vale FM Lltlz - Muntzlvânlz (Mc). Munmvânla MG 2001 outorga Rádio rlvl 177 2016 comunicação vale FM Ltda. - Montalvânia (MG).EM n' 177/2016
Mc - 53710000579/2oD1

9 Amzlzçâzz cumuzvréflz lvlztiensz úz Rzúvzúâfum
Matos lszulzzzâa (Ms).

Matias
Bavbosa MG 2013 lzzzttzvâúz Rádlo FM

ctzmtmitárla 178 20 is Associaçao Comunitária Matiense de Radiodifusão Matias Barbosa
ÍMG).EM n' 173/2016 MC › 53000025761/ZD13

10 súzledzúz Açâu ctzmunitànz z cttlzúzzúz dz cidade de
súlàâ -Goiás (co). _ Gøláâ Go 1013 Renavzçâs Rádio FM

cemumtâua 179 2015 Sociedade Ação Comunitária E Cidadania da Cidade de Golás A Goiás
lG0).EM n' 17_9/2015 MC ~ 53000074982/2013

11 Associaçao cultural ctzmtlmzànz de Lagoa rtzrmtzâz -
Lzguz nzvmzzz lrvls).

lagoa
rzvmtzsz MG zon Renzvzçstz Rádio FM

com unltávià 181 2016 Assdzlaçao cultural comunitária de Lagoa rurmosa ~ Lagoa Formosa
(MGLEM n' 181/2016 MC - 53000055109/zD1I
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zzmzizçâz cumirzi de Dimas- Mirzimz (CE). Miraima cr 2011 Oumvga 1 Rádio FM
comunitária 131 . 2015 Àssutiaçäfl Cultural de Brotas ~ Miraima (CEi,EM ri' 181/2016 MC -

53000.DZ7302/2011

Rádio São Roque Ltda. - Faxinal do Suturnü (RS). Faúnzi do
saxumo R5 2013 nzmwzzâiz Râiim um 183 2016 Ràúio são Roque Lzúz. ¬ Ezziiizi do szmimú (ns).eM ri' ms/2015 Mc

f S3000.07Z343/2013

serviço de Raóivdifuzâz de sem é imzzênš» Dzzuraúzzs
(M5) Duurados M5 2011 Uurovgz Rádi0eTV :B4 2016 szwiçz .ie nzazzióifuzâz

154/2016 Mc . 53000.05
de sons E imagen; - Dourados (Ms).EM ii'
3405/2011

Aââozizçãõ cuinzizi do Municipio de inziizrz ~ iziúizrz (eo) indizrâ G0 2012 izzziwzçâz Rádio rm
cmnunixávia 186 2016 Asszúzçâzz cuiwrzi ao M

me/zo1ô Mc ~ 53o‹›u.o4a
wiizipio dz iziaizrz - inúiara (Goiana fi'
084/2012

Amzizçâz aznefizemz z cuizurai czzmuniiàriz iungâ ea
sem iâsazcuusi › Antônia cznçzivzí (BA).

Aritõnifi
szzzwzwez BA 199: oumigz Ráaiz EM

cnmuzúiáiiz 137 2015
Amziaçâo senzfiizenrz
ÍASBECULI5) - AritÔI\iO
s3s‹:o.ooo11s/1993

e cuizurzi comunitária iiiizgz dz sem
Gzriçzivzz (aAi.EM ii' 157/2016 Mc z

uNivEr‹s|DADE FEDERAL no PAMPA» sam.-iria do
Livramento (Rs)

szmanz da
Livvamemo R5 2012 amarga Rádio rm

Eduzariva um 2015 UNIVERSIDADE FEDERAL
(RSJEM ii' 188/2015 Mc-

D0 PAMPÀ 7 Santana do Livramentu
53000304800/2012

Teizvisâz Pirzpmngz Lmz. - camião (Go). ' Cataiãa GU 1010 Aixzizçân
(0V\tIil0 Sütlal

Rádiiz eTv 1119 2015 'izievizâzz Piizpiiingz Ltda.
53000025225/2010

z câzziâo (so).E|v› n' 139/zo1õ Mc z

Fundação Champagnat -Curitiba (PR) cimnhz Pa 1015 nznzvzçãu Ráaia FM
Ei-iumivz 190 2015 nmúzçâz cizzmpzgnzz

53900.U07781/2015
~ Curitiba (PR) EM ii' 190/2015 MC A

RÁD|o E Tv D|i=usoRA D0 MARANHÃQ LTDA z sâzz Luiz
(MA) são Luis MA 2005 Àixeraçâo

zznnzxa miai Nádia 2 rv 191 2016 RÂDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - Sãu Luis (MA) EM n'
191/2015 MC ~ 53000019876/2005

Azzúzizçâo cuiwrâi comimizâfiz Ezpziznçz .ie
Hzrmiândiz ~ Honziâmiiâ (SPL Hormiândia SP 2013 oimzzgz Rádio FM

comunitária 192 2016 ÀS50CiaÇã0 Cultural Comunitária Eãperança de Hortolândia f
Hortolândia (SPLEM n' 191/2016 MC - 53000003804/2013 I

REDE uNiÃo DE RÁDio E TELEv|sÂo LTDA., - mo mm
(Ac). Rio aranm Ac 2014 nemwzçân Rádio FM 193 2016 REDE UNIAO DE RÁDIO E TELEVISAD LTDA., Rio Brancü (AC).EM n'

3193/2016 MC ~ 53000.00 554/201.4

A5SOCiaÇãO Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos
(AM).

Barcelfis AM 2012 Rznuvacãn Rádio FM
cúmumiáriz 194 2015 Aâmzizçâz cimuizi z misrizz úz iszrzziúâ z aaizeizs (AM).EM ii'

194/2016 MC f 53000019131/2013

Associação de Desenvulvlrnentc Añiãtlro, Cultural E Suri
fPalE5l|flã f Palestina ISP).

al Palestina SP 2011 iizzizwzçâz Rádio FM
Comunitária 195 2016 Associação de Dezenvúiviménm Aâisâizo, cizimrzi E suziai -

Pzizsmiz - Pzieziinz (si›).EM ii' 195/2016 Mc - saooo.osx1an/zon

Asâbzizçâo comunitária Mame Sinai A izâõzzrz im). iiacuarz Ri 1012 nefizvzçâz Rádio FM
Cumzmiiâfiâ 196 2016 Azmzzzçâú comunitária M

MC f SšDDlJ.0573l11/2012
ame Sinai ~ itaozara iiu).EM n' 196/2016

2/IO
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Aaaoziaçao comunitária Euuaativa, cuizurai a Artística
coniorma a constituição vigente, oaia Deniazranzaçâo
dos Meias oa comunicaçao oa i:r›munióar1a'r>orangaoa*
ao Munirioio de Porangaba e Aairazênziaâ -Porangaba
(sv).

Porangaba SP 2013 Renovação Radio FM
comunitária 197 2016

Associação comunitária Educativa, cuiturai a Artirtica coniorma a
constituição vrgante, peia Dzmnzratizaçao dos Meios da
comunicação da comunioazie ' Porangaba' do Munizipio da
Porarigaoa e Auiazénziaz - Porangaba {si>),EM n' 101/2016 Mc E
53000051255/2012

Abrigo Luz ao Amanha z itaiaiisc). iiaiai Sc 2014 Renovação Rádio FM
comunitária 198 2016 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaí (SCLEM n' 198/2016 MC P

53901019194/2014

Associação Benefitente Cultural Comunitária de Carmo do
Paranaíba ~ Carmo do Paranaíba (MG).

carma da
Paranaíba MG 2011 Renovação Rádio FM

comunitária 199 2015
Associação Benefitente Cultural Comunitária de Carmo 00 Paranaíba
- Carmfl do Paranaíba (MG). EM ri' 199/2016 MC -
53000056208/2011

Asãdciaçãa Comunitária Abadiãnia - Abadiânia (G0) Aizadianra ao 2012 Renovação Rádio FM
comunitária 200 2016 ASSoCiaÇãO Comunitária Abadiânia - Abadiãnia (GO).EM n' ZDO/2015

MC - 53ü00,0319Á1/1012

AssociAc;Ão ARrísricA E CULTURAL VALE DE AurA2Es Í
Autazes iAMi. _ Autazes AM 2011 Reriovarão Radio FM

Comunitária 201 2016 A$SOCIAÇAO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZE5 A Autalfis
(AM) EM no 201/2015 MC - 5300013581379/2011

Associação cuirurai Eizanézar- santa Helena de Goiás
(Go).

santa Helena
ae Goias 00 2011 Renovação Rádio FM

carriunitária 202 2015 Aaaoziaçao cuiturzi Ebenézer - santa Haiana ou Gaia; ‹co).E'M n'
202/2015 Mc P s3000.0ss41s/2011

ASSOCIAÇAO nADi0 COMUNITÁRIA ARAGUARI 'Ferreira
Gomes (AP).

Ferreira
Gomes AP 2011 Renovação Radio FM

Comunitária 203 2015
i

ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes
(AP).EM n' 203 /201€ MC ~ 53000906309/2013

Rádio Comunitária Cruz das Armas fioäci Pessoa (PB) ioao Pezaoa vs 2012 Renovação Rádio FM
comunitária 204 2016 Rádio Comunitária Cru! das Armas FM. EM n' 204/2015 MC ~

53000048655/2012

Asšotiação de Moradores de Lagado do Tzbdcal - Lagedo
ria raiwzai (DA). ‹

Lagedu do
Taimai BA 2013 Renovação Radio FM

camunitaria 205 2016 Associação de Moradores de Lagedn do Tabocal - Lagedo do Tabocal
(BA). EM n' 205/2015 MC - 53000033271/2013

Asâoriaçao comunitária oe comunizaçao aa mo Mana-
izio Maria (PA). Rio Maria PA 2015 Renovação Radio FM

comunitária 206 2015 Associação Comunitária de Cørriuriiitação de Riü Maria - Rifl Maria
(PA). EM n' 206/2016 MC - 5390111029909/2l115

Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda 7 Viamãu (RS). Viamao RS 2013 Renova;-ao Radio FM 207 2016 Radio Libêrdade do Rio Grande dd Sul Ltda. V Viamão (RS). EM n'
207/2016 MC r 53000023205/1013

Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 outorga Radio erv 203 2016 univarâioaae reriarai ao Parana um « Paranagua (PR), EM ri'
ZDE/2015 MC r 530(l0.061S12/2011

sociEDADE APAREciDENsE DE c0MuRicAr;Ao LTDA.-
Aoarezida oa Goiania (eo).

Aoareziúa ae
Goiânia ao 2003 Renovação Ramo QM 209 2016 SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICACAO LTDA. - Aparecida dê

Gmânia (GO). EMrn` 209/2015 MC r 530DU.025016/2008

Associação aos Moradores de Arazruz z Lui; Eauaioa
Magainâaâ (DA).

luis Ed uardü
Magainâer DA 2011 Renovaçio Radio FM

comunitária 210 2015 Associaçao dos Moradores da Aracruz ~ Luis Eduardo Magalhaes
(BA). EM n' 210/2016 MC r 53000056622/2011

3/ll]
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Assoc|AçAo Dos Mo¡‹ADor‹Es Do aAmr‹D ESPLANADA
De PAcAEMsu (Amam - |›azaarrr1zrr{s››). Pacaembu sv 2012 nzrravaçâa Rádia FM

curmzrricarra 111 1015
Assoc|AçÃo nos Mof‹ADor‹ss oo aA|RRo 'ssPLANADA DE
PACAEMBU (AMDEP) ‹ Pazaamau (sv). EM rr' 211/2015 Mc -
s3uoo.os1a45/2012

Aaaazraçâa da D¡fr1zâr› carrrrrrrrzaria aa Paømarrúarzna z
vznmairópana (To) vamarrúpolâs To 1011 nauavaçaa Rádiu FM

camunnárra 212 1016 Azâaúaçâa da Dmzaâa camrrrrirarra de |=a|rrza1ró¡za1rz z Palrrrairóarzlia
(ro). em rr' 211/2015 Mc f saouonssoas/2011

A55nc¡AÇAo CULTURAL DENEF|cEN1'E E CDMUNHÁRYA
DE VARGEM GRANDE IACBEC) - Vargem Grande (MA).

vargarrr
srarrae MA 1013 narravaçaa nádro FM

Cnm1m|lána 213 1015
Assoc|AçAo cuuuRAL DENEHCENTE E coMuNn'ÁR|A De VARGEM
GRANDE (Acasq z vargem sraaaa (MA). EM rr' 212/2015 Mc z
ssooo.uõz221/2013

Assoc!/AÇÃO coMuN|TÁR|A D0 ML›N|cíP|0 DE
BOTDPORÃ - ao1up‹›rã(BA›. Bnmparä DA 2014 Rwwaçaa Rádro FM

comunixaria 114 1015 Assoc|AçAo coMu~|rÁ›uA Do Mumclmo DE DDTUPDRA -
1zúruparã(aAJrzM rf 214/2015 Mc - sssoo.os21es/2014

ASSOCIAÇÃU BENEFICENTE E CULTURAL PADRE
BERNARDO 7 Matã|\1ba(BA).

Mazapma m 2015 Rerzavaçaa aâzsio FM
Cnmumlána 115 2016 ASSDUAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE BERNARDO -

Mazajrzzza (DA). EM rv 215/2015 Mc ~ s3soo.o1s191/2015

Aasúciaçãzz czzrrzurrrzària de czmunizaçâa crz¡wra| a
Arzíauza na Jararzrrmo -1ara¡zrrrh‹›u›n›. Janamnho PR 1011 Ranavaçaa Radio FM

carnurrinârra 215 1016
Aaaúziaçaa camrmnarxa da cararrnâzaçâú cu¡wra| a Arumaa úa
1a:a¡z¡r¬na z Jaraizirmo (PRLEM rf z1õ/2015 Mc ›
s3ouo,os73ss/2011

Associação de Radfldifusão C0rnun\tär|a"iE Sama Maria
âz Jamza z sarrza Marõa aa ›zmzâ (ss)

Sama Daiana
delamza ES 2012 Aarravaçiú Radra FM

comuniráru 217 2015 Aaaaziação da Raúiaóifazâa comuniraria da sarrza Maria ‹1a1e‹'raa z
sama Marra dz1a‹¡aa‹zs).EM rw 211/2016 Mc z s1‹1‹›o.oao3s1/1012

Aaaaúzçaa sarranzarrra Azrrazzer Aquiúauarrarrzê -
Aquidauana/Ms. Aquidauana M5 2a12 narravazãa Radio FM

camurrirarra 115 1016 Aaaazraçâa serrafrzama Ranazzar Aqrrrdauarrarraz A
Arzurúauarra/Ms.EM n' 211/2015 Mc f saooo.o34u31/2u12

Aaâúziaçâa da vrazaçaa aa; niaaaa z Aóaraazzrrzaa da
camwm - camarim/cz. Ca mozim CE 1011 naaavaçâa Rádlu FM

carmrmxârra 219 2015 Aawziaçaa úa mxaçaa aaa masa; a Aúrzlaszarrraz da camaórm -
camarim/cs.EM rv 219/2016 Mc ~ s3oou.u53921/2012

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVCMENTO COMUNITÁRIO
Dos Menos DE cuMumcAçÃo os Lsaou Rms ~ Lzzm
Régis/sc.

Lzzm Régia sc 1014 narrrzvaçâa Rama FM
comunirária 120 1016

AssouA‹;Ão mo Dss›:Nvo1v|MEmo coMuN1TÁR|o nos Menos
DE cuMuN|cAçÃo DE Lssou RÉs|s › Labarr négrâ/sc.EM rr-
zzo/2o1õ Mc _ sseoo omõsz/2014

Aaaazraçâa carvrrmrràrra da cwrrarrr‹aça‹› a crrvwra ae
Aaaaâ -Apaúr / RN Apm RN 11111 Raaavaçaa Aaúva Em

Cnmunílá vli
111 2015 Aswziaçarz camurmarza da cúmunizaçâa a cmmra da Apaai z Apodi

/RNEM rr' 221/2015 Mc z ssono.nsõõ31/zon

Amziazâa Praaaazar›va|vrmama de vara cruz ~ vara
cruz/Rs. vera cruz R5 2013 Aarwrzaçâú Rádio FM

Comumráría 222 20115 Aaaaziaçâu Pra-aaazrwa|v¡merrra da vara cruz - vara crrrz/Rs.E|v| rr-
22z/2n1õ Mc A sauoo.oz1ss5/zon

Aâaafraçãa cúmunicáriz szrrzfizama Nessa sermara da
Conceição z Pereiras/SP. Perer ras SP 2012 naaavaçâa Rádio FM

Cnmumlána 113 2015 Aazoziaçaa czzmunizaria sarranzarrza Nossa sarrhara ua carrzarçâa ~
Pararraz/s|›.EM rr' 223/2015 Mc z 51001040711/2013

Aaczfrab-Aazazraçâa cúrmzrrizârra da cabm z cab'›×1/Ro cahm no 2013 nanavaçia Râdia FM
Cornunrmária 224 2015 Aaaazan-Aaaaziaçaa carrrrzrrnarza de cabs×¡ z caa¡×â/no.e|v| rr-

22A/2o1õ Mc z s3oou.o222a9/2u1a

ASSOCIAÇÃO ALVORADA r Vrla Rica / MT. vila uma MT 2013 Renovação Rama FM
cemurmaria 225 2015 Assoc|AçÃo ALvo›zADA z v¡|a ma / MLEM n' 225/2015 Mc ›

ssuouoâoõsõ/2013
4/10
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55 Asv|P - Associação de 0eâaiivo|v›rriaiixo comiiriiràrio do
sairro São vicerice de Paula - São Gozardo / MG são Gorardo MG 2013 Rziiovaçao Radio FM

corriuriixària 225 1015
ASVIP - Assouação de D€SErWOIvirr\Er\t0 Comunitário do Bairro São
Vicente de Paula r São Gotardo / MG. EM n` 226/2016 MC ¬
53000.0407Z1/2013

56 Aâaoziaçâo do Moiaooraa a Amigas da comuriidadz
iiiragrada das Maroêa › são João Dal Rai / Me.

sao ioao Dar
Rei MG 2013 Rziiovaçao Radio FM

cor-iiuriizâria 227 2015
Assoziação do Moradora; a Amigo; da comunidade integrada das
Maroêz ¬ são ioâo Dai Rai / Ma.sM ri' 227/2015 Mc -
53000047754/2013

57 RBHCIIO Verde Viva V RVV ~ Salguëim/PE. sarguaira PF 2013 Renovação Rádio FM
Comunitária 228 2015 Rancho Verde Viva - RW f Salgueiro/PE.EM n" 223/2016 MC f

53000.IJ24854/2013

58 Aaaooiaçâo coiriuimaria Morian imoiiari FM z1aiaa/sP. lares sP~ 2012 Renovação Radio FM
corriuriiraria 129 2016 Associação Comunitária Moriah (Moñah FM f Jalêã/SP.EM n'

229/2016MC~53DDO.D5166l/1012

59 Aaaooiaçâo corriiiriizària do Igarapava A igarapaiza/sP igarzpavz sv 2013 Roiioiraúo Radio FM
comuriizària 230 2015 Associaçao comunitária do igarapavz z igarapaira/5P. FM ii'

130/2015 Mc - 53000019925/1013

60 Aaaoziaçâo corriuiiiraria do coriiiiriizaçâo a cuiriira da
dioria do Gana zciória do eoirâ/Ps.

Glória do
Gaita PE 2011 Roizoização Rádio FM

coriiuiiizaria 131 2015 Associação Comunitária de Comunicação E Cultura de Glória do
Goitá ~ Glória do Goitä/PE.EM n' 231/2016 MC f 53000046267/2013

51 As50c|AçÃ0 cui:r0RAL DE 051.0 ¡ARD|M z aero
Jardim/PE _ eoioiaraiin PE 1011 riariovaçao Radio FM

corriiiriirana 231 1015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardim/PEiEM n'
232/2016 MC - 53DO0.0552.I.0/2011

52 Associaçao corriuriiiaria iiariiiariduorise do Radiodifusão z
narihandu/MG. _ imiriaridii M6 2013 Raziovação Rádio FM

corriuiiiraria 133 2015 Associação Comunitária Itanhanduensa de Radlüdifvião Y
Itanhandu/MG. EM n'.Z33/2016 MC f 53000056441/2013

63 AS5OCIaÇã0 Corriuriilãria de Râülo Difusão Nova Machado
Para Desenvolvimento Artístico E Cultural f Machado/MG Mzzhado MG 2013 Roiiomâo Radio rm

cori-iuruxária 234 2015
Associação Comunitária de Rádio Difusão Nova Machado Para
DêSEr\V0lVi!r\ErIt0 Artíãtito E Cultural - Machado/MG. ›EM ri'
234/2016 MC › 53000941501/2013

64 Associação coiriunirària rarra da oaoiiiria ¬ eoiiiiiria/sv. Geruiiiia SP 2013 Raiioiraçâo Rádio FM
Corriuriiiària 135 1015 ASSOC|aÇão Comunitária Terra de Getulina f Getulina/SP.EM ri'

235/2016 MC - 53000021870/2013

55 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM f Venturosã/PE. verixuroaa PE 1011 Roiioirazão Radio FM
comunixaria 135 1015 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM ~ Venturoiã/PE.EM ri'

235/2015 MC - 53000055725/2012

55 SOCIEDADE EDUCADOR/Ã PATUENSE › Patu/RN. Pam RN V 1012 Rariovaçâo Rádio FM
coriiuiiizaria 131 1015 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE f Pâtu/RN.EM V1' 237/2015 MC f

53(l0D.049Z42/2012

67 Associaçao cuizurai comuriiioiria da Aradjoš › AccA z
Araúioa / Me i Araúios MG 2013 Roiioizaçâo Radio FM

comi/riixàvia 138 1016 Araooiaçao cuicizral corviuriirâria do Araújo; ‹ Acc/A z Araúioz / M5. -
FM ri' 235/2015 Mc - 53000025271/2013

65 Associaçao coriiuriirària da corriuriizaçao da sarro ouro z
Dario Duro (Pi). aarro ouro Pi 2011 Roiiovazao Radio FM

tornuimaria 259 1015 Assocração comuriicaria do comunicaçao da sarro Duro z FM iie
139/1015 Mc - 53000.055L3/1011
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AssociAçÃo coMuMTÁRiA Do sAiRRo sÂo1osÉ -
carpiria / PE. Carpina PE 2012 Rariovaoao Radio FM

cornuriiiâria 140 2015 ASSOCIACAO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SAO JOSE - Carpina / PE.EM
ri' 240/2016 MC f S3DOÚ.04483B/2012

Radio Grupo Eoriêsul ~ Säntdlla do Livramento/KS
saiizana do
Liuranianio Rs 1013 Raiiovaçao Radio FM

coniuniiaria 241 2015 Radio Grupo coriasiii - samaria do Livramariio/Rs.EM n' 241/2016
MC - 53000303888/2013

Associação coriiuniraria da caroiiriizaçao a coiiizra da
Apodi z Apodi/ RN. Apodi RN 1011 Renovação Radio FM

coniirriiiaria 242 2015 - Assoziaçao corriiinizaria da coniiiriizaoao a cuiriira da Apodi - Apodi
I RN.EM ri' 242/2015 Mc - 53000035079/2012

ASSOCIACAO EENEFICENTE O7 de Outubro -Itãiçaba/CE. iiaiçaoa CE 1013 Raiiovzoâo Radio FM
Comunitária 243 1015 MSOCIAÇÃD BENEFICENTE 07 de Outubro -Itraiçaha/CE.EM n'

243/2016 MC f 53000027739/2013

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAIIPARANAENSE ¬ASCOIIPA ›
Ji-Paraná/R0.

ii-Parana R0 2014 Renovação Rádio FM
coniuniiàna 244 2015 Ass0ciACÃ0 c0Mui~ii1'ÁRiA 1iPARANAENsE f AsC0iiPA z iiz

Pararia/R0.EM ri' 244/2015 Mc ~ 53900013069/2014 E

Associação cornuniiaria Banafizanma, Anlsiica a Cultural
de cororriaridêi zcoio ma ridal/ M6. Coromandel M0 2013 Rznpvaâo Radio FM

Comiirinária 245 1015
Associação comuriiiária Banafioarira, Arnsiica e Cuinirai da
Coromandel -Coromandel / MG.EM ri' 245/2015 MC z
53000047332/2013

carina Assisrariziai a corriiiniiàrio da saia visra z
soouairao/Ps, soouairao Pi: 2011 Rzriairaçâa Rádio FM

Coriiuriiiaria 145 1015 Centro Assistencial E Comunitário da Bela Vista - Boqueirão/PB.EM
ri' 245/Zülõ MC- 53000041226/2011

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA- cRiciúMA sc Cvisiurna sc 2011 Outorga Radio FM

Eduzanva 240 2015
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO CIENCIA E TECNOLOGIA DE
SANTA CATARINA f CRICIÚMA SC. - EM n' 248/2015 MC -
53000059022/2011

ASSOCIAÇÃO DE RAoio0iFusÂ0 COMuN|rÁRiA DE Novo
DESTiNo - MiuiA/CE, Miiiiã CE 2010 Ouiorga Rádio FM

comuniiária 149 1015 AssociAçÃ0 DE RA0|o0iFusAo coMuN|1'ARiA DE Novo DESTINO z
Miu-iÃ/cE. z EM ri' 243/2015 Mc ~ s3000.05s11s/2010

Rádio Jornal de Hoje Ltda/ - NlaC_Eid (AL). Macelci AL 2007 Rariavaçao Radio FM 150 1016 Radio iorriai da Hoje nda. - Maoaió (Au. - EM ne 100/2015 Mc -
53000041495/2001

Assoriaçâo o Moi/irneriio Comunitário Cultural Dinamica ›
Erigeniiairo coaiiio (SP),

Engenheiro
Coelho SP 2013 saaairarâo Rádio FM

Comunitária 305 2016 Associação E Movimento Comunitário Cultural Dinãrnifla f
Engenheiro Coelho (SP). - EM ng 305/2015 MC- 53l700.05S874/2013

Beneficiêricia Básica Integrada (BID) f Sanharó (PE). Saniiariâ PE 2011 Roiiovaçao Radio FM
Comunitária 306 1015 iaariafiaiêriizia sasira iriiagrada (sin) - sariiiaró (PE) ~ EM ng

306/2015 Mc ~ 53000057501/2011

Associação Beneficiente e Cultural Comuriiiária
Alternativa Y ASBECCA - Patrorlniu (MG).

Patrocinio MG 2011 Rarioizaçao Radio FM
Comunità ria 307 1015 _ASBECCA f Patrocinio (MG). f EM ri? 307/2015 MC f

Associação Beneficiente E Cultural Comunitária Alternativa ›

53.DO0.0D7G74/2014

Associação do corziuriizaçâo coriioriiiaria Radio ioioui FM ~
Mariooi viana ins). Manoel viana RS 1013 Rarioirarao Radio FM

Comunixaria 300 1015 Associação de Comunicação Comunitária Rádio |I.7iCuí FM f Manoel
Viana (RS). f EM ri? 308/2016 MC f 53000 D55752/1013
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Aszzzzizçâo az czmunizzçzõ e Rzúizz cømimizânz úzz
sem sao semzmo z campinas (sv) campinas SP 2014 aenwzçãõ main FM

cumuniiária 309 2016
Associação de Comunicação z Radio comunitária ao saum sai»
Bernardo z campinas (SP). z EM nfi 309/2016 Mc -
53000009819/2014

A5s0t|AçÂ0 DE RÁDIO E D|FusÃo CQMUNIYÁRIA
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE ¬1a‹u(R0), Jàru Ro 2013 iizmzvzçâiz Rádia FM

com unixána 310 2016
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA
INTERATIVA JARUENSE ~ Jaru (RO). f EM ng 310/2016 MC f
53000014554/2013

Amziâçzo Liwzfúâmz de iiaúioúimzzo czzmimiiàfiz
Lucas da Rio vzrúz (MT).

mas do me
verde MT 2013 nzizzvzçâz sadia FM

Cumimiiária 311 2015 Aísütiâção Luverdense de Radiodifusãü Comunitária f Lucas do Rio
Vêrde (MT). - EM :'19 311/2015 MC ~ 53000049700/2013

Assoc|AçAo coMumTAR|A cuL1uiiAL Rum 0A
iMAceM E oo som ne LAGAMAR › AssmsL z Lzgzmzf
(MG).

Lâsamzr MG 2013 mzvaçâz Rádio FM
i:omuni‹áriâ 312 2015

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E 00
SOM DE LAGAMAR ~ ASSRISL - Lagamar (MG). - EM n^1 312/7016 MC
f 53UÚIJ.06S1LS/ZDL3

Aawzizçâz aos Mzvimêmzzâ Púpuiziez de Dizmamiiiz z
AMi›o0i Aoizmzimifiz (M0). Dizmzmina MG 2011 Renovação Rádiz FM

Comunitária 313 2016 Associação dos Movimentos Pcpulafes de Diamantina f AMPODI -
Diamantina IMG). f EM n^1 313/2016 MC - 53000058124/ZD11

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITARIA DOS
M0wADoREs 00 czmno DA vi1;oRiA DE SANTO ANTA0 ›
viióriz de sem Azi‹â‹z (P5).

Vilórla de
Samu Amin PE 2011 i‹znuva‹ã‹› Rádio FM

comuniâária 214 2015
ASSOCIAÇÃO CULTURAL L COMuN|'rAi‹|A 005 MURADORES DD
CENTRO DA v|TÓR|A DE SANTO ANTAQ - virória de saum Amâo (PE).
A EM nv 314/2015 Mc - 53000057908/2011

Associação de cømunizâção cumimizàriâ Educâiivâ e
cuiwzzi inzegzzçâzi vziz diz Jaguari zsãz i›z‹1m.âf› sui
(R5)

são Pedro do
sul Rs 2013 mzzizwzçâu Rama FM

czimuiiizàriz 315 2015
Associação de comunicação comunizáriz Eduizzcivâ e cuiturai
integração vaia da iâguzn z sâú Pzam do sul (Rs). z EM ng 315/2016
Mc z 53000055763/2013

Asâocizçâzz Nzzvabziizzizz az comimizzçao ê Râdioúifuâazz
¡ANcoi‹A) A sâúmé dz sznz (Me)

são Jasé az
Barra MG 2011 nâmivzzâiz naum FM

comuniiária 317 2015
Aãsflciaçãn Nnvabaflenie de Comuniciçãu E Radiodifusão (ANCORA)
- São JOSÉ da Barra (MG). - EM HQ 3V17/2016 MC -
53000370514/2013

Azzozizçâú Radio comunitária Taizifz FM ~ 1'zizi‹z(i›E) Tabua PE 2013 izznuvação Rádiu FM
comumiánz 3111 2016 Associação Radio Comunitária Tabua FM f Tabila (PE). f EM ri!

313/2016 MC f 53UO0.014SZ1/2013

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIODIFUSÃO DE
IPUIUNA f Ipuiuflã (MG).

imziima MG 2013 Remzvação Rádio PM
cm-numxâria 319 2016 AssociAçÂo c0MUNiTÁi1|A DE RAm00iFuSÂO DE |Pu|uNA z

ipuiimz (MG). z EM ng 319/1015 Mc z 53000.‹1õ3sss/2013

ASSOCIAÇAO MOVIMENTO COMUNITARIO RADIO'
r‹EG|oNAL i1Aiv|Ai‹AcÁ FM - ipâuzâuisvi. ipziizsiz 5P 2013 nzzizvzçâú Nádia FM

cnmimiiâviz 320 2015
AssociAçÃo Moviiviêmo coMuNi1'Án|0 RADI0 r‹iâ0ioNAL
i1AMAi1AcÁ FM A ipzizzâiz (sv). › EM nv 320/2015 Mc A
53000.070500/2013 i

Amziaçâz ciiiwizi e czmuimàriz ue izzziaiizçu Aimiõiuçu
IMG). imiâiuçu MG 2013 izzfizzmãú Rádia FM

cmmmiiáiià 321 2016 Aââuzizçâú culwrâi E commiizàriz de imiziuçu zirzuaiuçu livia). z
EM ne 321/2015 Mc z 53000055556/2013

ASSOCIAÇAO COMUNITARIAE CULTURAL PROFESSORA
Ei1|TA sAN1ANA - Nziàpoiiâ (soy. Nezópziis Go 2013 Azmvzçâz Râúiø FM

comuniiáiiz 312 2015
ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA ELZITA
SANTANA f Nelópnlis (GO). f EM r\'? 322/2015 MC ~
53000355907/2013

FUNDAÇAO EDUCATIVA E CULTURALIDSE ALVES
FERREIRA DE OLIVEIRA f Pará de Minas (MG). Pará de Minzâ MG 1002 oizimgz iiáúm z Tv 247 1015

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE
OLIVEIRA f Para da Minas IMG). f EM ng 147/2016 MC f
53000006751/2002
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99
Associação da Radiodifusão caniuniiâria RCA FM -
Ara mari (iaA). Arariiari BA 2013 oinoiga Rádio FM

cornuriiiaria 250 2015 Associaçao da Raoiodiiusão comuniiâria RCA FM › Aramari (BA). -
FM na zso/2015 Mc z saooomecioz/zoia

100
Associação Cultuiai de Radiodifusão Comunitária de
Ihiassuríê - Ibiassucë (BA).

iiziassiirë BA 2013 odiorga Radio FM
corniiiiirária 251 2015 Aisotíaçao Cultural de Radiodifusão Comunitária de Ihiassucë

Ibiassucê (BA). Y EM ng 151/2015 MC f S3D00.0S4055/2013

101
ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE
ITAMARATV - ACRCI IACRCII ~ Ibirapitanga (SAI.

iiiirapiianga BA 2005 Outorga Rádio FM
Comuniiária 252 2015

ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE ITAMARATV ~
ACRCI (ACRCI) - lbirapitâflga (BA), ~ EM Vie 252/2016 MC ›
53000330353/2009 '

102
Ass0ciA‹;Ão cuLfuRAL vALF nos sois z campasira da
ooiaa 100).

czrnaosiio de
Goias G0 2012 ouioiga Rádio FM

comunitária 253 2015 ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS- Campestre de Goiás (GDI. f
EM r19 253/2016 MC f 5š0DU.0S3977/2012

103
Assotlação Comunitária de Radiodifusão Integração Social
Cultural de CamD0 Magro PR IASSoCiaçã0 Comunitária de
Campo Magro) - Campo Magro (PR).

campo Magro PR 2010 ouiorga Rádio FM
comunitária 254 2015

Assoziaçao comuniiéria do Radiodiiusâd iniograçao soziai cuiiuiai
da campo Magro PR imsoziaçâo comuniiària de campo Magro) -
campo Magro (PR). - FM ne 254/2016 Mc ~ 53ooo.013zwi/2010

104
Associação ruzupi do Ane cuiiura ia comumzação z
Mariiuiia IPA). Mariiuoa PA 2010 ouiorga Radio FM

Eomuniiária 255 2015 Associação Tuzupi de Ana cuizura o comunizaçâo A Mariiuiza (PA). -
FM ni: zss/2015 Mc - s3000.01‹u37/2010

105 organização cuirurai do nifusao comuniiâriz vozes do
Amanha - Prainha (FA). Prziniia PA 2014 oizzorza Rádio FM

coniunizaria 255 2015 Drganizaçao Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanha
Prainha (PA) f EM ni 256/2016 MC - 5300D.007049/2014

106 Fundação Eeniide Vasconcelos Moreira - Manoel Emídio
(vi).

Manozi
Emídio Fi 2013 oiizarga Rádio FM

Comuniiária 257 2015 Fundação iaoniido vasroiizzios iviorzira z Manoei Fmidiiz (Pi). - EM ne
252/2015 Mc ¬ 53000022913/2013

107
Associação Comunitária Má×`inia Fm de Itabirinha (Radio
Máxima Fm) - Itabirinha (MG).

iiaoiriiiiia MG 2013 oinarga Radio FM
comuriiiaria 250 2015 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha [Rádio Máxima

FM) f Itabirinha IMG). - EM n'1 258/2015 MC f 53ODD.O7SD17/2013

108
Assoziaçâd cuirurai comuniiària izmpa z Aco Joao
Pessoa (Ps). João Pessoa PB 2009 oiiiorga Radio FM

Cnmuniiaria 252 2016 Associação cuiiurai comuniiaria Iampa- Aco › Ioâo Pessoa (Pe). -
EM nv 252/2015 Mc - 53000023353/2009

109
AssociAçA0 coMuNirA›iiA aêNEFicFNTF os
RAoiooiFusÃ0 00 iaAiRR0 ALvoRA0A iAsc0iaRAoi) z
conzagam (MG).

coniagem MG 2010 Oiiiorga Rádio FM
coi-nuniiária 263 2015

AssociAçÃ0 coMuNiiÁRiA aFNFFicFNTF os RA0ioi:iFusÃ0 00
iaAiRRo ALvoRAnA (AscosRAoi) z coniagzm (Mo). z FM ii»
253/2016 Mc z 53000022092/2010

110 Assotiaçao dos Produto res Rurais do Asse rita mento São
Sebaâtião dl! Utinga Y Wagner IEA),

wagnoriu BA 2014 ourorsa Rádio FM
comuniiâria 2a: 2015

Associação dos Produiorzs Rurais do Asseniamenio são seoasnâo
da uiinga _ wagner (BA). - FM nv 264/2015 Mc .~
5s00o.u0ss10/1014

111
Assotiatão Comunitária Cuitural Paraiso de Radiodifusac
(Aecim) ¬ sao ioâiz do Paraiso (Mo).

são João do
Paraiso MG 2013 oiiiorga Rádio FM

Comunitária 255 2015
Aããotiacão Comunitária Culturai Paraiso de Radiodifusão (ACCPR) -
São João do Paraiso (MG). f EM n9 Z65/2015 MC f
53000 072955/ZD13

112 Associação Assistericiai E de Radiodiiusão Comunitária
Maracarigaiha FM - São Sebastião do Passé (BA)

5ão saiiasiiâo
do Passé BA 2012 ourarza Rad›o FM

comunitária 255 2015
Associação Assistential E de Radiodifusão Comunitária
Maracangaiha FM - São Sebastião do Passé (BA). › EM 09 256/201.5
MC ~ 53000057713/2012
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113 Associação Agrícoía das Plaritadores de Mandioca f Jvpi
(PEL

iuvi PE 2009 ouzarga izádiu FM
carriuriiiaria 257 101õ Assariaçâa Agriwia das Piariiadaras da Mariúiaza E iupi (PE) ~ EM

ris 257/2015 Mc - 53000035532/zoos

114 Assariarâa carriuriiiària Luz ¬ azia Esperança (Ms). aaa Esparaiiça MG 2010 ouiarga ~ Rádio FM
Carnumiaria 256 2016 Associaçao curriuriiiària Luz - Boa Esparariça (Ms). - EM as zâs/1015

Mc z 55000023956/2010

115
carirrrz cuiiurai na 1-iurriiizria ria cariiiias 7riizai Eaiia
(Tribal Faiia) ~ Hurribana sia camaas (MA).

riurriiizria az
carripas MA 2010 oumrga Rádio EM

corriuriiiária 269 2016
carirra cuirurai da iiumbarrii de carupas Triizai Eaiia ‹Tri1›ai Eoiiai ›
Humbarm ria campus (MA). - EM ne 259/2015 Mc -
53000014142/2010

115
Associação uz Radiodifusão crzrriuriiiâria E cuirurai aa
Pariiai aa Araguaia (iiàúia carriuriiréria vaia FM) z Puuiai
da Araguaia (M1).

Paiirai aa
Araguaia M1 2012 Duiorga Rania FM

cai-riuriirária 270 2016
Assaziaçâa aa Raúiaúifusaa cariiuriiiaria iz cuiiurai óa Purirai ria
Araguaia (Radio crzirriuriizaria vaia FM) - Puriiai da Araguaia (M1). -
EM ri» 270/2015 Mc - 53000015097/2012

117 Associziçño coMuNi1Ár‹iA DE APoio A MAi‹iLuz z
AcAM A Mariiuz (PR). _ Mariluz Piz 2013 iiiziiauaçâa i1adivFM

curriuruiária 273 2015 ASSOCIAÇÃO COMUNIT›iRiA DE Ai>0i0 A MARiLu2 z ACAM - Mariluz
(Pizi. z EM nv 272/2015 Mc - 53000007104/2013

115 Ass0ciAçÃo DE DESENVOLVIMENTO coMuNi1ÁRio DE
LucREciA - ADECDL - Lurrézia (ami. Lucrécia RN 2013 iiauiwaçaa Rania EM

carriuriira ria 274 2016 As50ciAÇÂO DE DESENVOLVIMENTO coMuNiTAi1iD DE LUCRÉCIA ~
ADECDL - Lurrézia (NN). - EM rië 274/2016 Mc Y 53000006556/2013

119 Assaziaçâa Pró-ciúaúariia Avarazrisa z Avaré (sv). Avaré 5P 2014 izariavaçâa Rádio FM
Curriuriiraría 277 2015 Associação Prófüdadaniz Avaleense f Avaré (SP). f EM ng 277/2016

MC' 53001019020/1014

120 Serviço de Assistência Scriãl - SAS ~ Curiseiheiru Pena
(MG).

carisêiiiâim
Pena MG 2014 ixzriauaçâa Rádio EM

corriuriizária 275 2015 serviço da Assisiêrizia suciai - sâs - coriseirizira Paria (Mei. - EM na
27s/2015 Mc - 53000003925/2014

121 Assariarâa Earriururària niariapaiiria da izauiaóirusâa z
niariópaiis (To) uiaiiaaaiis 10 1013 ngriøvaçao Nádia FM

carriuriiiaria 279 2015 Assaaiarâa carauriizària oiariapaiiria da izaúiariifusâa aniariópaiis
(1017 EM rie 279/2015 Mcz 53000009399/2013

122
Associâçxio coMuNiTÁRiA DE ci1LTuRA. i.A2Ei1 E
ENTRETEMMENYO DA ESTÂNUA cL1MÁTicA DE
Nui=oiwANGAz Nuporanga (sPi.

Nuaarariga 5P 2013 nariauaçãiz Rania FM
curriumiária zw 2015

Ass0ciAçÃo coMuNi1ÁR|A DE CULTURA, LAZER E
ENTi‹ErENiMENTo DA EsTÂNciA CLIMÁDCA DE NUPONANGA z
Nuparariga (sP). z EM rifl 230/2015 Mc z 5ao00.007039/2013

123 EUNDAÇÃD DE Assis1ENciA sociAi. DE cAsAcEiRAs ~
caizazairas (Psi. Caizazeiras Pia 2013 iiziiauaçâu Ráaia EM

czmiuriiiaria 231 2015 FUNDAÇÃO DE ASS|sTENciA 50ciAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras
(Pia). z EM rifl 201/2016 Mc z 53000070516/2013

124 AssociAçÃo DE i1ADio c0MuNi1ÁNiA DE PociNi›ios z
Púzirihús (Pa). Paziriiius Pia 2013 naiiavaçâa Rádia EM

carriuriiiâria 2x2` 2016 ASSOCIAÇÃO DE RADIO CDMUNiTAi‹|A DE POCINHOS ~ Pocinhus
(PE)v f EM n€ 282/2015 MC f 53000 071797/2013

125 AssociAçÃo os i>EsENvoL\/(MENTO coMuNi1Ámo DE
cAciiviaA 0E insumo z caairriba ria izzriira (Psi

carinha de
Deriim Pia 2015 irariavaçaa namo EM

Eamuriiiaria 233 2016
AssDc|AcÂo DE DE5ENv0LviMENT0 c0MuNiTÁRi0 DE cAc|Mi:A
DE 0ENTi10 ~ cazirnha de Dariiru (Ps). z EM rifl 253/2016 Mc z
53000007045/2013

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO f Triunlo (PE). friuiiiú PE 2013 izariàvaçâa Radio EM
Currii/riiiâria 254 2015 AssociAçÃ0 cuLTui‹AL DE TRi0NEo - Triuriiú (PE). z EM ng

234/2015 Mc z 53000051548/2015

9/10



Ne |N|'ERESSi\D0 MuNicÍPio UE ANO
Pizcicisso

TIPO DE
Priclczsso

vElcu10 DE
comumcâçlu EM ANO DADOS c0MPLrr0s Do Piiocsso

127
Fundação obra Assisianciai Para iniagraçân social da
comunidade _ são vicenie (RN)i são vicenia NN 2013 nenovacao Rádio EM

Curnuriiiária 205 2015 Fundação obra Assisienaiai Para iniegração social cia cornuriiúaaa _
São Vicente (RN). f EM nl! 285/2015 MC - 530001115608/2013

128 Asâociação POVIO Reai - Porlo National (TO). Pnna Nacional To 2013 Renavaçãn Ramo FM
comuniiá ria 295 2016 Associação Porra izaai _ Pano Nacional (70).

53000.CI07D49/ZD13
- EM n! 286/2016 MC -

129
ASSOCIAÇÃO CDMUNITÁRIA URTIGAO - São Joao da
uniga (asi.

São João da
uriiga Rs 2012 Rannvaeaia Nadia EM

Comunitária 237 2015 AssociAçÃo coMuNiTÁi1iA uR1i5ÃD _ são
nfl 237/2015 Mc _ 53000021723/2012

inân aa ur1¡ga(Rsiz_ EM

130
Assaaiaçâo corriuniiària cuiiurai os ae Navernliro _
quairo Pnnies(P›1). f Quziro Poriies PR 2013 Aanavario liâdin FM

cnrriuiiiiaria 283 2016 Associaçao cnniunizaria cultural 03 de Noueniiirn _ quaira Pancas
(PR). _ EM nv zsa/2015 Mc _ sa000.0s7asa/ZD13

131 Associação Cultural E Comunitária Amigos de Jarinu -
Jarinu (SP).

Jarinu SP 2013 aerinvaçân Radio FM
Ciarnurmària 199 2015 Associaçao Cultural e Comunitária Amigos

EM ng 289/2016 MC f 53000015823/2013
na iarinu _ Jarinu (sP). _

131 REDE UNIAO DE RADlCi E TELEVISAO' LTDA Foi-1ale1a(CE). ronaleza CE 2013 Trarislereneia
direta Rádioe W 290 2015 REDE UNiÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA

290/2016 MC f 53000354433/2013
_ Eoriaieza (cEi. _ EM ria

133 Associacao cornuniiâria ne Desenuaiurnienzn cuizurai e
Arrisiico aa ininorâ _ ilzipora (Pai. iaipara PR 2011 iwenoizaeaa na oia FM

curnunizaria 291 2015 Associação Currluniíárii de Desenvoiviment
iiainnrâ _ iizipara (PR). _ EM ns 291/2015 Mc- ssooonsszss/2011

0 Cultural e Artístico de

134 Asmtiação Comuriilária São JOSÉ Y São losé do Rio Preto
ÍSP)r . .

são losé do
Rio Prem SP 2014 Renoua<ão Rádio EM

cnrnunirâria 292 2015 Associação Comunitária São José f São JOSÉ do Rio Preto (SP). - EM
n9 292/2016 MC f 5300|J.fJ03434/2014

135
Associaçao de Rania cnniunirâria Mensagem EM _ Rio
Nova ao sul (Es).

Rin Novo do
. sul ES 2013 iiennizaçao Rádio EM

cornuriiiária 293 2015 AS50CiaÇão de Radio Comunitária Mensagem FM ¬ Riu NOVO do Sul
(ES). - EM ri? 193/2015 MC - 53000014914/2013

136 Associação e Movimento Comunitário Rádio Bom
Conseihu FM r Bom Conselho (PE).

sam conselho PE 2011 iiarinvaçâo Rádio FM
curnuriiiária 294 2016 Associaçao e Mcivirnanio carriunirario Radio aorn cansellia PM _

-5Bom Cor1SEiho[PE).~ EM n! 294/2015 MC 30011055291/101 1

137 Associação de naúinúifusâo cnrnuniiâria ne sorniirio _
sombria (sc) snrnorin Sc 2013 Renovação Rádio EM

cnrnunriária 295 7.015 A$SoCiaÇãD de Radiodifusão Cornuniiária de
-ÍM n! 295/2015 MC › 53000050433/2013

sombrio _ sornizrin (sc).

138 Rede União de Rádio e Televisão Ltdai - FDrh1|e1a[CE). Fonaleza CE \ 1015 Reriovašãu Rádioew 195 2015 Rede União de Rádio e Teievisão Ltda. -
296/2016 MC f 539U0.034453/2015

Eorraleza (csi. _ EM nfl

139 Tv Nnva coriairârz para a Tv rlz _ comunicações ima. _
Francisco Beliráo IPN).

Eranriszn
seiirâo PR 2009 Trarislarência

aireia Radio e W 297 2015 Tv Nova cnna›‹âa para a rv Ea _ corriuriizaçõas Lida. _ Francisca
salirao (PA). _ EM_n~a 297/2015 Mc _ 53000042938/2009

10/IO
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Brasilia. 28 de Abril de 2016

r ifREslDENciA DAR¿p|;,gi_¡ r~ `11212 s°:fr:f::::í°i'.' . `”
1 -1, l.7i‹‹.=.-...i_i-¬ ¬‹ _~ n ._ s1:=....;;;.ua ...wa ... .

Lrocui/i;Nro Assiilmo ELE'ri‹oNir:AMgNrE
- CONFERE COM 0 QR .AL

Excelentíssima Senhora Presidenta da República. ' C'”° 0U l ira só n
Brasilia-

›i

l, Submeto à apreciação de Vossa Excelência 0 Pro so A inistrativo
11° 53900019194/2014-43, acompailhado da Portaria que renova, pelo pr de , partir
de 18/ll/2014, a autorização outorgada à Abrigo Luz do Amanhã, par cutar, se dir 't0 de
exclusividade, 0 serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Itajai/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe 0 art. 223, §3°, da Constit ção da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da teria ao
Congresso Nacional.

Respeitosamerlte, i

Assinada elarronir.-rlmelrlc por: Andre Peixoto Figuzirerlu Lima



PARECER N” 475 /2015 / SEI-MC

PROCESSO N° 53900030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas.
Elaboração de manifestação juridica referencial, nos
termos da ON AGU n° 55/2014. Dispensa de análise
juridica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação
e de não renovação. Dcsnecessidade de remessa dos
processos de renovação de outorga para esta
CONJUR. salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

1 - RELATÓRIO 1
l. Trata-se de solicitação do Consultor Juridico para elaboração de manifestação juridica referencial
a respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária. nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa n” 55, de 23 de maio de 2014. do Advogado-Geral
da União.
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade a tramitação de processos relativos aos sen/iços de radiodifusão.
3. É tz relatório. j
II - FUNDAMENTAÇÃO
II.l. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
4. A ON AGU n° 55/2014 autoriza a dispensa de analise juridica individualizada nos casos
repetitivos que sejam objeto de "manifestaçãojuridica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à
área tecnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Juridica - CONJUR. Vejamos a integra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA N” S5. DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO. no uso das atribuições que lhe conferem os
incisos I. X. XI e XIII. do art. 4° da Lei Complementar 11° 73, de 10 de fevereiro de
1993, considerando o que consta do Processo n° 56377.0000ll/2009-12, resolve
expedir a presente orientação normativa a todos os órgãosjuridicos enumerados nos
arts. Z" e 17 da Lei Complementar n° 73, de 1993:

I- Os processos que sejam objeto de manifestaçãojuridica referencial, isto ei, aquele
que analisa todas as questões jurídicas que envolvam materias idênticas e
recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,
desde que a área tecnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda
aos termos da citada manifestação.



II - Para a elaboração de manifestação juridica referencial devem ser observados os
seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes
impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos
serviços administrativos; e b) a atividadejuridica exercida se-restringir ã verificação
do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de
documentos.

Referência: Parecer n° 004/ASMG/CGU/AGU/2014

Luís rNÁc1o LUCENA ADAMS

5. Como se pode observar. a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividadejuridica exercida se restringir à veriiicação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.
6. Quanto ao primeiro requisito. verifica-se que. atualmente. cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação~Get'al de Assuntos .ludiciais se referem a renovação de outorgas de
radios comunitárias. Ademais. segundo inƒomiações colhidas junto ã arca tecnica. ha mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica f SCE.
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.
7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste orgão consultivo e significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.
8. A se funda exi 'ência também está contem lada. isto or ue. sob o as ccto `uridico. boa arte dosls P (1 13 J
processos de renovação se resume a simples verificação dc documentos.
9. Dessa maneira. este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma analise
mais aprofundada desta Consultoria. por constituir mera verificação de documentos.
10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise
de diversos pareceres desta CONJUR. constituindo objeto da prescntc manifestação. tão somente. a
consolidação desse entendimento.

ll.Il. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária' está
contemplada na Lei n“ 9.612/1998 (art. 6”. parágrafo único). quc permite '*a renovação por igual
periodo. se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".
12. Por sua vez. o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°
2.615/1998. detcmtitta. cm seu art. 36. que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A analise da tempestividade deve
observar o disposto na Portaria n” 197. de 1° dejulho de 2013:

Art. 1° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados ate' 30 `de novembro de 2013. por protocolo ou postagem pelos
Coneios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Nomta n” 1/2011 -
Serviço de Radiodifusão Comunitária. aprovada pela Portaria n° 462. de 14 de
outubro de 2011. serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações. que dará



prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais re uisitos revistos na le isla ão em vi or.E
§ l“ As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas
emissoras em funcionamento. em caráter precário. até a conclusão do processo de
renovação.
§ 2° Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministerio das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão
comunitária apresentados apos a data a que se refere o caput e que não atendam ao
prazo referido no item 20.2 da Norma n“ l/201 l.
§ 3° Expirado o prazo de vigência da outorga. a autorização sera declarada extinta:

' I - na hipótese do § 2° deste artigo; e `
Il - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação,

14. Dessa maneira. a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo
a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1°, §§ 2” e 3" da Portaria n“
197/20 LS acima transcritos. Corno a materia refere-se apenas a conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não ha maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se ã hipótese da ON AGU
n° 55/2014. Assim, caberá à área tecnica averiguar, em cada caso concreto. se 0 pedido da entidade
requerente e ou não tempestivo. .
l5. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação dc documentos constante da legislação
em vigor. ein especial do item 20.3, da Norma n” Ol/20ll. com a redação dada pela Portaria n"
197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministerio das Comunicações. de acordo com os parâmetros tecnicos previstos na
regulamentação vigente. constantes da respectiva licença dc funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;
(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do

Ministério da Fazenda- CNPJ valido e atual;
(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada. durante o periodo de vigência da outorga. ou cópia atualizada do Estatuto
Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade c maioridade dos dirigentes;
(7) último relatório do Conselho Comunitário. constituído nos moldes do item

'll .4.l[2] da Norma n° 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;
(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.
ló. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.
17. O documento l exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.
18. Quanto tis certidões rcfercntes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3).
recomenda-se que. sempre que disponivel. a própria área tecnica efetue a consulta e Junte os



docuinentos em questão aos autos.
19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário. e desde que a entidade não regularize
as pendências encontradas. o processo devera ser instruído com vistas a não renovação.
20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos
4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade. bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço. confomie previstas na Lei n° 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim. caberá ã área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar a CONJUR
em caso de dúvidajurídica, mediante formulação de consulta.
21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6). trata-se dc
exigência que decorre do disposto no art. 9". § 2”, incisos ll e lll. da Lei n" 9.612/1998. Para essa
finalidade. deve ser admitida a apresentação de cópia. entre outros. dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de rcscn/ista; titulo de eleitor; carteira
profissional; cédula de identidade; certificado de naturalização expedido há mais dc 10 anos c, para
os portugueses, reconhecimento de igualdade dc direitos civis ou prova de residência permanente
no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda. por meio de escritura pública de emancipação.
22. Em sentido contrário, não devem_ser aceitos. a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF)
e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).
23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de
avaliação da programação da entidade, alem dc constituir expressão do controle social exercido
sobre a rádio comunitária. O conteudo do relatório deve atender ao disposto no item 2 1 .4.l da Norma
n° 01/2011:

2111.1. O Conselho Comunitário devera encaminhar ao Ministerio das
Comunicações, sempre que solicitado. relatório resumido contendo a descrição da
grade de programação, bem como sita avaliação a respeito da mesma, considerando
as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durantc
o periodo da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. lsso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada. de forma dclinitiva, a pena de revogação
de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio e aplicável às outorgas de radiodifusão comercial
e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de cassação tiver sido aplicada
ã outorga objeto do pedido de renovação" (art. 10, IV, Portaria n" 329. de 4 dejulho de 2012).
25. Assim, constatado que foi aplicada. de forma definitiva. a pena de revogação de autorização. não
será admissível a renovação da outorga.
26. De outro lado, havendo qualquer duvida jurídica quanto ao relatório de infrações. o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR. notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades. que possam ensejar a revogação
da autorização.
27. Ponanto. verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados. o pedido de renovação devera ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.
28. Caso não atendidos os requisitos. o pedido de renovação deve ser indeferido. conforme prevê o
item 20.6 da Norma n° 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e
de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações. o



pedido de renovaçao de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente
autorização.

29. Feitos esses comentarios. no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos
documentos e das demais questões a serem observadas na analise dos processos de renovação. Essa
relação. com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,
acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assitn, a
remessa do processo para esta CONJUR e a análisejuridica individualizada.
30. Como afirmado antes, nos casos de dúvidajurídica fundada. os autos devem ser encaminhados
para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.
lll - CONCLUSÃO '
31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestaçao juridica referencial. a
ser adotada conto parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.
32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Servicos de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida ejuntada aos autos, dispensando-se a análise
jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida
juridica fundada.
33. A consideração superior. ,

LUCAS BORGES DE CARVALHO I

Assessor do Consultor Jurídico

ANEXO .

PARECER REFERENCIAL N" 475/20l5

RENOVACÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

DOCUMENTOS Sl NÃ Fls. /
n do

M O doc.

1 Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal da pessoajuridica interessada,

l . I _ _
O requerimento e tempestrvo?

Declaração firmada pelo representante legal do interessada,
fz atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
t- equipamentos em conformidade com a ultima autorização do

Ministério das Comunicações. de acordo com os parâmetros



tecnicos previstos na regulamentação vigente. constantes da
respectiva licença de funcionamento da estaçao.

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual.

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
5 no Estatuto Social da interessada, durante o periodo de vigência da

outorga. ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei n° 9.612/1998. '

Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no6 , . . . .Cartorto de Registro de Pessoas Jurrdrcas.

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.

Último relatório do Conselho Comunitario, constituido nos moldes
S do item 2l.4.l da Nomra n° I/2011, sobre a programação veiculada

pela emissora. .

R9 latório de apuração dc infrações.e

91 Foi aplicada, de forma definitiva. pena de revogação de
` autorização?

Existem, outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número

9.2 significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

[11 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério
das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das respectivas
autorizações. requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo esta disponível no
Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 dejunho de 1998.
[2] 21 .4.l. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado. relatorio resunrído contendo a descrição da grade de programação, bem como sua
avaliação a respeito da mesma. considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão
Comunitária.

Brasilia. 19 dejunho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

' DESPACHO

Processo n“: 53900.0 l 91 94/20 14-43

Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pasta jã se posicionaram favoravelmente
ao deferimento do pleito, confonne os termos da Nota Técnica n.“ 22678/2015/SEl›MC e do
Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a mudança do Titular desta Pasta, restitua-
se o presente processo a Consultoria Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos
disposta no campo próprio abaixo, para reexame e providências, com vistas ã submissão dos
autos ao atual Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência. Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

V Vanda Iugurtha Bonna Nogueira
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Vanda Iugurtha Bonna Nogueira,
mm¡M'¡ É Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 22/07/2016, às 14:12,
°'"f°^\<* conforme art. 3", lll, "b". das Portarias MC n° B9/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E wÍ'4`$~â'eE-. . i . .-É; A autenticidade do documento pode ser conferida no site _
.I._¿;-Ê¡._+.,¬I;`:_-_ http://sei.mc.gov.br/verificahtml informando o código verificador 1239450 e o código

E cnczasisisnvr.
gi ' “-~ ~.=

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. interino,

1.Submeto ã apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n\>53900.019194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18/1]/2014, a autorização outorgada a Abrigo Luz do Amanhã, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Itajaí/SC.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações





zimbra meyk.vieira@mctic.gov.br

Fwd: TRÃMITE DE PROCESSOS AO GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

De : Regina Francisca Pereira Ter, 06 de dez de 2016 14:16
<regina.pereira@mctic.gov.br> øl anexo

Assunto : Fwd: TRÂMTTE DE PROCESSOS AO GABINETE DA
SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

Para : Meyk Wilson dos Reis Vieira'
<meyk.vieira@mctic.gov.br>

----- Mensagem encaminhada -----
De: Altair de Santana Pereira <altair.pereira@mctic.gov.br>
Para: Regina Francisca Pereira <regina.per¬eira@mctic.gov.br>
Cc: Rossetto, Giordano <giordano.rossetto@agu.gov.br>, Giordano Almeida de
Azevedo <giordano.azevedo@mctic.gov.br>, Ana Maria dos Santos
<anamaria.santos@mctíc.gov.br>
Enviadas: Tue, B6 Dec 2816 11:42:45 -9200 (BRST)
Assunto: TRÂMITE DE PROCESSOS A0 GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSAO

Prezados, .

solicito que os processos relacionados na lista anexa sejam tramitados, com
a maior brevidade possivel, para o Gabinete da Secretaria de Radiodifusão
(GSRAD)

Atenciosamente,

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga
Departamento de Radiodifusão Comercial
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnología, Inovações e Comunicações
Telefone: (061) 2027~6826
altair.pereíra@mctic.gov.br

Regina F. Pereira
Chefe de Divisão de Documentação Juridica
Consultoria Juridica
61 2027 - 6248
regina.pereira@mctic.gov.br

7 Processos que voltaram da Casa CiviI.xIsx
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOIDGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO ~

Processo n°: 53900019194/2014-43
Interessado: Abrigo Luz do Amanhã
Assunto: Renovação da Outorga

A Chefia de Gabinete do Ministro

' Considerando que os órgãos técnico e juridico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.°
22678/2015/SEI-MC e do Parecer n.° 475/2015/SEI-MC, respectivamente, encaminho
Exposição de Motivos n° 980 (1202330) com vista à submissão dos autos ao
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

Documento assinado eletronicamente porVanda Iugurtha Bonna Nogueira,
MMN; [Ê Secretária de Radiodifusão, em 07/03/2017, às 19:59, conforme art. 3°, III, "b", das
*'*"^^*<= Portarias MC n” 89/2014 e MCTIC n° 34/2016.

E'*'¡!-¡t_:¡¿›¡§5Së'4- A autenticidade do documento pode ser conferida no site
rnb' '.äfm http://se1.mc.gov.br/verifica.htmI informando o código verificador 1718378 e 0 código

_ cnc Dsvicam.

Minutas eAnexos

Não Possui.

Referência: Processo n“ 53900019194/2014-43 SEI n° 1718378



EM N" 980/2016/SEI-MCTIC

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.Subrneto à apreciaçao de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n° 53900019194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a
partir de 18/11/2014, a autorização outorgada à Abrigo Luz do Amanhã, para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária. na localidade de Itajaí/SC.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispoe o att. 223, §3°, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosarnente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

'I Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro de Estado
áäh É da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em 15/03/2017, às 20:09,
fl="°^^<1 conforme art. 3°, III, "b", das Portarias MC n° 89/2014 e MCTIC n° 34/2016,

-HT-. _Ela ~- -_ El . ._- $z¿']'š%'4-1. A autenticidade do documento pode ser conferida no site
- http:/ /sei.mcgovrbr/verifica.html informando o código verificador 1202330 e o código

'- cnc zvesocro, -
Ei .fr-:*

Ly'
4: ‹1-

i l 1 1 « l 1



z

EM n9 00100/2017 MCTIC

' Brasilia,

l Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

l. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
n” 53900.01_9194/2014-43, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir
de 18/ll/2014, a autorização outorgada àAbrigo Luz do Amanhã, para executar, sem direito de
exclusividade, o servico de radiodifusão comunitária, na localidade de Itajai/SC.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da
República, encaminho 0 Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da materia ao
Congresso Nacional.

. Respeitosamente, › z

Assinada eletronicamente por:

,.»l,z. ,.›l¬_.1,.:l~l lm_=w, ml |1<,'¬",* '” -Hx www 11,, fi\\.¬. ,,¬ m
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